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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.961, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Radio Comunitária Campestre FM para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Campestre, Estado de 
Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 277

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39., do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016 - Grupo Mutirão, no município de
LuísGomes - RN;

2 - Portaria nº 1.034, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo, no município de Pedro Leopoldo - MG;

3 - Portaria nº 1.457, de 9 de maio de 2016 - Associação dos Moradores e
Produtores Rurais de Assunção, no município de Assunção - PB;

4 - Portaria nº 1.817, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - PR;

5 - Portaria nº 1.842, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social Metrópole, no município de Andradina - SP;

6 - Portaria nº 1.844, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Voluntários e Casais de Jardinópolis - ACVOLCAJA, no município de Jardinópolis - SP;

7 - Portaria nº 1.952, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural de Santa
Margarida, no município de Santa Margarida - MG;

8 - Portaria nº 6.691, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Beneficente e
Cultural Padre Bernardo, no município de Macajuba - BA;

9 - Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Salinas, no município de Salinas - MG;

10 - Portaria nº 1.100, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida, no município de Boa Vista da
Aparecida - PR;

11- Portaria nº 1.448, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, no município de Tarumã - SP;

12 - Portaria nº 1.844, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Tabapuã, no município de Tabapuã - SP;
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13 - Portaria nº 1.879, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, no município de Bom Princípio do Piauí - PI;

14 - Portaria nº 1.896, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Ondas Verdes FM, no município de Tacuru - MS;

15 - Portaria nº 1.910, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Rádio de São João do Piauí, no município de SãoJoão do Piauí - PI;

16 - Portaria nº 1.912, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, no município de Fartura - SP;

17 - Portaria nº 1.914, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vila
Alzira, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

18 - Portaria nº 1.921, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, no município de SãoJosé de Ribamar - MA;

19 - Portaria nº 1.947, de 7 de junho de 2017 - Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Fontoura Xavier, no município de Fontoura Xavier - RS;

20 - Portaria nº 1.961, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Campestre FM, no município de Campestre - AL;

21- Portaria nº 1.964, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Dona Maria
Vergentina, no município de Guaíra - SP;

22 - Portaria nº 1.966, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
Jacutinguense de Rádio Difusão, no município de Jacutinga - MG;

23 - Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago, no município de São Tiago - MG;

24 - Portaria nº 1.993, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Canjamba, no município de Ressaquinha - MG;

25 - Portaria nº 2.193, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nossa
Senhora da Penha, no município de Gameleira - PE;

26 - Portaria nº 2.624, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Atividade de Juquiá, no município de Juquiá - SP;

27 - Portaria nº 3.173, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
João Carlos Zoby, no município de SãoJoão - PE;

28 - Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - GO;

29 - Portaria nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017- Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás, no município de Codajás - AM; e

30 - Portaria nº 6.738, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz, no município de Brejo do Cruz - PB.

Brasília, 16 de junho de 2021.

JAIR MESSIAS CUL~'".~nu

~~;t;pm~~~~:r~~~~;~~.b':;~~~i~~:loOr~3It~t~W~ :



 

EM nº 00886/2019 MCTIC 

  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057231/2011-12, que veicula a 

Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 

Associação Radio Comunitária Campestre FM, inscrita no CNPJ nº 02.711.847/0001-00, explore pelo 

prazo de dez anos a partir de 12 de Novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Campestre, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 

da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10489/2016/SEI-MC, de modo 

favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 

475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 

análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 

atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1961, de 07 de junho de 2017, publicada 

no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 

autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1961/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.057231/2011-12 e nº 53610.000261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Radio Comunitária
Campestre FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campestre/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797082 e o código CRC C5647EC2.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 1797082

Portaria 1961 (1797082)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 247



 53900.017162/2015-94

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 503/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

1.028, 1.034, 1.457, 1.817, 1.842, 1.844, 1.952 e 6.691, de 2016; 570, 1.100, 1.448, 1.844, 1.879, 1.896,
1.910, 1.912, 1.914, 1.921, 1.947, 1.961, 1.964, 1.966, 1.969, 1.993, 2.193, 2.624, 3.173, 5.224 e 5.745, de
2017; e 6.738, de 2018.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2648250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36714/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057231/2011-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694552 e o código CRC A4844126.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 4694552

Ofício 36714 (4694552)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 294



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.057231/2011-12  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 27 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 27/05/2014, às 08:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0008659 e o código CRC E6FB1450.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0008659         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

itj Rubrica í> 

D E S P A C H O 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53610.000261/98 

MINISTÉRiO DA 3 COM UN!CA ÇGE8 

E K A S f L I A - D F 

53000 057231/2011-12 

SE AP A «CE 

10/11/2011-09719 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
D O U de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Rádio Comunitária Campestre F M , na localidade de Campestre / A L , tem 
validade até 12/11/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 07 de novembro de 2011. 

»ACIIECO G O N Ç A L V E S DEj M E D E I R O S 
Agente Administrativo , . . 

truna T*ckt* Q<waíyesjk OUAtm 
Siape n.' t íW» 

Agente Mm*!»»**"1 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofícion° 6 8 ^ o L / 2 0 1 1 / C G R C / D E O C / S C E - M C 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA À A de novembro de 2 0 1 1 . 

À Senhora 
E L I A N E F L O R I A N O D E C A R V A L H O 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Campestre F M 
Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, n° 21 - Centro 
57968-000 Campestre-AL 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.057231/2011-12. 

Senhora Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6 o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO R Á D I O COMUNITÁRIA 
C A M P E S T R E F M tem validade até 12/11/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 
462, de 14 de outubro de 2011, publicada no D O U de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 
1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a / { / 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ú l t i m a ^ 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

O ) IV. J Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da míefessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; (L 6 ' 

C G R C 
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6 * s C % 

III. A alteração do local de instalação da estação que esteja op^rçyta^m õ ' 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação vdb atOAfllé 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de^ecreJ^Pr* 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V . Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVICHPENNIS. P I E R A N T I 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.057231/2011-12/CGRC 
3 de 3 
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^>te.OA % 

A N E X O 16 ^ . ^ ^ , , R u b r ^ azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

2 3 X 1 1 ^ ( f f v f 
S O L I C I T A Ç Ã O P A R A P R O R R O G A Ç Ã O D E P R A Z O * ^ 3 ' 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 6872 de 11/11/2011 
Processo n°: 53000.057231/2011-12 
Local: Brasília U F : D F 
E m atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Rádio Comunitária Campestre - F M 
(denominação da requerente) solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em 
razão de ter sido notificado via Correios em 27/11/2011 e as dificuldades de realização de 
laudos técnicos em virtude do final de ano onde os profissionais da área encontram-se com 
excesso de serviços e outros de férias e não será possível cumprir as exigências dentro do prazo 
estabelecido. 

Campestre, 29 de Dezembro de 2011. 

sinatura~Td©representante da entidade 
Eliane Floriano de Carvalho 
CPF: 658.460.104-82 
Endereço para correspondência Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, 21 - centro 
na cidade de Campestre, Estado Alagoas, C E P 57968-000-
Telefone para contato: (082) 3257-3359; 9155-4155 
Correio eletrônico (e-mail): campestrefm@ig.com.br 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DP 

53000 000378/2012-53 
SEAPA/SCE 

06/01. .=2012-05:13 
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A N E X O 16 

S O L I C I T A Ç Ã O P A R A P R O R R O G A Ç Ã O D E P R A Z O 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 6872 de 11/11/2011 
Processo n°: 53000.057231/2011-12 
Local: Brasília U F : D F 
E m atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Rádio Comunitária Campestre - F M 
(denominação da requerente) solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em 
razão de ter sido notificado via Correios em 27/11/2011 e as dificuldades de realização de 
laudos técnicos em virtude do final de ano onde os profissionais da área encontram-se com 
excesso de serviços e outros de férias e não será possível cumprir as exigências dentro do prazo 
estabelecido. 

A^sinatura-db representante da entidade 
Eliane Floriano de Carvalho 
CPF: 658.460.104-82 
Endereço para correspondência Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, 21 - centro 
na cidade de Campestre, Estado Alagoas, C E P 57968-000-
Telefone para contato: (082) 3257-3359; 9155-4155 
Correio eletrônico (e-mail):zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA campestrefm@ig.com,br 

Campestre, 29 de Dezembro de 2011. 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 174/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.057231/11 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA C A M P E S T R E F M , 
entidade autorizada para executar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
C A M P E S T R E / A L . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Ofício n° 6872/2011, de 11/11/2011, AR Postal em 
29/11/2011, solicitando à entidade que apresentasse Requerimento e documentos referentes à 
renovação de outorga. 

II. A entidade protocolou, tempestivamente, em 06/01/2012, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no ofício citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de demora no registro do novo Estatuto Social e Ata. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Ofício n° 6872/2011, por mais 30 (trinta) dias. 

À consideração superior. 

Brasília, 

y VALKÍ fclA F E R R E I R A MACHADO 
vi 01321450 

17 de janeiro de 2012. 

vfm/CGRC 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&S^UA*O de 2012. 

V I L M A D E FÁTIMA A L V A R E N G A FANIS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ú f OCTAVIÔ-J* £NN A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Autorizo a concessão da prorrogação do prazo pelos fundamentos 
acima dispostos. 

T 
/J\ lirasília, o de 

O C T A V I C r PENNA P I E R A N T I 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

vfin/53000.058085/11/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 3 4 0 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, -J£ de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 
Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, 21 - Centro 
57968-000 Campestre/AL 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.057231/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057231/11, de interesse 
da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA C A M P E S T R E F M , entidade autorizada a 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campestre/AL, 
encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 174/2012, que indica pendências passíveis de 
saneamento pela entidade. 

2. Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), 
apresentar os itens solicitados na Conclusão (item 3) da Nota Técnica anexa, sob pena de 
abertura de processo de apuração de infração, conforme art. 40, incisos V e VII, do Decreto n° 
2615/98. 

3. Aproveitamos para informar que, a partir de agora, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham 
atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o 
fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as referidas 
comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura do seu representante 
legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade 
destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s*~~m\ T\ ^ 

O C T A V I O j P J ^ A ^ n C R A N T I 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 11



# 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 12



if*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 
PREENCHER COM IETRA DE FORMA A R 

NOME OU RAZAO SOI 

T r ! o E R E ç o J « U 5 3 0 0 0 . 0 5 7 2 3 1 / 1 1 

O f . 3 4 8 / 2 0 1 2 / C G R C / D E O C / S C E - MC 
J I I 1 I l_ 

-J I I I 
CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL 

REPRÉSENTANTE LEGAL 
ASS. Rádio Com. Campestre FM 
Rua Edésio Acioly Wanderley Filho . 21- Centro 
5 7968-000 Campestre -AL 

J i I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITAS 

r N \ 

^VERIFICAÇÃO) / DISCRIMÍNACION NATUREZA DO ENVIO / NATZRÇSÍ: l^EMWJI-

[ 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P R I O R I T Á R I A / PRIÚTQTAIRE ' 

• E M S A

Ó 

1 1 S E G U R A D O / VALEU& DECLARE 

br—. . . . . . . '-i ti):,' 1 ,—r 

• 
\ 

NATUREZA DO ENVIO / NATZRÇSÍ: l^EMWJI-

[ 1 P R I O R I T Á R I A / PRIÚTQTAIRE ' 

• E M S A

Ó 

1 1 S E G U R A D O / VALEU& DECLARE 

br—. . . . . . . '-i ti):,' 1 ,—r 
ASSINATURA toWECEBEDOR / SIGN ATUA 

NOME LEGlVELVO RECEBE I LISIBLE DU RÉCEPTEUR. 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N° DOCUMENTO DE ISrNTTFTCAÇAO Dp 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR / 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSEÓE RETOUR DANS LE VERS 

RUBRICA E MAT. DO EMPI 
SIGNATURE DE LAGEN l 

752-10203-0 FC0463/16 i6 mm 

nsvua 
—r~ri— 

- I — r 

T" 

T 1 1 1 

" i — I — I — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr ~ 1 

T 1 I 1 1 

jia-«!H S B JH (MKrWOOZ. 
00£ B l B S 3 » 8 9 0 8 I V oxauy *P3 

'H oaoifl 'spia?»siuii\[ sop epBUBjdsa 
< S03IA49S ?P Bãaoiino 3P oíuauiBjjjBdaa 

B3iUOJ|a|3 838*B»!unui03 9p soòiAaas »P 

— i — I — 

37 / 3avaio 
T T" 

" I 1 

DÕ3M30N3 
~ l 1 

1 1 

va no aiAioN 

vwaod„3HÈ(ai3Tl danoNaaad 

M : 
• im. 

M : . 1 œ 

. o ±Qd3a3ai&3â ^ Ä o V i S t ^ N n 
' / / / / ./ / \ 

. o ±Qd3a3ai&3â 
' / / / / ./ / \ 

—«-*" îQdaa 30 aiva i wstwisod aa viva NOSIVHAI130 S3AI1V1N31 /V93HLN3 30 SVAU.VJ.N31 —«-*" îQdaa 30 aiva i wstwisod aa viva 

H9 € T 699 1 8£0 ÒH 
H V 

LONO SIAV 

OJLN 119303*1 
3uOSt4V. 

iisaiwa 

% 0 ç&t 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 13



bh 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE 

Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, 21 - Centro 
CEP:. 57968-000 - Campestre - Alagoas 

CNPJ: 02.711.847/0001-00 

M i N í S T Ê R i ü DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

BRA81LIA. • D F ç?X' ° / V 

53000 0 1 0 3 1 8 / 2 0 1 2 - 1 5 * ^ 

B.i-2012-09.01 

Campestre - AL, 24 de Fevereiro de 2012 

Ofício x\°- 001/2012 

Da. Presidente Rádio Comunitária Campestre FM 
Ao Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Octávio Penna Pieranti 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n 9 . 53000.057231/2011-12. 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento aos Ofícios nes. 6872/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC e 348/2012/CGRC/ 

DEOC /SCE-MC e de acordo com a legislação do serviço de Radiodifusão Comunitária em vigor, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, documentação desta entidade que segue em anexo para 

renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ Processo n 9. 

53000.057231/2011-12. 

Sem mais para o ensejo, agradecemos pela atenção dispensada; aguardamos parecer 

para Renovação da nossa licença de funcionamento por mais dez anos. 

Atenciosamente, 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 14



DECLARAÇÃO 

Eu, Eliane Floriano de Carvalho, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM, declaro para os devidos que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ultima autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. Esta 

Declaração é tão somente a expressão da verdade. 

Campestre, 23 de Fevereiro de 2012 

Presidente 
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A N E X O 1 

R E Q U E R I M E N T O D E DEMONSTRAÇÃO D E I N T E R E S S E PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Rádio Comunitária Campestre FM, Inscrita no CNPJ sob o n° 
02.711.847/0001-00 ,com sede na Rua Pedro dos Santos Maravilha, 163 - Centro, na 
cidade de Campestre - Alagoas ,CEP 57968-000, telefone 082- 3257-3359, Correio 
eletrônico campestrefm(o),ig.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem,respeitosamente à presença de Va. 
Exa., nos termos de que trata o item 4 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Pedro dos Santos Maravilha, 163, de coordenadas geográficas 
08° S 51'06" de latitude e 35° W 34' 04" de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao registro 
de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitário-Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na município informado, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

Campestre, 30 de Janeiro de 2012. 

liane Floriano de Car\ 
CPF: 658.460.104-82 
Endereço para correspondência: Rua do Comercio, n° 153, na cidade de 

Campestre - Alagoas 
C E P 57968-000, 
Telefone para contato: 082- 9328-7411; 

Correio eletrônico (e-mail): elianecampestrefm@hotrnail.com 
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A N E X O 2 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A U T O R I Z A Ç Ã O D E E X E C U Ç Ã O D O 
S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Rádio Comunitária Campestre FM, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.711.847/0001-00 com sede na Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, n° 21 - Centro, 
na cidade de Campestre - Alagoas , C E P 57968-00, Telefone 082 - 3257-3359, correio 
Eletrônico campestrefm(a>Jg.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de V. Ex a . , em atendimento ao Aviso n° 2, apresentar a documentação de que 
trata o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

Campestre, 30 de Janeiro de 2012 

ElianejFloriano de Carvalho 
CPF: 658.460.104-82 
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I - RELAÇÃO D E D O C U M E N T O S A P R E S E N T A D O S 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 
Sim 
Não( ) 
2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro 
'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim (X) 
Não( ) 
3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
Sim (yc) 
Não( ) 
4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Sim (X) 
Não( ) 
5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 
Sim ( x f l 
Não( ) 
6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem executar o serviço 
acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo único do Art. 7 da Lei 
9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Sim (X) 
Não( ) 
1 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. 
Sim (X) 
Não( ) 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

Sim ( X 7 
Nõo( ) 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver. 
Sim (X) 
Não( ) 
10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do mesmo. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 18



Sim tyC) 
Não( ) 
11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 
serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas 
deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG° MM' SS", com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59". 
SimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (XO 

Não( ) 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim CX) 
Não( ) 
13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; e 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 
Sim C X ) 
Não( ) 
II - MANIFESTAÇÕES D E APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou CPF, 
o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para execução 
do serviços e a assinatura do declarante; 
Sim (^4 
Não( ) 
1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas. 
2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a execução 
do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede e 
assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição 
no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de eleição ou do 
termo de posse do declarante. 

Sim 0x0 
Não( ) 

Sim ( ) 

Sim ( ) 
NãohQ 
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3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 
III - A C O R D O P A R A ASSOCIAÇÃO DAS E N T I D A D E S 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sim ( ) 
Não(^y) 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 
autenticada e em conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

iane_FJoriano de Carvalho 
CPF: 658.460.104-82 
Endereço para correspondência: Rua do Comercio, n° 153, na cidade de 

Campestre - Alagoas 
C E P 57968-000, 
Telefone para contato: 082- 9328-7411; 

Correio eletrônico (e-mail): elianecampestrefm@hotmail.com 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 20

mailto:elianecampestrefm@hotmail.com


A N E X O 3 
D E C L A R A Ç Ã O A S S I N A D A P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA 
E N T I D A D E 

Eu, Eliane Floriano de Carvalho, na qualidade de representante legal da 
Associação Rádio Comunitária Campestre FM, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Edésio Acioly Wanderley 
Filho, n° 21 - centro - Campestre - Alagoas, cujas coordenadas geográficas, na 
padronização G P S - WGS 84, são: 08° S 51'01" de latitude e 35° W 34'02" de / 
longitude; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. ' 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade / 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será / 
Campestre F M ; 

- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Pedro dos 
Santos Maravilha, 163 - Centro - Campestre - A L , cujas coordenadas geográficas, na 
padronização G P S - WGS 84 são: 08°S 51'06" de latitude e 35°W34'04" de longitude; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de 
subordinação ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou a orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, 
familiar, político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 
9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará 
publicidade comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da 
regulamentação. 

Campestre, 30 de Janeiro de 2012 

tanejihriano de Carvalho 
CPF: 658.460.104-82 
Endereço para correspondência: Rua do Comercio, n° 153, na cidade de 

Campestre - Alagoas 
C E P 57968-000, 
Telefone para contato: 082- 9328-7411; 

Correio eletrônico (e-mail): elianecampestrefm@hotmail.com 
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A N E X O 4 
D E C L A R A Ç Ã O D E F I E L C U M P R I M E N T O DA L E G I S L A Ç Ã O A P L I C Á V E L À 

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A * 
o. 

tf 

i 

8 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Rádio Comunitária Campestre FM, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

àU 

Elza Buarque de Lima 
Vice - presidente 

CPF:042.131.064-20 

y 

Antonio B u 
Diretoil)Adihiifóti|ativo 
CPF: 433.412.68^-72 

V Edilene Luzia I 
Diretor de Patrimônio 
CPF: 021875.954-12 

José Cl^bif í lê^arvalho Santos 
Dir. de Even|os \Comunicaça€ 

CPF: 64\.610.304-44 

\ 'juuu-C-

Diretor cte-fc>perações 
CPF: 026.995.094-00 

\ Maria Betâni^JtVanderley de Carvalho Santos" 
Diretor de Inclusão Digital 

CPF: 641.604.674-15 

Endereço para correspondência : Rua Edésio Acyoly Wanderley Filho, n° 21 - Centro 
na cidade de Campestre - Alagoas 
C E P 57968-000 Telefone para contato: 082 - 3257-3359 
Correio eletrônico (e-mail): campestrefm@ig.com.br 
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REPUBLICA jEOEHATIVA DO BRA8IU 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA OA SEGURANÇA PÜBUCA 

INSTITUTO TAVARES BURIL j j ^ l 

L I 

5 ^ 9 6 1 * S I * O S ^ 1 V - o « T l O A O Ü 

e T 3 U I T . 7 . 9 ? e n b j i i i T i g O T - t i o q ^ v 

H O I N Í l f V W I 1 S í l . I W H V Í l t l O I N J I M v 

18661*51 ' ó Z - S a s 
1VU3B 

0H1SID3H 
ivNOiovN oiapxiuu3iooooa.w3 vonyA 

6? O 
C O ÇB 

tf 
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( L * ^ Secretaria da Receita Federal 

CPF 
ANTONIO .) BUAROUF DE 1 IM/ 

j : : 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
DIRETORIA OE SERVIÇO MILITAR 

CERTIFICADO OE DISPENSA 
DE INCORPORAÇÃO 

20 CSM 
R A 2 U - U S 6 - 2 U Ü 6 4 S . ~ 8 

ANTONIO BUARQUE DE LIMA JUNIOR 

EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATA <E£*̂  p 

FILIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —I 1 ; 

P A I : ANTUN 10 dUARQÜE DE L I MA 

M Ã E : VALDECI MARIA DE AQUINO 

CWtifeco 

DATA NASC y— NATURALIDADE ! — 
P0D ;EZ65 fMOVO L I NO 

- D I S F E N S A D O 00 S E R V I Ç O M I L I T A R I N I C I A L E M 19 64 

P O R TER ; SIDO INCLUÍDO NO EXCESSO 
DO C O N T I G E N T E 

pr*4«ç*« tie! do eritfaal qifl^ftff sfSfço

s 

Do« lá. E M " T f st: • •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çb/mÜMk 

QsaijhMtre 

Oficial do R a s t r o a ^ l - y ^ t a b * ^ . 
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Companhia Energética de Alagoas 
Av. Fernandes Uma.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 3349 - Gruía de Lourdes - CEP: 57057-900 
MACEIÔ/Al • CNPJ: 12.272.084/0001-00 - IE: 24007177-8 

REGIME ESPCatL OE IMPRESSÃO AUTORIZADO POA SEC. DA FAZENDA 

PARA CONTATO COM A CEAL 
INFORME ESTE NÚMERO 

CÓDIGO ÚNICO 

310757-4 

NF / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA / SERVIÇOS SERIE U N» (»0633290 
ANTONIO BUARQUE DE LIMA JÚNIOR 
R EDESI0 A W FILHO 116 NA0 CADASTRADO 
CAMPESTRE ' 
CEP: 57.968-000 L0C.SET.R0T.SEQ: 06̂ .08.012.000360 

Mês faturado 
Apresentação 
Leitura atual 
Leitura anterior 
Dias de consumo 
Resíduo kWh 
Próxima leitura 

C^/CPR " Ü 0 ( M * J 3 4 1 2 G 8 4 7 ? 

JÂN/2012 
16/01/2012 

45152zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WQ)/2Q]2 
44977 19/12/2011 

28 

I//Ú2/2ÜI2 

Classificação 
Ligação 
Medidor kWh 
Constante 
Fornia faturamento 
Consumo medido em kWh 
Consumo faturado em kWh 

IE / RG: 7 3 5 7 2 7 5 

MlMIf Ao I LA 

00005050209 
00001.000 

NORMAL 
175 
175 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
CONSU l ü t f i i C 0 N s m f W i C 0 N STfc W t i 

ÍWtífi™ Ĵ 0V/11 . 167. .A6Ó/11 150 MAI/11 

CONSU^ 

154 
197 

MAR/11 

JAN/11 

CONSLj 
156 
136 

pfêwçio fiel ' ^ ^ « ^ « a l que 

Do«fá. Km T*6^uq 
níè f i W W r W r ^ d a 0.493903 =f 

ria verdade 

Oficial du Registro C i v i l ' / ^ > U j ^ 7 - ^ ^ " 
**************** REAVIS0 DE VENCIMENT0DE CONTA ***** 
tm Yi/0\/2Q]2. apuramos o àebito abaixo. 0 nao oBe 
tara a suspensão do fornecimento a partir de 31/0172TJT?T 
12/11 100.55 11/11 83.72 
Existe outra conta ja reavisada no va\or de R$ 83.72. que po-
derá levar a suspensão imediata do fornecimento. 
Caso o pagamento ja tenha sido efetuado, favor desconsiderar este 

-reaviso. 
^^iii**^^*^^******************************************** 
CIRURGIAS GRATUITAS DE LÁBIO LEPORINO EM MACEIÓ: DIA 14/03 - (82) 
8848-3899 - WWW. OPERACAOSORRISO. 0RG. BR 
LIGUE 0800 082 0196 E FACA 0PCA0 VENCIMENTO 5 10 15 20 25 30 

MA GONÇALO 
civil 

J f l | § Í l H B i , t a 

*8raRÍTRE ALAGOAS 

Reservado ao Fisco: A424.6741.F739.EA75. C605.3EE7.7108.38EC 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA (RESOLUÇÃO ANEEL 166TOS)R$: 

ENERGIA: 22. 66 TRANSMISSÃO. 

27. 01 DISTRIBUIÇÃO: 

5. 3Ü 
TRIBUTOS: 
ENC. SETORIAIS 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

CONJ. ELÉTRICO: 

St CAMPLolRL 
DIC: 

UMfTE 6.87 
APURADO. ...JLÜfl 

RC: DMIC: 

3.86 3.97 

Total a Pagar R$ 

3 63 86.43 
27 63 Vencimento 

28/01/2012 

Base de calculo 86. 43Miquota: 
ICMS incluído no valor da tarifa 
ICMS sobre valor da subvenção: 
Valor total do ICMS : 
Valor PIS/PASEP: 

íj.üQ Ü. Üü. ValorÇOFINS: 

27.00% 
23, 33 

23. 33 
0.65 
.3.1)3 

CÓDIGO ÚNICO 

310757-4 

Mês faturado 

01/2012 

TOTAL A PAGAR-R$ 
86.43 

Vencimento 

28/01/2012 

83640000000 3 8M30Q03OO0 3 00000000310 3 75740112008 9 

I 
Dados de Campo: 

Seq. Arq. 
Num. U:C. 
Tot. Fat. 
Dt. Venc 
M/A Fat 

0014 
00310757-4 

86.43 
2&/0]/2Q}2 
01/2012 

Data Leit. : WQV2QM 
Leitura: 45152 

Tipo Entr. : 1 

Carga : 005 
Coletor: 0451 
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REMETENTE 

Unimed Maceió 
Av. Fernandes Lima, 3113 - Farol 
Maceió - Alagoas - CEP 57057-000 
Fone: (82) 2121 1600 U N I C R E D 

MACEIÓ 4\ H O S P I T A L 

u n i m e d 

o. •a 

PARA USO DE DEVOLUÇÃO 

• 01-MUDOU-SE • 05 - INF. ESCRITA PELO PORTEIRO 
• 02 - ENDEREÇO INSUFICIENTE • 06 - NÃO PROCURADO 
• 03 - NÃO EXISTE NÚMERO INDICADO • 07 - AUSENTE 
• 04 - DESCONHECIDO • 08-RECUSADO 

REINTEGRADA AO SERVIÇO POSTAL EM: 

ASSINATURA E NUMERO DO ENTREGADOR 

IMPRESSO POR PEX EXPRESS LTDA (82) 3372-7017 

U n i m e d 
Maceió 

4 \ U N I M E D M A C E I Ó C O O P E R A T I V A 

www.unimedrnaceio.com 

£ Eft iLi 
DESTINATÁRIO 

Seq.:4700 

MARIA BETÂNIA W A N D E R L E Y C S BUARQUE 

R EDESIO A C I O L Y W A N D E R L E Y 116 y 

C E N T R O CEP:57968000 C A M P E S T R E A L 

qw« a praaeotç f«UVv,,s!ica é a r«-

ftmimçk» fiai do origiaal cjae me foi aprtsaouda 

Boüiá . B a Teat, / f i ^ ^ U Ü ^ da verdade 

• A T, Û ̂  OO, de ZlQ^Jl-

Oficial do ftagKttre a t r l t ^ ^ Z t / ^ c Ç • 

C A M P E S T R E A L A G O A S 

I N F O R M A Ç Õ E S U N I M E D 

Unimed Maceió: 0800 722 1091 

Centro de Diagnóstico Unimed: qualidade e confiabilidade 
Av. Dom Antônio Brandão Farol (anexo ao Hospital Unimed) 
Telefone: 2122 3032 

U n i m e d 

M a c e i ó 

4 \ 

Centro de Atenção Integrada à Saúde (CIAS) 
Para melhor atender aos clientes, a Unimed Maceió dispõe, também, de uma Central de Atendimento para o Centro Integrado 
de Atenção à Saúde (CIAS). Abaixo, os novos números para os respectivos serviços: 

Atendimentos Clínicos: Psicólogos, Nutricionistas, Terapeutas Ocupacionais e Fonoaudiólogos: 4009-4101/4009-4102. 

SOS: 3597-2200/3336-2200 

Viva Melhor: 4009-4123/4009-4124 
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P A R A C O N T A T O C O M A C E A L 

I N F O R M E E S T E N Ú M E R O 

C Ó D I G O Ú N I C O 

772D20-3 
Companhia Energética de Alagoas 

Av. Fernandes Lima, n» 3349 • Gruta de Lourdes - CEP: 57057-900 
MACEIÓ/AL - CNPJ: 12.272.084/0001-00 - IE: 24007177-8 
REGIME ESPECIAL OE IMPRESSÃO AUTORIZADO PELA SEC. OA FAZENDA 000662459 
NF I FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA / SERVIÇOS SÉWE U W 

EUDES ARAUJTJ DE LIMA 7 

R MARIA DAS DORES S/N NA0 CADASTRADO 
CAMPESTRE </~ * 
CEP: 57.968-000 LOC.SET.ROT.SEQ: 069.08.009.002010 rCV/2012 

16/02/2012 
12391 16/02/2012 
12365 16/01/2012 

31 

RESIDENCIAL' 
Mês faturado 
Apresentação 
Leitura atual 
Leitura anterior 
Dias de consumo 
Resíduo kWh 
Próxima leitura 

Classificação 
Ligação 
Medidor kWh 
Constante 

MONOFÁSICA 
00001136934 
00001.000 

MÍNIMO 

16/03/2012 
000026995119400 

Forma faturamento 26 
Consumo medido em kWh 30 
Consumo falurffij^ eg) kWh 

CNPJ / CPF: I E / R G : 

H I S T Ó R I C O D E C O N S U M O 

MÊJArtto CONSUM64 WIW1 CONSUt®1 MfloLSÍiPl 
DEZ/11 99 SET/11 121 JUN/11 
N0V/11 157 AG0/11 105 MAI/11 91 

MAR/11 
FEV/11 

132 
109 

CÔNSÚMÚ 3Úk*h 
MULTA POR ATRASO 
JUROS DE MORA DE IMPORTE / SER 
Fecoep - 0.00 B l f e c w i 

Cartiáiao «u« a ptrasente cópia f..» . „• o a é „ 

pr^i.çfc rial do »n«»a l q.e » e foi a p r ^ t a 

Dcmtt. K - T a * .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £M<IAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAÀ^ da vmkd* 

Û. 351844 = 

>T\Q ,1 /YcQy rt rr> 

- 10,55 
- 0.72 

C A R T Ó R I O ^ O R E G IrS T R O 

• ^ I Ä zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB GONÇALO 
-f-r- fgS>t̂ rkTfiBÍÍMlvil 

LAGOAS 

Caut-
o s «ai do RagãétM Cltrfl —^í^uip^X" • 

CIRURGIAS GRATUITAS DE LÁBIO LEPORINO EM MACEIÓ: DIA 14/03 - (82) 
8848-3899 - WWW.0PERACACSCRRIS0.0RG.3R 
LIGUE 0800 082 0196 E FACA 0PCA0 VENCIMENTO 1 6 11 16 21 26 

Reservado ao Fisco: 2C87.A8D1.90D9.23F7.8D6E.B583.7701.96FF 
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3 d S. I J 

m a r 

' V '-' S 

MINISTeFüO DO EXÉRCITO 

C E R T I F I C A D O DE DISPENSA 

DE I K - O P f O F U r v ^ 

cr 
o 

1 1 1 

M ' Ö 

2 - vX> 

vo 4F> oo ^ CD m oo . cs > o 
S 

2 Ù! 

C S V . 

R A 

EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE 

ílllAÇAO-

P A I 

MAE : 

-OATA NASC- -NATURALIDADE" 

PISPENSADü DO SERVIÇO MILITAR INICIAL EM •-
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REMETENTE 
Unimed Maceió 
Av. Fernandes Lima, 3113 - Farol 
Maceió - Alagoas - CEP 57057-000 
Fone: (82)2121 1600 U N I C R E D 

MACEIÓ 

4\ 
O S P I T A L 

u n i m e d 

PARA USO DE DEVOLUÇÃO 

I I 05 - INF. ESCRITA PELO PORTEIRO 
LI 06 • NÃO PROCURADO 

U 01 - MUDOU-SE 
• 02 - ENDEREÇO INSUFICIENTE 
• 03-NÃO EXISTE NÚMERO BICADO. • JKjAUS£NTi r e f, er)te C©DÍa 
(*] 04 - DESCONHECIDO ^ • 08 - RECUSADO 

— prvriação fie! do « T ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM I ™e * 
Do«lé . Em Tcst 

,Qf\ÀO\Xk 
ü i . 7 1 .  

tôíMfeSffeAAqgEfjJ/IÇp̂ aSTAL EM 

O 
cr 

ASSINATl RÂ  NÚMEgp DO ENTREVI OR 
O 
o 

U n i m e d 
Maceió 

L . . i 1. i v i 

1 - —> _ _ i 

lESŜ JOB (82̂ 3̂ 72-7017 

# Í U N I M E D M A C E I Ó C O O P E R A T I V A D E T R A B A l J r S ò i t fÉDIC© 
www. unimedmaceio. com .br 

DESTINATÁRIO 

Seq.:2528 

E L Z A BUARQUE D E LIMA 

R EPITÁCIO PESSOA 108 

CENTRO CEP:57968000 C A M P E S T R E 

Venc: 15/032012 

AL 

Num. Doc:08Q3264401 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 32



Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 33



a 3 

S3 g«J-; ' 

F I X O 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
C N P J : 3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 1 3 - 0 2 - I N S C . E S T A D U A L : 2 4 . 0 5 3 . 3 5 0 - 0 
ROA DR Z E F E R I N O R O D R I G U E S , 2 0 7 - MACEIÓ - A L C E P : 5 7 0 3 0 - 0 8 0 
MATRIZ C N P J : 3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 7 9 

P A G . : 1 / 3 

I II II II I I III II I I IIIMI I II III I I IIIMIII I I I II II II CTCE MACEIÓ AL TTO B 

EDILENE LUZIA DE CARVALHO 
RUA COMERCIO,153 
CENTRO 
57968-000 CAMPESTRE-AL 

7200039896242070000000040530221211 

PX A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

SEQUENCIAL: 000113081 - 07 

BA-07-1211-0T48-0015216-01-3 

DATA DE E M I S S Ã O 
18/12/2011 

CNPJ / CPF 
00002187595412 

I N S C R I Ç Ã O ESTADUAL 

T I P O DE TERMINAL 
R E S I D E N C I A L 

COO. D E B . AUTOMÁTICO 

031300397738 

CÓDIGO DDD 

82 

T E L E F O N E 

3257-3223 O 5 

VALOR A PAGAR R $ 

58,20 

VENCIMENTO 

05/01/2012 

PLANO L O C A L : 

nrmància 35 original M*é* 
\0 PRWU* Sr TSATA DESCRIÇÃO 

T i a » . ^ê&àMLft 

*—foi iftmalaflSLJ 

1 : 0 6 

TEL 

tre 
- A L O â d e _ _ r ^ L _ d e s à Q i ^ 

Oficial do Registro C i v i l - ^ X x J t P i ^ T • 
GOAS 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

1 1 A 1 A 9 9 3 / 5108442 
DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

|3DILBN2£ L U Z I A 3 S CARVALHO 
. LIAÇÃO 

l á n t o n i o í l o r i a x i o d e C a r v a l h o 
[ L u z i n e t e l u z i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W ^ r v a l i à j " 
. NATURALIDADE L i 

fNovo L i n o - À L , 

Doe origem C . N a s . 

Ca r t ,é e Xeaée 

" *»'NATÚfiA DOOISESDa<á. 
LEI N-7.116 DE 29/08/83 

Esta documento é o comprovante de inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada « exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na legislação vigente. 

Assinatura 

WE HJ21A CE ÇtJtyJilflQ y 

»o««*. B a Test. da verdevdc 

Oficul do Registro « v i l - ^ v u j U x C 
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REGISTRO GERAL 2 . 6 7 1 . 2 5 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E X A « S Ç A C 2 6 - C 1 - 1 9 ^ 

N O M E ?T, lANfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nJ0TT.MC S I CAfflTâffiC/ 

F : Ü A C1tn.tonio f l o r i a n o ..de Gcr*a3^.o 

L u a i a « 5 t « L u z i a de C a r v a l h o 
NATURALIDADE ' ? i DATA,OÊ NASCIMENTO 

Novo ^ i n o - A X / ' 0 2 ^ 0 8 - 1 9 6 8 , 
ooc oRtGEw c r s a a i < » 2 | . 2 6 7 ^ L # A 2 9 
dart*, Agaa I n & l ^ l l f e " 

/iol<>t*s>KM 

Do. fc. B « T e s t . _ . c â ^ ^ n - d» verdade 

i t r e • ^Q^à^jO^^&C^ÍQjJ^ 

la 

ESTADO DE PERNAMBUCO ^ '°^> 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA V" O. fCl 

INSTITUTO T4VARFS 8URIL p ' 

Oficial do Registe© C í v i l r A ^ ^ b i ^ -

1 

_"f) 
ÍNtt 
£T3 

IS 
IC'-.. 

ASSINATURA DO TÍTULAR 

SfíSlK MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S e c retaria da Receita Federal 

CPF 
m m 

658.460.104-82 " 

ELIANE FLORIANO DE CARVALHO. V "' „. | , - f 

02/08/1968 

EUÚDEI 

ELfW 
S u b s t i t u t a 

C A M P E S T R E A L A G O A S 

b i 

o f 

. N 
r> 
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Companhia Energética de Alagoas 
Av. Fernandes Lima, n° 3349 - Gruta de Lourdes - CEP: 57057-900 
MACEIÔ/AL- CNPJ: 12.272.084/0001-00 - IE: 24007177-3 
REGIME ESPECIAL DE IMPRESSÃO AUTORIZADO PELASEC. OA FAZENDA 
NF / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA I SERVIÇOS SÉRIE U M1 

PARA CONTATO COM A CEAL 
INFORME ESTE NÚMERO 

CÓDIGO ÚNICO 

310947-O • 

000632994 

ELIANE FLoRIANO DE CARVALHO 
R 00 COMERCIO 153 NAO CADASTRADO 
CAMPESTRE y 

CEP: 57.968-000 L0C.SET.R0T.SEQ: 069.08.011.000350 

Mês faturado 
Apresentação 
Leitura atual 
Leitura anterior 
Dias de consumo 
Resíduo kWh 
Próxima leitura 

Mtmi — ; RESIDENCIAL— 

16 / 01 / 2012 Classificação MONOFÁSI CA 

56380 16 / 01 / 2012 „ *
Ç

,  , , „, ,  00005064666 

56187 19 / 12 / 2011 êd.dorkWh 00001 . 000 
28 Constante NORMAL 

Forma faturamento 
103 

17 / 02 / 2012 Consumo medido em kWh j gg 
00005840018482 

CNPJ / CPF: 
IE/RG: 2071257 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
CONSUS83 MWM C0HSWS 

NOV/ 11 471 AGO/ 11 622 
OUT/ 11 389 J UL/ 11 442 

"IÖNTPI  
MAI / 11 

ABR/ 11 

CONSgAGj 
473 
562 

mm 
FEv/11 
J AN/ 11 

CONggff 
358 

4 1 6 

CONSUMO. 
Fecoep - 0. 51 

193 kWh a R$ 0.493903 = 95.32 

WÊ 

**************** REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA ****************** 
Em 13/01/2012. apuramos o debito abaixo. 0 nao_ pagamento sujei-
tara a suspensão do fornecimento a partir de 31/01/2012. 
12/11 252,88 
Caso o pagamento ja tenha sido etetuado. favor desconsiderar este 
reaviso. 
****************************************************************** 
CIRURGIAS GRATUITAS DE LÁBIO .EPüRINO EM MACEIÓ: DIA 14/03 - (82) 
8848-3899 - WWW. 0PERACAOSORRISO. 0RG. 9R 
LIGUE 0800 082 0196 E FACA 0PCA0 VENCIMtNTO 5 10 15 20 25 30 

Reservado ao Fisco: CD91.9FB5.B4B6.5924.9F18.886C. 9099.0912 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA (RESOLUÇÃO ANEEL 166/05) R$. 
ENERGIA: 25.  2 0 TRANSMISSÃO: 
TRIBUTOS: 29 .  79 DISTRIBUIÇÃO: 
ENC. SETORIAIS: 5 Qfc 

4. 01 

30,  47 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
CONJ. ELÉTRICO 

SE CAMPESTRE 

Cartaioe an* 
LIMIT 

Base de calculo 
ICMS incluído no valor da 

1 1 / 2 0 1 1 ICMS sobre valor da subve| 
a «̂MenteFIQrópiá>Mibiota>t4iDCictaié>iqkiST« 

6. 87 3, 86 3.  97 .  ValorPIS/PASEP: 

Total a Pagar R$ 

95.32 
Vencimento 

28/01/2012 

95,  32üiquota 

C A R T Ó 

mm 
25.  73 

pred a ç 2 t f u í » do - éTrt)^aiCLi|àe._.jaflO Jofeipaywsanta 

Doaáa. Hat Test. ^ / U O U À A J S ^ da verdad 

Oficial do Registro Civnl-->^Xc4=K^C~ 
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r 

R e p ú b l i c a F e d e r a t i v a d o B r a s i l 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Carteira de Identidade Profissional 

j í ^ r V i í J l j J O S E C L E 3 E R DE CARVALHO SANTOS 

Registro Nacional 

0 2 0 8 9 8 2 6 8 - 0 

R E P Ú B L I C A F E O l R A T i l V A 0 0 B R A S I L 
MINISTÉRIO OAS CIUATJES '•'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .oil '{S) ..." • -° " il 

• . ; ^CPflRTÁlVItJUrÒ i^ClQrJALUE^TRÃNSlIU 
CA R1 E IR A NACI01UAI 111 HAB1LI ÍACAtl 

JOSE CLEBER DE CARVALHO SANTOS 

MANOEL A L F S E B C DOS SAJÍTOS 

; JCS-:HAI.TÍA WANDER:,;t DE CARVALHO 
C.P.F. _ Documento de Identidade 

_ Jjp [ b4i . E l C . -44 ||zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA + SS?. 'PF. 

S f a j f l » Nnscimenlo Naturalidade UF 

•Sr ii • C r e a d e Re9 |s"° 
É T ^ Í É — 
^ f » 4 3 a A s s . Presidonte 

Tipo Sang. 

Nacionalidade / 
BRASINFIRA i/ 

Emissão "Data de Registro 

Registro no C r e a 

II 2-^TAL 

DOC tOENTCAOE í ûfiG. EWSSOR / UF -

314930 BF.P PE 

(-CPF DATA NASCIMENTO-. 

I 6 4 1 . 6 1 0 . 304 -44 | [ 1 3 / 1 2 / 1 9 7 l | •FBJACto-

HANOEL ALFREDO DOfl S AH 

TOS 

J OS ENA URA WANDERLEY DE 

CARVALHO 

G PERMISSÃO » , ACC vj-CAT KAB.s 
I N » II E I 

•jr-VALIDADE ./-VHABIUTAÇAO . 

lloS/01/201.6 II 05/05/1990 I 

Titulo Profissional 
Engenne^irc C i v i l 

ACSINAfullA DO POKTADOH 
MACEIÓ, ALAGOAS 

DATA EMISSÃO j 

II 1 1 / 0 1 / 2 0 1 1 

A s s . do Profissional 

i l . Hl (VU > VKnia 

Vais ont Ocoiralo de ídariidadr? i • Fã *Oa & do art. SB da lei irHIM de 24/12.(66 o la ir" 8206 ii ««H-7Ï 

> -•; OtIRBh vfll (Al-flCOfiSI. 

5S60082S06S Sb! 

" > « " p a t o t a s t i c a é a r t -

o r a d . ç â o t i . l do 4 V f e f o Í l a d a 

D o « í á . i r » T « r W ^ . ~ - d a v e r t k 4 e 

t t e >. L 4 Ê d e _ í 3 S U _ d e < 2 < 2 4 ^ 

T I T U L O E L E I T O R A L 

O f i - i a i d o R « f i s t t o C i v i l y V ^ x i e ^ X T -

NOME DO ELErTOR •  

IDENTIFICAÇÃO 
BIOMETRICA | | 

J O S E C L E B E R D E C A R V A L H O S A N T O S 

• DATA DE NASCIMENTO — , 

•

r - ZONA - " SEÇÃO -

Ll-M—IU-..,;: ,- „ 
EMISSÃO . 

á04-4 I .-v 
o 

R E G I S T R O ;  

IMA GONÇALO 
J. Civil 

\ DE LIMA 
tuta 

C A M P E S T R E A L A G O A S 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 38



Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 39



c 

A 

Cc 
Co 

Da-
va] 
Vai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Val 

DOCi 
Wt 
D.FB 

Leia 

Companhia Energética de Alagoas 
Av. Fernandes Lima, n° 3349 - Gruta de Lourdes - CEP. 57057-900 
MACEIÔ/AL- CNPJ: 12.272.084/0001-00 - IE: 24007177-8 
REGIME ESPECIAL DE IMPRESSIVO AUrCWZAOO PEIA SEC. DA FAZENDA 

NF / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA/ SERVIÇOS SERIE U N° 

PARA CONTATO COM A CEAL 
INFORME ESTE NÚMERO 

CÓDIGO ÚNICO 

3 1 0 7 4 5 O 

5 

Opflí) /9i:i3 
JUSL CLtBLK HL CAKVAulü SANIOS 
R TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 237 CASA NAO 
CADASTRADO CAMPESTRE / 
CEP"- 57.968-000 / LOC. SET. ROT. SEQ: 

Mês faturado 
Apresentação 
Leitura atual 
Leitura anterior 
Dias de consumo 
Resíduo kWh 
Próxima leitura 

"JAN/2012 
17/01/2012 

28019 17/01/2012 
27716 20/12/2011 

28 

IÒ/U2/2012 

069.09.001.000570 
RESIDENCIAL 

Classificação 
Ligação 
Medidor kWh 
Constante 
Forma faturamento 
Consumo medido em kWh 
Consumo faturado em kWh 

MUNUr ASICA 
00005068908 
00001.000 

NORMAL 
2/3 
2/3 

" UUUb4lblUJU444 
CNPJ / CPF: 

IE/RG-. 4 J , W U 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

l ^ i c o N s m MíEt7?i 
NOV/11 230 AG0/11 
OUT/11 176 JUL/11 

CONSUĴ  
167 
221 

"Wh 
MA 1/11 228 
ABR/11 305 

mm c m ^ 
FEV/11 309 
JAN/11 306 

CONSUMO 273 kWh a R$ ; 0.4Q3903 = 134.83 
0.72 

CIRURGIAS GRATUITAS DE LAB10 LEPORINO EM MACEIÓ: DIA 14/03 - (82) 
8848-38S9 - WWW. 0PERACA.0SORR1SO. 0RG. BR 
LIGUE 0800 082 0196 E FACA 0PCA0 VENCIMENTO 1 6 11 16 21 26 

Reservado ao Fisco: BD4B. EC95.169B.9969. E9D7.3A13.9003.4956 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA (RESOLUÇÃO ANEEL 165705) R$: 
ENB.._ í', t,-1 TRANSMISSÃO: 
TRIBUTOS: 4.', 15 DISTRIBUIÇÃO: 
ENC.SETORIAIS: .. .. , 

í. ti/ 
43. IU 

Total a Pagar R$ 

1 3 4 , 8 3 
Vencimento 

3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
COMJ. ELÉTRICO: 

Base de cálculo: | .14. H Alíquota: 
ICMS incluído no valor da tarifa 

:••/ Dia 
36. 40 

SI L'AMPl.'j I RI 11/2011 ICMS sobre valor da subvenção: 
OIC: FIC: DMIC: Valor total do ICMS: 36. 4U 

UMÍTE í, 87 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H(, 3. 97 VatarPISfPASEP: : II? 
.APURAnn , e li,; II liO . .. ÍJ.J.fl.. Valor COF>NS: A n 

ÍJ urra, tf 3149 - Gruta de Louràrí - C£°- 57057- 900 UACEtCVAL • CNPJ! 12272 06US01-00 • E: 24007177-8 

CÓDIGO ÚNICO 

3 1 0 7 4 5 - 0 

Mês faturado 

0 1 / 2 0 1 2 

TOTAL A PAGAR - R$ 

1 3 4 . 8 3 

Vencimento 

3 1 / 0 1 / 2 0 1 2 

83660000001 9 34830003000 7 00000000310 3 74500112008 8 

Dados de Campo: 

Seq. Arq. 0059 
Nun. U.C 
Tot. Fat 
Dt. Venc 
M/A fáI 

00310745-0 
134.83 

31/01/2012 
01/2012 

Data Leit.: 17/01/2012 
Leitura: 28019 

Tipo Entr. : 1 

Cartja 002 
Coletor 0451 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Eliane Floriano de Carvalho, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM, declaro para os devidos que a Senhora EMANUELA 

MARIA MONTEIRO DA SILVA, Solteira, Brasileira, residente a Rua Pedro dos Santos Maravilha, 

104 nesta cidade, inscrita no CPF sob o n2 077.543.164-80 e RG: 7.802.337, desenvolve nesta 

entidade atividades na área editorial e programação da emissora. Esta Declaração é tão 

somente a expressão da verdade. 

Campestre, 22 de Fevereiro de 2012 
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• 6* S C % 

TJ1 

Certifico que a presente cópia 
fotostática é d* igual teor ao do 
original exibido, do que dou fé. 
Novo 11™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <J>2jQ^ l>^0 L 

7 

JotinaWo Carlo»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dl Moraes Silva 
Titular 

Petronia Batista de M. S. Santos 
Substituta 

Q 0 
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v i 

Certifico quí a presente cópi 
fotostática é de iguai teor ao do 
original exibido, do que dou fé 
Novo Lino! 

Josinaldo Cartos de Moraes Silva 
Titular 

Petronia Batista de M. S. Santos 
Substituta 

-n 
O 

o 
z 

I 
o 
•<: 
o 
a. 
o 

CM 
s 

LU =3 C3 

CS) O CM 

CD 
CM 
CD LU 
CO 

í 
CO 

i 
CM 

OJ 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO D E INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES E M CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS P E L A ESTAÇÃO 

Eu Eliane Floriano de Carvalho, na qualidade de representante legal da entidade 
Associação Rádio Comunitária Campestre FM declaro que: 
- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

Campestre, 30 de Janeiro de 2012 
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ANEXO 12 

R E Q U E R I M E N T O PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
A Associação Rádio Comunitária Campestre FM, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.711.847/0001-00, com sede na Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, n° 21 - centro, na 
cidade de Campestre - Alagoas, CEP 57968-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 207 datada de 31 de maio de 2000 e 
Decreto Legislativo n° 447 publicado no Diário Oficial da União datado de 2001, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, 
bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 
pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 
DE OUTUBRO DE 
2011. 
1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 
4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 
6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: 
7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

Campestre, 30 de Janeiro de 2012 

we^Floriano de Carvalho 
CPF: 658.460.104-82 
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7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para* 
a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 
n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 
7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 
do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, I I , da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como 
de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. Declaro, 
sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está 
sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 
da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

iane Floriano de Carval 
CPF: 65&460.104-82 
Endereço para correspondência: Rua do Comercio, n° 153, na cidade de Campestre 
Alagoas 
CEP 57968-000, 
Telefone para contato: 082- 9328-7411; 
Correio eletrônico (e-mail): elianecampestrefm@hotmail.com 
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ANEXO 14 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Eliane Floriano de Carvalho, na qualidade de representante legal da Associação 
Rádio Comunitária Campestre FM, declaro para os devidos fins que: 
- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 
- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 
67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 
- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Campestre, 30 de Janeiro de 2012. 
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ANEXO 15 

R E Q U E R I M E N T O PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, 

A Associação Rádio Comunitária Campestre FM, Inscrita no CNPJ sob o n° 
02.711.847/0001-00, com sede na Rua Edésio acioly Wanderley Filho, n° 21 - Centro, na 
cidade de Campestre, estado de Alagoas, CEP 57968-000, Telefone 082 3257-3359, correio 
eletrônico: campestrefm(a>ig.com.br, entidade sem fins lucrativos,legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Senhoria, em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de 
janeiro de 2002, o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 
13 da Norma n° 1/2011, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão 
Comunitária, com centro localizado na Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, n° 21 - Centro -
Campestre - Alagoas. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera 
qualquer direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 658.460.104-82 
Endereço para correspondência: Rua do Comercio, n° 153, na cidade de Campestre -
Alagoas 
CEP 57968-000, 
Telefone para contato: 082- 9328-7411; 
Correio eletrônico (e-mail): elianecampestrefm@hotmail.com 

Campestre, 30 de Janeiro de 2012 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

6 * s C 0 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

j a I s I s |o | c | i | a | ç | ã | o | I r I Á I d 11 | o c |o |m[ i |n [ i | t | á |r 11 I a I 

C|A|M^> | E | S | T | R | B | | F | M | | 1 1 | 1 | | 1 I I 1 1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I r IÁ ID [i J o j | c | a | m | p | e 1 s | t | r | e | 

| 0 | 2 | 7 | l | l | 8 | 4 | 7 | 0 | 0 | 0 | l | 0 | 0 

F M 

Portaria de Autorização n° 207 de 31 de maio de 2000 Publicada no D O U . em 16 de junho de 2000 

Decreto legislativo n° 447 de 09 de novembro de 2001 Publicada no D.O.U. em 12 de novembro de 2001 

1- LOCALIZAÇÃO DA S E D E DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I r I u I a I I e I d I e I s 1 1 l o i I a I c I i I q- I l I y I I w I a I n I d I e I r I l I e I y I I2I1I I .1 

C l E l N It I r I q I 
BAIRRO CIDADE 

I c I a I m I p I e I s I t I r I e 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

A | L | [o 18°I 5 I r I o I 1" I s 

• A sede da entidade encontra-se amenos de 1 Km do sistema irradiante ? NAO • 

3 [ 5° J 3 [ 4' [O JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 

SIM 

W 

2-LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I r I u I a I I p I e I d I r I o I I d I o I s I I s I a I n I t I o I s I I m I a I r I a I v I i I l I h I a I 111<s13 
CIDADE 

c I a I m I p I e I s I t I r I e I I I I I I I I I I I l c e I n t I r i o l 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO 

1 1 1 1 1 1 1 
o 

1 1 1 

UF 

A 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

|o 18° I 5 I r I o I 6" I s 3 5C 
4' |0 

Sao as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida ? NÃO 

É o mesmo endereço que consta na última licença expedida ? NÃO 

SIM 

SIM l u 

w 

3-LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO ( Caso o estúdio nâo se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo 8."outras informações interessante") 

LOGRADOURO 

I r I u I a I I p I e I d I r I o I I d I o I s I I s I a I n I t I o I s I I m I a I r I a I v I i I l I h I a I l i l ó b l 
BAIRRO CIDADE 

I c I e In hr I r I q I I I I I I I I I c I a I m I p I e I s I t I r I e 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

| A | L | |0 I 8° I 5 I 1' I 0 I 6" I S II 3 I 5° I 3 I 4' |0 I 4" I W 
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4-TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt I e I c L I a I r I I e I o I u I i I p I a I m I e I n I t I o I 

I 

0>. 

e I l I e i t I r I ô I n I i l e i o L 1 T fé'J>A-l « 

3 
õ 

MODELO 

I t I e I c 1 I 1 I 3 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 2 [5,| 0 I 0 1 w a " 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 817,1 9 I M H z 

POTÊNCIA 

2 |s,l 0 I 0 I w a" 
POTÊNCIA MEDIDA 

2 I 5 J 0 I 0 1 w a « 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 8 17 J 9 I MHz 

N° HOMOLOGAÇÃO 

I oI vI 117I o| 3I o| 3| 4 | s i o| 

5-TRANSMISSOR AUXILIAR ( se houver) 

FABRICANTE 

MODELO POTÊNCIA N° HOMOLOGAÇÃO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

Watt I 1 1 I I 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

j MHz 

-Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida ? 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

N A O • S I M • 
6- SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA / T O R R E 

FABRICANTE DA ANTENA 

ImIoInÍ t I e I l I I s I i I s I t I I d I e I I c I o I m I u I n I i l c 

MODELO 

l I t I d I a I I m I t I d I i I p I 1 

GANHO max (Gt) A L T U R A E M RELAÇÃO AO SOLO 

I 1 lo.b |dB I 1 1 1 I 3 lm 

-Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados 

que constam na última l icença expedida ? 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

ALTURA DA TORRE 

I I I 1 1 1 14 1 m 

ALTITUDE DO L O C A L 

I 1 I 1 I 3 U 

N A O • SIM [71 

MODELO 

I r I f I s I Ib I r I A l S I I 1L1 kImI p I I r I g I c I I211 h I 
COMPRIMENTOÍL) ATENUAÇÃO E M 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA ( n ) 

l2 b lm 1 1 I 4 J 5 I dB l l . U I 1*1 IdB 1 0. 1 7 1 2 1 5 1 

Perdas na linha (PL ) = L . A L 
100 

E f i c i ê n c i a da l inha ( n ) : 

-(PD 
10 

10 
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8- OUTRAS INFORMAÇÕES D E INTERESSE _ f i £ S 

li 
Considerando a não renovação de homologação do Transmissor MTFM 100/25 fabricado pela empresa Montel 
sistema de comunicação Limitada, informamos que este transmissor constante na licença de funcionamento desta 
Rádio Comunitária foi substituído pelo Transmissor Modelo TEC 113, fabricado pela empresa Teclar 
Equipamentos Eletrônicos Ltda., com número de homologação 07170303450. .,. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

GPS - Marca Brunton, - Modelo MNS 

Wattímetro - Marca Coaxial - Modelo 81000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-A 

Frequêncímetro - Marca Optoeletronic - Modelo E8010 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

| J | U | L | I | O | | C | E | S | A | R | | S | O | U | Z | A | | P | E | R | E | I | R | A | | 

ENDEREÇO 

| A [ V [ | G | U | S I T I A I v I o I I p I A 1 1 1 v I A I 12 12 [ 2 I o I | B | L | O | C | O | 7 I 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

k U r b I li H i I 1 1 1 I I I I I I I I k k ^ b k l B b k k k b l 1 I 

CIDADE UF 

I M U I C L S 11 l o l 1 1 I 1 I I I I I 1 I 1 I I 1 1 I I I 1 I I 1 1 1 I A I L 

R E G . C R E A FORMAÇÃO 

| 8 | 9 | 8 | 5 j p / | A I L I | E | N | G | E | N | H | E | I | R | O | | E | L | E | T | R | I | C | I | S | T ' | A | 

C E P T E L E F O N E F A X 

I 5 I 7 I 0 b I 7 I - I 2 I 8 I 0 I 1 I 8 I 2 I - I 3 I 2 I 2 I 1 I 9 I 7 I 5 I 0 I I 8 I 2 I - I 3 I 2 I 2 I 1 I 9 I 7 I S I 0 I 

E-MAIL 

I j |u I 1 |í | O 1 S | O | U | S | A | E | L | E | T | R | I | C | A | @ | G | M | A | I | L | . | C | O | M | J 

L O C A L DATA 

| C | A | M | P | E | S | T | R | E | M I M | 2 | 4 | / | 0 | 2 | / | 2 | Q 11 12 

ASSINATURA 
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Minerva WEB / Tela de Impressão de Boleto -. MinervaWEB - Usuário : Data: 23/0... Página 1 de 1 

•' 6** ^ 
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43.00 
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Formulário de ART Página 1 de 1 

CONFEA/ CREA-AL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 
ART - A n o t a ç ã o de Responsabi l idade T é c n i c a - Lei Federal No 
6 4 9 6 / 7 7 

NO. ART 

0 0 0 0 2 0 6 5 1 6 7 3 8 5 0 0 0 6 0 2 <~> •: 

^ 9 3 

ART Fácil 2.0.1 

CONTRATADO 
1 - TITULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Eletricista - -
4 

2 - NOME DO PROFISSIONAL 
JULIO CESAR SOUZA PEREIRA 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
AVENIDA COMENDADOR GUSTAVO PAIVA, 2220 BLOCO 07, 
APARTAMENTO 101 CONDOMIO MANGABEIRAS 
8 - CEP 
57037280 

5 - BAIRRO 
MANGABEIRAS 

3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
0206516738XXXX 

CIDADE 
MACEIÓ 

7 - UF 
AL 

9 -FONE 10 - E-MAIL 
JULIOSOUZAPERERIRA@HOTMAIL.COM 

11 - EMPRESA CONTRATADA 12 - REGISTRO NO CREA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

113 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 14 - BAIRRO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

15-CIDADE 116-UF 17 - CEP 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ixxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 
21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA EDESIO ACIOLY WANDERLEY FILHO 21 

23 - CIDADE J24-UF 
CAMPESTRE AL 

18 - FONE 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA / SERVIÇO 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 
30 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
RUA EDESIO ACIOLY WANDERLEY FILHO 21 
35 - TIPO DÊ ART 
1 - Normal 
( Calculo: Tabela OU ) 

40 

25 - CEP 
57968000 

20 - CPF / CNPJ 
02711847000100 

22 - BAIRRO 
[CENTRO _ _ _ _ _ _ _ 

i26 - FONE 
32573359 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 
J28- CPF / CNPJ 
02711847000100 

31 - BAIRRO '32 - CIDADE 
CENTRO CAMPESTRE 

29 - FONE 
32573359 

33-
AL 

UF 34 - CEP 
57968000 

36 - PARTICIPAÇÃO 
|1 - Individual 37 - VINCULADA A ART 37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3 8 

3 9 

ATIVIDADE TÉCNICA 

5-LAUD0 TÉCNICO 

NÍVEL 
CLASSIFICAÇAO DA ART 

l-ATUACAO 

DESCRIÇÃO DO TRABALHO 

B0109-RADIOFUSAO 

QUANTIDADE 

1.00 

UNIDADE 

48-WATT 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX jXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXiXXXXXXXXXXIXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXiXXXXXXXXXXXX ;xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx|xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

41 jxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

42 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

43JXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
Laudo de vistoria técnica de radiodifusão. 

45-Valor :45.1-PERIODO DA OBRA 
Obra/Serviço , 2 3 / 0 2 / 2 0 1 2 A t é 
R$ 1,000.00 2 3 / 0 3 / 2 0 1 2 

Local e Data 

46-ENTIDADE DE CLASSE 
A P R E L 

47-HONORÁRIOS 148-TAXA 
R$ 1,300.00 R$ 33 .00 

Declaro como verdadeiras as informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima 

Maceió, 23 de Fevereiro de 
2012 

5 ; 
SOUZAfPE J U L I O C E S A R S O U Z A ' P E R E I R A 

C P F - 0 5 6 3 7 2 8 2 4 8 0 

Este Documento anota perante o CREA-AL, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Observações: 

(1) Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
(2) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização. 
(3) Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento. 
(4) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8300143725 

(5)Evite Receber Notif icações por parte da Fiscalização, enviando 
a primeira via original desta ART ao CREA-AL no prazo máximo de 
05(cinco) dias úte is a p ó s o seu pagamento. 
|(6)ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
'fiscalização do exercício ilegal. 
(7)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa 
desta ART junto ao CREA-AL. 

[la via CREA-AL] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO] 

CONFEA/ CREA-AL 

COMPROVANTE DE E N T R E G A DE A R T ON L I N E 

N°  da ART: 0 0 0 0 2 0 6 5 1 6 7 3 8 5 0 0 0 6 0 2 

B o l e t o : 8 3 0 0 1 4 3 7 2 5 

Entrega do F o r m u l á r i o : 

Data de Registro da A R T : . 

https://alagoas.crea-rn.org.br/viewartfacil.php?nroarte=00002065167385000602&sist... 23/02/2012 
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A S S O C I M Y A O r a d i o c o m u n i t á r i a C A M P E S T K - F M 

CNPJ: 02.711.847.0001-00 

Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, 21 - Centro - Campestre - AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E L A Ç Ã O D O S A S S O C I A D O S 

N.9 DE 

ORDEM 
NOME ENDEREÇO CPF RG Ó R G Ã O EXP:. 

001 EDILENE LUZIA DE CARVALHO RUA PEDRO INÁCIO, 39 021875954-12 5108442 SSP-PE 

002 ANTONIO BUARQUE DE UMA JÚNIOR RUA EDÉSIO A. WANDERLEY FILHO,116 433412684-72 2957275 SSP-PE 

003 ELIANE FLORIANO DE CARVALHO RUA DO COMÉRCIQ153 658460104-82 2671257 SSP-PE 

004 MANOEL ALFREDO DOS SANTOS AV. TANCREDO A. NEVES,240 038708554-87 549686 SDS-PE 

005 JOSE CLEBER DE CARVALHO SANTOS RUA EDESIO ACIOLY WANDERLEY FILHO, 44 641610304-44 4314430 SSP=PE 

006 MARIA TEREZA BUARQUE WANDERLEY AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 240 641499274-72 860312 SSP-AL 

007 MINERVA ROSALY BUARQUE DE UMA AV. TANCREDO DE AL. NEVES, 237 030228074-06 98001459164 SSP-AL 

008 ELZA BUARQUE DE UMA EPITÁCIO PESSOA ,108 042131064-20 242229 SDS - AL 

009 EUDES ARAUJO DE UMA RUA MARIA DAS DORES, S/N 026995094-00 1333168 SSP-AL 

010 ANA MARTA DOS SANTOS TRAVESSA D. PEDRO II 013305894-83 98001373995 SSP-PE 

011 JOAZ EDUARDO DE CARVALHO SANTOS RUA DO COMÉRCIO, S/N 070199784-28 7835464 SDS - PE 

012 LINDONOR DA SILVA PINTO RUA EDÉSIO ACIOLY W. FILHQ21 141348291-00 1105539655 SSP-SP 

013 IDAIANE KERLINE FERREIRA DA SILVA RUA EPTACIO PESSOA,49 099944214-76 8611065 SDS-PE 

014 YARDLEY ARAÚJO DE UMA RUA EDSON DA GAMA PEIXOTQ148 034416464-01 5871657 SSP-PE 

015 RAIMUNDO LEITÃO DE LIMA RUA MARIA DAS DORES, 47 024275824-09 5393971 SSP-PE 

016 IVONE MARIA DO NASCIMENTO RUA MARIA DAS DORES 658460104-82 2671257 SSP-PE 

017 JOSENAURA WANDERLEY DE CARVALHO RUA EDESIO ACIOLY WANDERLEY FILHO, 44 746593087-15 676182 SSP-PE 

018 WISLY ARAÚJO DE LIMA RUA EDSON DA GAMA PEIXOTQ184 080607654-51 31641857 SDS-AL 

019 M° BETÂNIA WANDERLEY DE CARVALHO S BUARQUE RUA EDESIO ACIOLY WANDERLEY FILHQ116 641604674-15 860341 SSP-AL 

020 MARIA SALVIANA DA SILVA ALBUQUERQUE RUA MARIA DAS DORES, S/N 033031234-03 5829379 SSP-PE 

021 VALDECI MARIA DE AQUINO BUARQUE RUA EPITÁCIO PESSOA,108 020237324-09 4451224 SSP-PE 

022 CICERO JOSE DA SILVA RUA GENILDES DE OLIVEIRA LINS,S/N 077090834-98 746750 SDS-PE 

023 LILLIAN DANYELLE BUARQUE WANDERLEY AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N 049039214-84 2069205 SDS-AL 

024 DAVIO SILVA CRUZ RUA DO CEMITÉRIO,38 062686544-12 7680397 SDS-PE 

025 EMANUELA MARIA MONTEIRO DA SILVA RUA PEDRO DOS SANTOS MARAVILHA, 104 077543164-80 7802337 SDS-PE 

026 DAYANE THAYS LEMOS DA SILVA RUA PEDRO DOS SANTOS MARAVILHA, 127 092805164-18 8530600 SSP-PE 

027 EMERSON SIMPLIANO DA SILVA RUA PEDRO DOS SANTOS MARAVILHA, 104 092824994-80 33546720 SSP-PE 

028 ALISON BRUNO COSTA FLOR RUA GERTULIO VARGAS, S/N 

nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :  1*\ ' 

077572824-11 7851018 SDS-PE 
ê 

ELIANEjfLORIANO D VALHO 

Campestre, 23 de Fevereiro de 201<2/ 

Presidente 
P e t , ' ° 
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Agéncte Nacional dc Tclccomunioçõe* 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nom e:  

CNPJ:  

ASSOCI AÇÃO RAD I O COMUNI TÁRI A CAM PES TRE -  FM 

0 2 . 7 1 1 . 8 4 7 / 0 0 0 1 - 0 0 

Certificamos que não c o n s t a m / a t é esta data, pendências em seu nome, relativas à s receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à s i tuação do contribuinte no âmbito desta agênc ia , não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida à s 10:52:46 do dia 15/02/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida a té 16/03/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

\ 
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Faço saber que- o Congresso Nacional aprovou, c cu, Rnmcz 
Tcbct, PrcMdcnic <lo Senado Federal, nos icntios do nn. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LGGíSLÁTfVO 
N» «147, D £ 2001 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPES-
T R l : - FM a executar serviço dc radio-
difusão-comunitária na cidade dc Oimpcs-
tre, listndo dc Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 
A n . P Fica aprovado o atoa quese refere ii-Ponarln n ! 207, 

Jc .11 dc mniude 2000.que nutoriza-a Aswiuçi ln Rádio Comunitária 
Campestre FM a executar, par três anos. sem dirciio dc exclu-
sividade, serviço dc radiodifusão- comunitária tia cidade de G i m -
pestre, EsUido dc Alagoas. 

A r i . 2' liste Decreto Legislativo entra cm vigor na rinta dc 
sim.publicação. 

Scrwdo Federal, cm 9 dc novembro ile 2001 
Senador RAMEZ TBBGT 

Presidente do Senado Fcdcrnl 

Fuço saber que-o Congresso Nacional aprovou, c cu, Romcz 
Icbcl, Presidente do Senado Fcdcrnl, nu* termo».do arU 4S r i tcni 2S, 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LFOISLATIVO 
N* 448,,DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADO-
RES DE JAGUARETAMA a executar ser-
viço dc radiodifusão comunitária na-çídade 
dc- Juguarclama, Estado do Ceará. 

0 Congresso Nacional dccrçtoi 
A r i . P Fica aprovado oato a que se rerere a Portaria ri1 277. 

dc 14 dc junho dc 2000, que uuiorizn a Associação Comunitária dos 
Moradores dc Jaguarctarna a executar, por três anos, sem. direito dc 
excitai*idade, scr\iço dc radiodifusão comunitário nn cidade dc Ja-
gunrclnmn. Estado do Ceará. 

A n .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2" Este Decreto Lcgi.slalivo entra-cm vigor nu data dc 
sua publicação. 

Senado Federal, cmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9dc novembro de 2001 
Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber quç o Congresso Nacional aprovou, c çu, Ramcz 
Tcbct, Presidente do Seriado Federal, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N« 449, DE 2001 

Aprova o alo que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DÉ RADÍÒDIFÜ-
S Â O P A R A DESENVOLVIMENTO COL* 
f URAL &AKrfS*nCÒ CARAÍBAS a exe-
cutar serviço dc radiodifusão comunitária 
na cidade dc Caraíbas, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ah . 1 1 Fica aprovado o atoa que se refere ••.Portaria n 1 295, 

dc 21 dc junho dc 2000, que autori/n a Associação Comunitária dç 
Radiodifu5fio |)ara Desenvolvimento Cultural c Artístico Caraíbas a 
executar,, por três anos, sem direito de exclusividade, serviço dc 
radiodifusão comunitária na cidade dc Caraíbas, Estado da Bahia. 

An. 2 ! Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data dc 
sua-'publicação. 

Senado Federal, cm 9 do novembro d'j 2001 
Senador RAMEZ TEB ET 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c cu, Ramçz 
Tc bel, Presidente du Senado Federal, nos lermos do art. 48, ílcrh 28, 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N ( 450, DE 2001 

Aprovo o alo que autoriza a FUNDAÇÃO 
CULTURAL EBENÉZER a executar servi-
ço dc radiodifusão comunitária na cidade de 

Sanln Helena dc Óoiás, Estado dc Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' Fiai.oprovado o alo a que Se refere a Portaria n ' 317, 
dc 5 dc julho de 2000; que autoriza a Ftindaçlto Cultural Ebenézer a 
executar, por três anos. sem direito dc exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade dc Santa Helena dc Goiás, Estiido 
dc Goiás. 

Ar i . 2- Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data dc 
suii publiçaçilo. 

Senado Federal, em 9 de rjovembro dc 2001 
Senador RAMEZ TEBBT • 

Presidente do Senado Federal 

(Ota* imooi) 

Presidência da República 
C A S A C I V I L 

PORTARIA N ! 34. DE 8 D E NOVEMBRO DE 2001 

Dispõe sobro- a solicitação de audiências 
com autoridades da Presidência da Repúbli-
ca porpajic de empresas-privados c asso-
ciações do classe, c dá outras providencias. 

RETIFICAÇÃO 

(Publicada no Diário Oficial tia U n Í ã o d e n dc novembro de 
2001, Seção I , página.4) 

No terceiro "considerando"; 
onde *c lê. "... funcionários da Presidente da República, ..." 
leia-se: "... funciomírios da Presidência da República, " 

SECRETARÍA ÜE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N ' J.002, DÉ 9 DE NOVEMBRO DE 2001 

O S E C R E T Á R I O DE A D M I N I S T R A Ç Ã O I M CASA 
CIVIL. DA. PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, nu uso da turi-
buição que lhe confere o inciso I I I do art. 6* do Regimento Interno, 
aprovado pela Portaria n* 25, dc 3 dc setembro de 2001, c da 
ewiipetfhicja delegada nos termos dos-incisos I I o I I I do art. I 1 da 
Portaria 228, dc 12 de abril do 1999, ambas do Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, e considerando o disposto no Decreto 
n'3.957,dc8 dc outubro dc.2001 c Portaria. Interministerial n* 295, 
dc 23 de outubro dc 2001, do Ministério da Fazenda e do M i -
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve: 

A n . I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' A movimentação c o empenho das dotações .or-
çamentárias dos Unidades Orçamentárias da Presidência da Re-
pública, constan(cs:da Lci.n* 10.1-71, dc 5 de janeiro de. 2001 c suas 
alterações, ficam limitados aos valores.constantes dos Anexos I c I I , 
observando-sc a relação dc fontes dc recursos. 

Ah. 2- Os limites para.pagamentos relativos os dotações 
constantes da Lei Orçamentária para 2001 c suas aíicraçõcs, c aos 
restos a pagar, bem comOu execução orçamentária da despesa com 
pessoal c encargos sociais das Unidades Orçamentárias da Presidên-
cia tia Repúblico, ficam limitados incnsalntcnlc aos valores cons-
tantes nos Anexos 111, IV, V c V I , observando-sc a relação dc fontes 
dc recursos. 

Art: 3* Rovogam-sc as Penarias n a 70, dc 21' dc fe-
vereiro de 2001, 204.de 27 dc abril dc 2001, 742-dc 26 dc julho.do 
2001 c 809 dc 15 dc agosto dc 2001. desta Secretaria dc Ad-
ministração. 

Art. 4 1 Esta Podaria entra cm vigor na data da sua 
publicação. 

A R I MATOS CARDOSO 

A N E X O I 

L I M I T E S PARA M O V I M E N T A Ç Ã O E EMPENHO 
R$ I 

UNIDADE 
• . . ORÇAMENTÁRIA 
'*>010l • Gabinete da Presidência 

República 

. ATIVIDADES + QPER. ESPECIAIS 

. . L R Í . + . C K É P n 
107.029.983 

UM LTEA U T Q R Ï Ï A P O I 
76.592.703 

PROJETOS 

U J & Ê P X C Q S L u i r a 
72.313 107.102.296 

L I M I T E A U T O R I Z A D O . 
76.592.703 

.MUI - hihprcsa Bírisllclru-dc Cd-
inuuicnç£iQ..54_Aj 

7.225.803 7-225.803 7,225.803 

20936 - Fundo Nacional Antídio-
BA? ... . . . . . 
[20120 - Ajjjtiiyp, NncIpnajL 
! S U B - T O r A L 20101 
[20117. Secretaria Especial dc Dc-
iscnvpMmçpiQ LífJaum 

5.041.160 

3.:.7.?2..907_ 
123.089.943" 

4.984.345 

_J.792.997 ?7i:oop 

4.984.000 
1-043.313 mm 971000 

1.392.700.120 488.325.000. 
124.133.2S6 

1.397.684.465 

5.04Í.160 

4.763.997 
93.623.663 

493.309.000 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Presidente da República 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCI AvDA REPÚBLICA 
Imprensa Nacional 

http://www.in.gov.br e-mail: in@in.gov.br 
SIC,Quadra6, Lote800,CEP706ÍCMéÒ, Brasília—DF 

CNP): 04196645AXW1 -00 
rone:f08Ó0^199Ó0 

CARLOS ALBERTO GUIMARÃES BATISTA DA SILVA 
Direior-Gerol 

DIÁRIO O F I C I A L — SEÇÃO 1 

Publicação dè atos normátfvos 
I S S N 1676-2359 

MAURrCIO.AUGÜSTOCOELHO 
Coordenadöf-Öeral de Produção Industriai; -

ISABEL CRISTINA ORRÚ'DE,AZEyEDO 
Coordenadora de Jornais CHictais 
Reg. Profissional ntt40SA)3/7CVDF •  
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D e c r e t o L e g i s l a t i v o n ° 4 4 7 , d e 2 0 0 1 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE -
FM a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Campestre, Estado de 
Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I o Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 207, de 31 de maio de 2000, 
que autoriza a Associação Rádio Comunitária Campestre - FM a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Campestre, Estado de Alagoas. 

Art. 2 o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 2001 
SENADOR RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
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N° 116 SEXTA-FEIRA, 16 .TUN 2000 DIÁRIO O F I C I A L SEÇÃO 1 61 

22395-0 ZELINDA B A C C E L U 
22397- 7 ZENILDO GONÇALVES MOURA 
22398- 0 ZILCA OUVBtRA GEHLEN 
22399- 4 ZORILDA M A R I A DE SOUSA 
22400- 9 ZULEID E RAMOS DE FRANÇA 
22401- 2 ZULMIRA DOS SANTOS PINTO 

I O * , nv 19 7/20(10) 

04000.000952/94-29 
04000.002601/94-25 
04000.001069/94-56 
04000.0017SO/94-19 
04000.000429/94-84 
46040.014158/93-91 

20»0. 

PORTARIA N° 1 2 5 , DE 15 DE JUNHO DE 2000 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso I I , do art 87 da Constituição e tendo cm vista o disposto no 
inciso I , do art. 45 do Decreto n- 93.872, dc 23 de dezembro de 1986, resolve: 

A r t 1- Sem prejuízo dos procedimentos previstos na legislação específica para aplicaçfio 
e prestaçüo de contas de suprimentos de fundos, fica autorizado o Presidente da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a conceder suprimentos de fundos especiais, no vaior 
máximo de RS 10.000,00 (dez mil reais), por suprimento, com prazo de aplicação de até 60 (sessenta) 
dias cada, para atendimento de despesas de pronto pagamento referentes aos trabalhos dc Contagem 
Pupuloiional e Censo Agropecuário, cada pagamento limitado ao teto legal (art. 24, inciso I I , da Lei n= 
K.(»ov.93) e sujeitozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i posterior prestação de contas (§ 2" do art. 45 do Decreto rP 93.872/86). 

Art. 22 A autorização contida no artigo primeiro terá vigência até 31 de dezembro de 

Art. ¥ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARitIÜ TAVAKl;. 

• i . t r ' . ' . 'Ho: ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O J HJHISTKO 
l,A l 1 . du v i n h o du 2000 

O MINISTRO DE ESTADO D O P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E GESTÃO, 
cm consonância com a Lei n 2 9 649, de 27 de maio de 1998, e alterações posteriores, para cumprimento 
da decisão judicial proferida nos autos do Mandado do Segurança r i 1997 34.00.022057-0 - 8* Vara 
Federal da Seção Judiciaria do Distrito Federal, objeto do Processo n ' 10167 000748/99-77, autoriza o 
Ministério da Fazenda a proceder a nomeaçBo da candidata R A I L E I D E ARRAIS B I T U no cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Federal, pertencente ao Quadro dc Pessoal daquele Ministério 

O MINISTRO DE ESTADO DO P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E GESTÃO, 
em consonância com a Lei n 9 9 649, de 27 dc maio de 1998, e alterações posteriores, para o 
cumprimento da decisão judicial proferida nos autos do Mandado do Segurança n* 6417-DF -
99 0058310-8 pelo Superior Tribunal de Justiça/STJ, objeto do processo n» 08001.006780/99-34, 
autoriza o Ministério da Justiça a proceder a nomeação dos candidatos Dniane de Lima HufTcU, Fábio 
dc Freitas Parente, Francisco Dalla Valle Von Kossel, Jenn Jncqiies Bocca, Márcin Rosa de Paula 
e Régis A n d r é Silveira l.imnna nos cargos dc Policial Rodoviário Federal, pertencentes ao Quadro dc 
Pessoal do Departamento de Policia Rodoviária Federal 

MAKTUS TAVAKES 

19H/JU00) 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTAPIAS DE 31 DE MAIO DE 2000 

O MINISTRO DI- FSTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto nos artigos 10 c 19 do Decreto n" 2615, dc 3 dc junho de 1998, resolve autorizar as entidades 
abuivo relacionadas u c\ccular, pelo prazo dc três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiudilusuu comumuiria Os atos dc autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3fl do artigo 223 da Constituição 

N ' da I N"dn 
i Portana, Processo 

53670 000736/98 
'ortiina, 
20J 5 

204 153800 000273/98 

206 

208 

53830 001655/98 

53770.002014/98 

536IÕÓ0Ò261/98 

53830.002667/98 

Nome da Entidade 

Associação Comunilána e Cultural de Caçu 

Associação Comunitária Romiporã de Espigão 
do Oeste Para a Preservação da Cultura 
c o Desenvolvimento Social c Artístico-
ACROMEO. 

Associação Comunitária Cultural 
Pedrinhas Paulista • 

dc 

Rádio Comunitária Madalena - FM 
Associação Rádio Comunitária Campestre - FM 

Associação Cultura), Recreativa e Desportiva. 
'ACRED - Elias Fausto". 

Localidade/UF 

Caçu/GO 

Espigão do Oeste/RO 

Pedrinhas Palista/SP 

Santa Maria Madalena/R. 
Campestre/AL 

Elias Fausto/SP 

209 53830.0002218« Associação Movimento Comunitário Rádio 
Pérola F M - A M C R P / F M . 

Conchas/SP 

210 53790.001657/98 Associação Comunitária Urticão São João da Urtiga/RS 
211 53820.000597/98 Associação Cultural e Comunitária Amigos de 

Treze Tílias - SC 
Treze Tilias/SC 

212 53650.002186/98 FADA - Fundação Assará para o 

Desenvolvimento c Assistência Social. 
Assare/CB 

213 53730.000586/98 AMOCENTRO -Associação do-Moradores 
do Centro da Cidade de Pombal 

Pombal/PB 

214 53630.000253/98 ADEPAM - Amazônia em Defesa e Proteção 
do Meio Ambiente. 

Benjamin Constant/AM 

215 53820.000550/98 Associação dos Amigos da Praia dc Mariscal Bombinhas/SC 
216 53820.000579/98 Associação Rádio Comunitária Jaborá Jaborá/SC 
217 53790.001359/98 Fundação Coopcrhabic para a Educação c 

Assistência Social. 
Erechiro/RS 

218 53700.001298798 Associação Comunitária Cativa. Rio Brilhante/MS 
219 53740.001215/98 Fundação Hospitalar do Trabalhador Rural de 

São Jorge do Ivai 
São Jorge do lval/PR 

220 53610.000319/98 Associação Educacional, Cultural e Artística 
Novo Tempo - AECANT 

lgaci/AL 

221 53730.000036/99 Associação Comunitária de Comunicação de 
São Bento. 

São Bento/PB 

222 
223 

53640.001734/98 Associação Rádio Comunitária Madre F M Madre de Deus/BA 222 
223 53720.000407/99 Clube de Mies "Nossa Senhora da Conceição" Penalva/MA 
224 53730.000603/98 Rádio Comunitária Educadora F M - RACE/FM Santa Rita/PB 

PIMENTA DA VEIGA 

PORTARIA NÇ 2 4 5 , DE 7 DE JUNHO DE 2000 

Processo n" 53700 000961/98 Declara, de acordo com o art. 7", inciso I I , do Decreto n" 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983. a perempeuo du permissão outorgada á Fundação Joaquim José Moreira pela Portaria 
MC n° 501, de 30 de setembro dc 1988, publicada no Diário Oficial da União dc 3 de outubro do mesmo 
ano, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com finalidade educativa c cultural, na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. Este ato 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 2° do artigo 
223 da Constituição. 

PIMENTA DA VEIGA 
M i n i s t r o 

( O f . n ° 114/2000) 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em l t ) de j u n h o de 2 0 0 0 

Tendo cm vista as Informações de Julgamento dos Recursos Administrativos interpostos por licitantes da 
Concorrência n 9 OÒ7/97-SFOMC, elaborados pela Comissão Especial de Âmbito Nacional constituída 
pela Ponana n* 063, de 05 de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n* 136, de 24 de abril de 2000, 
conforme relação em anexo, os quais adoto como motivação e fundamentação deste, homologo as 
decisões da Comissão, observando que as razoes das habilitações e inabilitações, em questão decorreram 
da estrita observância ás condições estabelecidas no respectivo Edital, em cumprimento á legislação 
vigente. 

PIMENTA DA VEIGA 
M i n i s t r o 

ANEXO I 
RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 
CONCORRÊNCIA 
N" J M. SFCVMC 

SCRVI. 
CO 

LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA HABILITAÇÃO DE: 

FM VALPARAJZO 00 SISTEMA SYRIA DE COMUNICAÇÕES LTOA RADIO PRINCIPAL FM LTDA 

a» FM VALPAR.MZO 00 SISTEMA SYRIA OE COMUNICAÇÕES LTOA SISTEMA MODULO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA 

ANEXO I - RECURSO NÀO CONHECIDO 
LOOCOItSÊMriA 
V^*T.JFO.MC 

SERVI. 
ÇO 

LOCALIDADE • RECORRENTE CONTRA : 

W FM VALPARAIZO OO SISTEMA SYRIA DE COMUNICAÇÕES LTOA MIX RADIODIFUSÃO LTDA | 

Tendo em vista as Informações de Julgamento dos Recursos Administrativos interpostos por licitantes das 
Concorrências n - 122, 123, 125, 126, 131, 132, 133. 135. 136, 138, 141, 144, 145, 149, 150, 151. 152, 
153. 154, 156, 157, 159, 160 e 161/97-SSR/MC , elaborados pela Comissão Especial de Licitação 
constituída pela Portaria n* 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n 8 136, de 24 dc abril 
de 2000, conforme relação em anexo, os quais adoto como motivação e fundamentação deste, homologo 
as decisões da Comissão, observando que as razões das habilitações e inabilitações, em questio 
decorreram da estrita observ&ncra as condições estabelecidas nos respectivos Editais, era cumprimento à 
legislação vigente. 

PIMENTA DA VEIGA 
M i n i s t r o 
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N* 239 SEGUNDA-FEIRA, 14 DEZ 1998 D I Á R I O O F I C I A L 
SEÇÃO 3 63 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Assuntos Administrativos 

AVISO Dg LICITAÇÃO 
CONVITE N* I S / 9 8 . . . 

ob jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«tot Cont ra tação de empresa especializada no ramo de v e s t u á r i o pare fo r - • 
neclmento de uniformes pere servidores deete M i n i s t é r i o . uí -.•-.'-. -:-..T 
t d l t a l i 14/13/1998 de o9hco te í J h o o e de l á h o o te IThOO 
Enderece-' M i n i s t é r i o des comunicações B l . R , sele 126 sobreloja 
I d l f l e l a aede - Centro - BRASÍLIA - DP 
Entrega des Propostas! J l / l l / 1 9 9 t à s 10h00 
Endereço. M i n i s t é r i o das Comunicações Bl.R, sala 126 sobreloja 
« d i f l c l o Sede - Centro - BRASÍLIA - DP 

MARCOS J O S 4 ÍEIS CAMARA 
Presidente da comissão Permanente de L l e i t a ç í o 

S I D B C - n / 1 2 / 1 9 9 » - Valor a t a t u r a r i S t 73,90 ) 

Delegac ia do M i n i s t é r i o das Comunicações 

no Espirito Santo 

R E T I F I C A Ç Ã O .. „,' 

Objeto: Termo de Retificação do Extrato de Distrato ao Contraio Emergeneltl n * 003/98, e seu 
Termo aditivo n.* 001/9» de 04.08.98, celebrado entre a DMC/F.S e • Servicon, publicado no D O U de 
21/1079«, t ec lo 3 página 52. onde se lê: data da assinatura 04.04.9i teiá-se: data da assinatura : 

° 4 0 S . 9 S . . ' . - . ' . 

( O í . ní> 5 2 6 / 9 8 1 ' " • ' C » « t « . 

1 ' • • Secretaria de Serviços de Radiodifusão : 

AVISO •' 

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, do Ministério das Cornu-
nlcaçóes, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no artigo 13 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifuslo Comunitária, aprovada pelo Decreto n* 2615, de 3 de Junho de 1998, toma 
publico o presente Comunleado de 1 labilltaçlo para Inscrição das entidades Interessadas em prestar o 

. Serviço de Radiodifuslo Comunitária, estabelecendo o preso de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 
da publicação deste Aviso, para que se Inscrevam; e Informa que o valor da taxa relativa às despesas 
de eadestramento, a ser recolhida pela entidade selecionada, no Danço do Brasil, agenda n* 3602-1, 
COIttè n ' 170500-8, Depósito Identificado 41000300001016.6, favorecido COAD/MC, em prazo a 
ser estabelecido por esta Secretaria, é rle R$20,00 (vinte reais) , ,! 

Conforme estabelecido no Artigo 10, inciso t , do DecretozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 2615/98 ficou designa-
do o canal 21 ^ para as localidades constantes do anexo a este Avi to . _ 

. A t entidades interessadas. Inclusive aquela cuja pet lç lo originou.o presente Comuni-. 
cedo de Habilltaçlo, bem como aquelas que tiverem Interesse em prestar o serviço em área com o 
centro deslocado de até 500 (quinhentos) metros do endereço indicado no Anexo, deverjo enceml-. 
nhar à Delegada do Ministério das Comunicações na Jurisdição onde terá instalada a es taçlo , no ; 

orazo á d m a estabdeddo, requerimento acompanhado doa documentos previstos no artigo 14 do.* 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n a 2615/98, e no 
tubitem 6.7 da Norma Complementar n' 2/98, aprovada peta Portaria n* 191, de 6 de 

1991. - ' 

Regllo Nordeste 

Alagou 

agosto de 

RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE.SA 

Localidade 
Çoori 

Ocof 
lenadas 
ráficas Processo Endereco Localidade 

U t . Lone,. 
Processo Endereco 

lundis (Campestre) 08S5I06 3SW3404 53610.000261/98 Rua Pedro dos Santos Maravilha, . 
163 

Poço d i t Trincheiras 09SI8I8 3 7 W I 7 I 2 56610.000322/98 Rua Saura S ' . - i a . s'is.» 
Slo losé d t Ttpera 09S3325 37W2249 53610.000221798 Av. ElisioMa a, 157 

Oahla - . ' 

Localidade 
Coor 
Ocos 

U t . 

lenadas 
ráficas 

Long 
Processo 

t i r I A An 1 4fS-ufs 11\rs 

Endereco .* ' 

'elo Campo 
. itnado 

1SS0217 

I4SI216 

4 IWI533 
4IW3945" 

53640.001390/98 
53640.001410/98 

Travessa Domingos Dias, s/n.' 

Av. Mestre Eufrasio.29 - -
•rumado 14SI 226 4IW4027 53640.001418/98 Av. Mestre Fufrasio,(>46 

Ceehoeira I2S3604 39W020I 53640.001395/98 Casa da Criança - A l l o da \i 
Mangabclrt^Sn 

Cairu I3S29I3 39W0238 53640.001432/98 Rua Barlo 1 Intuem de Melo,07 

Candeias I2S4037 3 8 W J Î 3 0 5JM0.W1380/98 R u i Joana Anedie a, 198 
Euclides da Cunha IOS303I 39W0059 53640.001442/98 Praça da Bandeira, s/n* 
Feita de Santana (Santa 
Quitéria) 

I 2S I I33 39W0357 53640.001430/98 Povoado Santa Quiteria.169 

Formosa do Rio Prdo IIS0254 45W1I35 53640.001409/98 Av. Getúlio Vargas, s/n.* 
Itamaraju I7S0I56 39W3I53 53640.001397/98 Rua José de Anchieta, 88,2* Andar, 

sal. 202 

Lauro de Freitas 2S5340 ISWI938 S3640.00I429/98 tua Abelardo Andréa,08 

Malhada de Pedras 4S232I I1W5241 S3640 001146/98 
53640 001175/98 

riavessa Presidente Media , s/n.* 

Poções 4S3I47 IOW2I55 

S3640 001146/98 
53640 001175/98 Praça Monsenhor 1 lonorato, s/n* • 

Riacháo das Neves 1IS4451 14W5430 53640.002392/98 Rua Silva Jardim. 36 

Taprroà , . . . . , ' ' 13 S3 200 J9W0555 53640.001381/98 Rua Francisco Marques Magalhlet 
1 tlho.61 

Vitória da Conquista 14S1454 40W4956 53640.001342/98 Rua Joio Miguel Lourenço,475-

Bairro Alto Marom 

Vitória da Conquista I4S503I 40W5I0S 53640.001391/98 Av. Caetité, 3390-Balrro Iblrapuera 

Waener 12S1713 4IW10O6 53640.001385/98 Praça Esmeraldo Sena. s/n.* 

Maranhio . . . • " ' • ' " ! • ' 

Loca l idade ' - ' ' ' 

Coord 
Gerne 

enadas 
rtficas Processo Endereço Loca l idade ' - ' ' ' 

U t . Long. 

Processo Endereço 

Caxiat 04S32I2 43W2105 53680.000660/98 Travessa do Mangueira,IOO-Beirro 
Morro do Alecrim 

Caxias 04S5IS0 43W2137 5368O.O0O699/98 Rua Atr i to Rcis,664 

Codó 04S273» 43W53I4 53680.000639/98 Praça Palmerio Cantanhede, 15 

Olho d'Agua das , 
Cunhas . . . ; ' * • ' 

04S0823 45W0716 53680.000345/98 Rua Presidente Vargas, 213 

Riachlo 07S2I39 46WJ65E 53680.00064»/98 Rua Elias Banos,38S 

Santa Inês - 03S3921 45W2235 53680.000643/98 Praça da Matriz, S/N 

Santa Luzia do ParUt 02S3230 45W4623 53680.000656/98 Rua Ncna de Abreu, 68 

Slo Luis Gonzaga do 
Maranhão ' . 

04S2234 44W400I 53680.000651/98 Rua Humberto de Campos, 143 

Vargem Grande • 03S3242 43W5500 53680.000672/98 | Rua José Alexandre, 82 

P a r a í b a " ' ' ' ' ' " ' " ' " ' . ' " " ' . ' ' " ' : " ' - . " 1 

Localidade 
Coor 
G C | 

lenadas 
r inças Processo • Endereço 

U t . Long 

Aroeiras 07S2953 35W4I03 5373O.0OO629/98 Rua Zeferino dc Paula, s/n * 

Brejo do Cruz 06S2047 37W2552 53730.000673/98 Rua Pelronilo Ribeiro, 85 

Juazeirlnho 07S0407 36W344I 53730.000621/98 Rua Dr. José Ferreira Ramos, n " 08, 
1* andar 

Lagoa Seca 07S0912 35W5I51 53730 00O630/98 Sitio Imbauba, s/n.* 

Nova Palmeira 06S4039 36W2514 53730.000682/98 Rua Nova Palmeira, s/n ' 

Ouro Velho 07S3716 37W0904 53730.000676/98 Praça Coronel Sergipe Dantas, s/n* 

Pedra Lavrada 06S4543 36WI850 53730.000642/98 Rua da Telpa, l/n.*, Vila Canoa de 
Dentro 

Pedra LavVada . 06S4524 36W2807 53730.000643/98 Rua Ptof. Francisco Ferreira 
(Proximidades Posto Telpa). 

Pocinhos 07SO416 36W0340 51730.000675/9« Rua Padre António Galdino, l/n.* 

Pernambuco 

Loctl ld-de 
Coort 
Oco» 

enadas , 
ráficas Processo Endereço Loctl ld-de 

U t . Long. 
Processo Endereço 

Agua Preit (Centro) 08S4229 35W3IIO 53103.00O690/98 Praça Dr. Cornélio da Fonseca, 3366 

Goiana (Centro) 07S3345 35W0OO0 53103.000761/98 Av. Des. Edmundo Jordao,340 

Ipubi (Centro) 07S390I 40WI001 53103.000805/98 Rua Fernando He/ena, IR9 

U i e d o (Centro) 08S3949 36W19I2 5310J 000694/98 Rua Rui Barbosa,30, 1* andar 
Lajedo (Centro) 08S3938 36WI922 51103.000749/9» Av. Agamenon Maualhaes,33 

Quipapt (Centro) 08S5I3O 35WS6O0 53103 000800/98 Av. Maria Isabel de Abreu, a/n* 

Tabira (Centro) 07S353I 37W3224 53103 000792798 Praça Gonçalo Gomes, 14 

Tupardamt (Centro) 07S3600 37W1836 53103.000791/98 Rua Adelino Souza Leite, S/N 

Plaul 

Localidade 
Coou 
Gcoc 

U t . 

enadas 
ráficas 

l-ong. 
Processo Endereço 

Barro Duro 05S4r.51 42W3745 53760.000495/98 Praça Josú Silv<iio s/n.' 
Bom Jesus 09S04S6 44W2IS2 53760.000524/98 Rua D. José Vasquez. 105-S. Pedro 
Monsenhor Gil 05S335O 4J\V3t.28 

42W262J" 

53760.000497/98 Baixa Grande 
Passagem Franca do 
Plaul 

05SSI3Õ 

4J\V3t.28 

42W262J" 53760.000505/98 Rua Pedro Amâncio, 115 

Paulistana - - 08SO8IS 41W0843 $3730.000533/98 Av. Maicchal Deodoro, 422 
Porto Ò3S5336 42W4236 53730.00O528/98 Av. Presidente Vargas, s/n.* 
Tercsint 04S4959 42W5027 53730.000504/98 Rua Lúcio Freitas, 1877-Oalrro 

Mafut 
Ttreslna OSSOS 10 42W4748 53760.000508/98 Rua Slo Pedro, 3200-Bairro Ilhotas 
Tcresina... ,*. 04SS85I 42W5507 53760.000506/98 Estrada Poly Velho, David Caldas, 

s/n*. Zona Rural S. MariaCodi 

Rio Grande do Norte 

Localidade ( . 

Coou 

Ocos 

U t . 

enadas 

ráficas Processo : Endereço Localidade ( . 

Coou 

Ocos 

U t . l ong . 
Processo : Endereço 

Bom Jesus , 05S590I 35W3459 53780.000226/98 Rua Francisco Leandro Barbalho, 
s/n* 

Carnaúba dos Dantas 06S3300 36W350I 53780 000205/98 RuaTonhcca Dantas, 1094 
Carnaúba dos Dantas 06S332I 36W3530 53780.000218/98 Rua Juvenal Umart ine, 225 • 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

N«: 002641/2002 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA F L S . 001/001 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE - FM - CNPJ: 02.711.847/0001-00 
N° DA ENTIDADE 

50011610587 u 
DA ESTAÇÃO 

659066487 
SERVIÇO 

FM - COMUNITÁRIA 
MAT. SERV. 

***** 
-ATITUDE 

08S5106 
JONGITUDE 

35W3404 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA PEDRO DOS SANTOS MARAVILHA 163 

DISTRITO 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAMPESTRE 

U F 
AL 

Número Processo : • 5 3 6 1 0 0 0 0 2 6 1 1 9 98 CIDADE DA OUTORGA : 
NOME FANTASIA : 
FREQÜÊNCIA : 
RAIO DA ARE A DE SERVIÇO : 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO : 
PERP MÁXIMA : 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 
MUNICÍPIO : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO : 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
CÓDIGO : 

ANTENA 
FABRICANTE : 
GANHO : 
DESCRIÇÃO : 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

COTA BASE DA TORRE : 
A E M I S S O R A DO RADCOM OPERARÁ SEM D I R E I T O A PROTEÇÃO C O N T R A E V E N T U A I S INTERFERÊNCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES D E SERVIÇOS D E TELECOMUNICAÇÕES E D E RADIODIFUSÃO R E G U L A R M E N T E 
I N S T A L A D A S . 

Campest re /AL 
"CAMPESTRE FM" 
87,9 MHZ 
l.oo KM 
06:00 SI 24:00 - Dosa. * Sáb. 
******** vv 
Z Y S 2 4 4 

RUA PEDRO DOS SANTOS MARAVILHA 163 CENTRO 
Campestre 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 
000224XXX0312 ' * -
******** ... ; • * ^ .ym~- • 
* * * * * * * *  

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 
0.O0 dBd o • «S 
ANTENA OMINIDIRECIONALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TOPOlf) I , ^ 
14.0 m ^ s * i : 
******** Ml 

CANAL : 

LOCALIDADE : 
U F : 
MODELO : 
POTÊNCIA : 
MODELO : 
POTÊNCIA : 

MODELO : 
POLARIZAÇÃO : 

200 

AL 
MTFM 100/25 
25.00 W 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * yv 

MTDIP 100/1 
Vertical 

9 

OBSERVAÇÕES EMITIDA EM VÂUDA ATÉ 

02.711.847/0001-00 0 4 / 0 3 / 2 0 0 4 1 2 / 1 1 / 2 0 1 1 

E unicio Oliveira 
Min tetro da» Com única cães 

ANATEI 

RfcPl LWJl A FcUlEKATlVA DO BK.Vi I I . 
ACÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

»• 0U2M1/20O2-SCM 

001 , 001 
NOM! ''SAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE - FM • 
MV DA IHTiDtUII 

50011510587 
W. OA t ITAC40 

659065487 
MRVIÇO 

SERVIÇO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 
MAT NRV. 

* * * 
LATITUDE 

08S5106 
L0NCITUOI 

35W3404 
.MD. St CO DA (CTAÇAD OU LOCAL DE 0PIRAÇA0 

RUA PEDRO DOS SANTOS MARAVILHA NJI163 
BAIR S O 

CENTRO CAMPESTRE i f * * * * * * * * AL 

C I D A D E DA OUTORGA : C A M P E S T R E 
HOME F A N T A S I A : " C A M P E S T R E FM' 
C A N A L . . . : 2 0 0 
FTrEQUENCIA : 8 7 , 9 (MHz) 
RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO : 1 (tas) 
H 0 R A R I 0 / U 1 A S D E FUNCIONAMENTO: 0 5 : 0 0 / 2 2 
PERP MÁXIMA : * * * * * * ( U ) 
I N D I C A T I V O DA ESTACÃO : Z Y S 2 4 4 « ^ f e í 

E S T Ú D I O : R U A P E D I " 
MUNICÍPIO CAMPES' 

TRANSMISSOR PRINCIPAL : MONTEL 
MODELO : MTÍM 1 

TRANSMISSOR AUXILIAR : ««»»»« „ 
MODELO : 

UF: AL 

P O T E N C I A . . 

P O T E N C I A . . 

GANHO 

2 5 , 0 0 0 fW) 

* * CW) 

0 , 0 0 (dBb) 
ANTENA : MONTEL 

MODELO : MTDIP lfj 
DESCRIÇÃO. : ANTENA I 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO..: 1 3 , 0 0 (10 * ~''' <a«rtt sflitfcg tT* ITOréP . : * * * * (M) 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARA SEM üm!Xte-/i&ti&mftQ^mRA EVENTUAIS IlVTTíRFERENOAS CAUSADAS 
POR ESTACÕES D E SERVIÇOS D E TT2J2COMLTrlíÊS«iCD& EEJfc-RÃDIODIFLISAO R E G U L A R M E N T E INSTALADAS. 

««.vaco» C N P J . 0 2 . 7 1 1 . 8 4 7 / 0 0 0 1 - 0 0 

22/TJ3/2002 12/11/2004 
A R A A P K A R MINASSL _ 

Superintendents de Serviços dt> Comunicação de Massa 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

02.711.847/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

01/09/1998 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E FANTASIA) 

RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A ATIVIDADE E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S AT IV IDADES E C O N Ô M I C A S S E C U N D A R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R EDESIO ACIOLY WANDERLEY FILHO 
N U M E R O 

21 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

57.968-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAMPESTRE 
U F 

A L / 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA D A S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 

03/11/2005 

MOTIVO D E S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 

S ITUAÇÃO E S P E C I A L DATA D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/02/2012 às 12:19:51 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -15/02/2012 

l de 1 15/2/2012 11:23 
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P3 

1 6 / f S o« i a s / m o o t f t o a a » 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C R E T A R I A DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA 
E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 

RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 

RUA TANCREDO NEVES SN 

CENTRO 

57968-000 CAMPESTRE AL 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 63



às vinte horas, em segunda chamada, no prédio sede da entidade 
localizada a Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, 21, centro, CEP: 
57968-000 Campestre, Estado de Alagoas, atendendo ao edital de 
convocação da Assembléia Geral de n.° 001/2010, reuniram-se 28zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
(vinte e oito), associados da Associação Rádio Comunitária Campestre 
FM, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.711.847/0001-00, e assinados na 
lista de presença, nos termos do Estatuto em vigor, atendendo ao edital 
001/2010 de convocação para deliberarem quanto a: Eleição e posse da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. 

'Presidente Senhora Eliane Floriano de Carvalho, convidou o Senhor 
Eudes Araújo de Carvalho, para secretariar os trabalhos. Composta a 
Mesa dos trabalhos, com a palavra a Senhora Presidente, falou das 
atividades realizadas nos últimos três anos, conijpjarceri^^ o 
Institujto___Qi Futuro, Petrobras, Cemina,org, Ministérios do 
Planejamento, Comunicações e Cultura ( Ponto de Cultura Campestre 
Cultural) Prefeitura Municipal, Secretaria Estadual de Cultura de 
Alagoas, Fundação banco do Brasil e Banco do Brasil - Novo Lino-AL 
ê o CMDCA e sobre o planejamento da Gestão pra o próximo triénio. 
No Pequeno Expediente Foi franqueada a palavra; não havendo 
oradores a Senhora Presidente apresentou á Assembléia Geral os 
candidatos, aos cargos para Diretoria Executiva pela Chapa: única 
Presidente Eliane Floriano de Carvalho, Vice-Presidente Elza Buarque 
de Lima, Diretor Administrativo Antonio Buarque de Lima Júnior, 
Diretor de Eventos e Comunicações José Cleber de Carvalho Santo, 
Diretor de Patrimônio Edilene Luzia de Carvalho, Diretor de Operações 
Eudes Araujo de Lima e Diretor de Inclusão Digital Maria Betânia 
Wanderley de Carvalho Santos Buarque. Em seguida a senhora a 
Presidente escolheu os Senhores Manoel Alfredo dos Santos e 
Raimundo Leitão da Silva para atuarem como fiscais do pleito. Dando 
continuidade a Senhora presidente informou que a votação seria 
nominal e voto aberto. Realizada a chamada nominal dos associados 
presentes para votação; A Chapa Única acima mencionada venceu por 
unanimidade a eleição para um mandato de (três) anos. Após a votação 
a Senhora Presidente declarou eleitos e empossados os componentes da 
nova Diretoria da Entidade para exercer mandato de 03 (três) anos: 
Presidente: Eliane Floriano de Carvalho, brasileira, solteira, escrituraria 
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inscrita no CPF: sob o n° 658.460.104-82, Vice-Presidente: Elza 
Buarque de Lima, brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF sob o 
n° 042.131.064-20, Diretor Administrativo: Antonio Buarque de Lima 
Júnior, brasileiro, casado, radialista, inscrito no CPF sob o n° 
433.412.684-72, Diretor de Eventos e ComiiniVaçõgc.- José Cleber de ' 
Carvalho Santos, brasileiro, casado, empresário inscrito no CPF sob o 
n° 641.610.304-44, Diretor de Patrimônio: Edilene Luzia de Carvalho, 
brasileira, casada, comerciante, inscrita no CPF sob o n° 021.875.954-
12, Diretor de Operações: Eudes Araújo de Lima, brasileiro, casado, 
professor, inscrito no CPF sob o n° 026.995.094-00 e Diretor de 
Inclusão Digital: Maria Betânia Wanderley de Carvalho Santos 
Buarque, brasileira, casada, coordenadora escolar, inscrita no CPF sob 
o n° 641.604.674-15. Dando prosseguimento a Senhora Presidente 
apresentou os nomes dos Senhores: Yardley Araújo de Lima 
(Presidente), Minerva Rosaly Buarque de Lima (Secretária) e Andréia 
Maria dos Santos (Membro^pãra^embros Titulares do conselho 
fiscal e de R^ísenílda Marques da Silva e Joaz Eduardo de Carvalho 
Santos para suplentes do Conselho Fiscal. Posto em votação, os 
membros acima citados do Conselho Fiscal foram eleitos por 
aclamação e declarados empossados para um mandato de 03 (Três) 
anos. / Em continuidade a Senhora Presidente apresentou os nomes dos 
representantes da Sociedade Civil Organizada para composição do 
Conselho Comunitário da entidade: Sindicato dog_Trabalhadores Rurais 
de Campestre-AL, Ednajara Maria da Silva, Associação de Transportes 
Alternativos de Campestre (AMOTAC) Gerson dá Silva Brito , 
Conselho Municipal de Assistência Social Gilocleide Maria dos reis , 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente Lúcia 
Vieira da Silva para o Conselho Gestor do Telecentro foram indicados 
os Senhores: Ednajara Maria da Silva do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais, Gilocleide Maria dos Reis do CMDCA, Rosângela Lopes do 
Conselho Municipal de Assistência Social, Gerson da Silva Brito da 
Associação de Transportes Alternativo de Campestre(AMOTAC) e 
Maria Betânia Wanderley de Carvalho Santos Buarque representante 
deste Entidade. Posto em votação os nomes dos representantes da 
sociedade civil organizada acima citada; foram aclamados por 
unanimidade pelos associados presentes para um mandato igual ao da 
Diretoria e Executiva e declarados empossados pela Senhora 
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V x , 

% 
Presidente. A Senhora Presidente comunicou aos ̂ serítes que todos os 
membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos da entidade; são 
residentes e domiciliados nesta cidade. E , por fim, a Senhora 
Presidente, declara que todas as deliberações tomadas na Assembléia 
Geral em questão observaram rigorosamente, o quorum previsto no 
estatuto social em vigor dar posse aos eleitos para gestão de 22 de 
fevereiro de 2010 a 22 de fevereiro de 2013. Passando a palavra para 
quem quisesse se manifestar e, na ausência do manifesto, como. nada 
havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu- por 
encerrada a presente Assembléia Geral, determinando^ mim, que servi 
como secretário, que lavrasse a presente ata, que depois de lida, achada 

•conforme e aprovada e levasse a registro junto aos órgãos públicos 
competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente 
segue assinada por mim Eudes Araújo de Lima e pela Senhora 
Presidente e por todos os eleitos como sinal de aprovação. Campestre -
AL, 22 de fevereiro de 2010. 

ilianeTlonanòae 
Presidente 

alho 

Antonio Bu 
Direto 

José 
Dir.de E 

Edilene Lflápae Carvalho 
Dir. de Patrimônio 
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J 

Eudesi^Siruj^e Lima 
Dií\ de Operações 

Maria Betárrra-WT de C. S. Buarque 
Dir. de Inclusão Digital 
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PÍ) 
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ELIÚOE ÍHWR DE LIMA GONÇALO 
Of de R e g . C i v i l 

ELIANE MIRA DE LIMA 
f T T f f B f t T T T r S u b s t i t u t a 

C A M P E S T R E A L A G O A S 

Certifico que a presente cói»ia f..t<»Usuca é a re-

produção fiel do '••M^k ' que me foi «pr«j«flUda 

Do« « . H M T e s t / g f ó ^ d« v«rck4« 

OfKíkl do Registro Civil 

• i Í 
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original exibido, do que dou fé 
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/ 

JoiifiiWoCiflorfdíMofaasSilva 
TltuHf 

Pitronli 8«ti«t« d« M. 8 Santos 
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í á g u i a i u t 

C, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Cert i f icado de H o m o l o g a ç ã o 
(Intransferível) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 04/08/2011 

Fabricante: 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-ÍRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 11CTCP0179/00 , emitido pelo 
OCD - CTCP - Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui 
identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 
Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 

• 

Características técnicas básicas: 

TELANA TELANA re.i. *±KA 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída 
(W) 

87,8 a 108,0 25,0 1R0KF3E i 
87,8 a 108,0 25,0 "SE 

ÍTELANA rsiAm •:-
TELANA TELANA TE 

• 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustai; 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anau. 

a(s)| icia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Observações: A NA TEi A NA TEi. A ? ATELA Nt 

Este certificado substitui o de mesmo númen. ;r • "1/06/2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil̂ igfotj^ejiciar «fegieji^ajcão do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei n° 242, em todas as^unldades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas quêfundajnçjara^a^irtificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatei, (www.anatel.gov.br). 

< 

http://sistemas.anatel. gov.br/sgch/HistoricoCerti fícado/Homologacao.asp?NumRFGC. 

• 

06/12/20 l l 
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p f 1 * ^ f f " | | C e n t r o T e c n o l ó g i c o d e C e r t i f i c a ç ã o e P e s q u i s a 
* — J U O R G A N I S M O D E C E R T I F I C A Ç Ã O D E S I G N A D O P E L A A N A T E L vV> 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE < * s 

PRODUTOS DE T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 

C e r t i f i c a d o B a s e a d o e m E n s a i o d e T i p o e A v a l i a ç õ e s P e r i ó d i c a s d o P r o d u t o 

Certificado: 11CTCP0179/00 

Data de manutenç 
Data de Validade: 

ão: 07/06/2011. Data de Emissão: 26/05/2003 
07/06/2013. 

Data de manutenç 
Data de Validade: 

Solicitante 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Endereço: Praça da Pirâmide, 120 - Santa Rita do Sapucaí - MG / Brasil 
CEP: 37.540-000 
CNPJ. : 71.227.748/0001-70 

Fabricante 

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Endereço: Praça da Pirâmide, 120 - Santa Rita do Sapucaí - MG / Brasil 

Tipo de Produto 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - FM 

Modelo 

Características Técnicas Básicas 

Tipo de Produto: Transmissor de Radiodifusão Comunitária - FM 
Faixa de freqüência de operação utilizada: 87,8 MHz a 108 MHz 
Potência máxima de saída: 25 W 
Tipo de Modulação: FM 

Designação das Emissões: Monofônica 180KF3EGN - Estereofónica 256KF8EHF 
Serviço / Aplicação: Serv iço de Radiodifusão Comunitária. 

Informações Adicionais do Produto 

Categoria: II 
Número de Série: N ã o aplicável 
Versão de Software: Não aplicável 

Regulamentações Aplicáveis 
: : : . , : : . L 

Portaria MC191/98 (Norma 02/98) de 19 de fevereiro de 1998. 
Portaria MC 83/99 (Rev isão da norma 02/98) 
Resolução n° 67 de 12 de novembro de 1998. 
Resolução n° 60 de 24 de setembro de 1998. 

C T C P - Centro Tecno lóg i co de Certificação e Pesquisa 
Rua Carlos Machado, 215 - Barra da Tijuca Rio de Janeiro / R J , Brasil, C E P 22.775-042 - CNPJ: 04.848,581/0001-77 

Fone: +55 (21) 3184-2364 - E-Mail: ctcp@ctcp.org.br - Site: www.ctcp.org.br 
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C e n t r o T e c n o l ó g i c o d e C e r t i f i c a ç ã o e P e s q u i s a ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çf\ 
O R G A N I S M O D E C E R T I F I C A Ç Ã O D E S I G N A D O P E L A A N A T E L \ £ ^ 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
P R O D U T O S D E TELECOMUNICAÇÕES 

Laboratório 

Laboratório: L A B T E L E C O M 

L o c a l : Rua Humber to Higino Parol in, 460 - Xax im - Curitiba PR 

Responsável: Otto Luiz Scherdien 

Número do Relatório: RELAT-037 03-TEC-V1 Data da Emissão: 29/04/2003. 

OBSERVAÇÕES 

Este Certificado é baseado em ensaio de tipo e em avaliações periódicas e é válido apenas para 
os equipamentos de modelos idênticos aos equipamentos efetivamente ensaiados e demais 
modelos descritos neste documento. Quaisquer modificações nos projetos, bem como a utilização 
de componentes e/ou materiais diferentes daqueles definidos pela documentação descritiva dos 
equipamentos, sem a prévia autor ização do CTCP, invalidarão este Certificado. 

Informações Adicionais 

Manutenção com Troca de OCD. 

Certifico, nos termos da Resolução 242, de 30 de novembro de 2000, e do Termo de Responsabilidade n° 
012/RFCEC/RFCE/SRF, de 2 de dezembro de 2004 de acordo com o Ato n° 48.668, de 22 de dezembro de 
2004, que o produto acima especificado atende aos regulamentos da ANATEL. Esta Certificação está sujeita â 
comprovação periódica para verificação da manuterjção de suas características. O Fabricante/Requerente 
deverá obter a Homologação deste produto jupto a ANATEL, para fins de comercialização e uso. 

Cláudia da Conce ição Ferreira da Costa 
/ Gerente Geral - CTCP 

CTCP - Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa 
Rua Carlos Machado, 215 - Barra da Tijuca Rio de Janeiro / RJ, Brasil, CEP 22.775-042 - CNPJ: 04.848,581/0001-77 

Fone: +55 (21) 3184-2364 - E-Mail: ctcp@ctcp.org.br - Site: www.ctcp.org.br 
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f ò 1 

yPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 

N O V O E S T A T U T O S O C I A L 

A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A C A M P E S T R E FM 

I  -  D A D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E E F I N S 

A r t . i o - A A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A CAMPESTRE FM, d o r a v a n t e 

d e n o m i n a d a é u m a e n t i d a d e c iv i l d e d i r e i t o p r i v a d o , s e m f i n s l u c r a t i v o s , d e 

d u r a ç ã o i n d e t e r m i n a d a , d e c a r á t e r c u l t u r a l e s o c i a l , d e g e s t ã o c o m u n i t á r i a , 

c o m p o s t a p o r n ú m e r o i l i m i t a d o d e a s s o c i a d o s e c o n s t i t u í d a pe la u n i ã o d e 

m o r a d o r e s e r e p r e s e n t a n t e s d e e n t i d a d e s d a c o m u n i d a d e a t e n d i d a , p a r a f i n s 

n ã o e c o n ô m i c o s , d o M u n i c í p i o d e C a m p e s t r e , Es tado A l a g o a s , c o m s e d e , na 

Rua E d é s i o A c i o l y W a n d e r l e y F i lho , 2 1 - C e n t r o ; CEP 5 7 9 6 8 - 0 0 0 I n s c r i t a no 

CNPJ s o b o n ° . 0 2 . 7 1 1 : 8 4 7 / 0 0 0 1 - 0 0 . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - A A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM u t i l i z a r á 

c o m o d e n o m i n a ç ã o f a n t a s i a R á d i o C a m p e s t r e FM e r e g e r - s e - á pe las 

d i s p o s i ç õ e s d e s t e e s t a t u t o e p e l a s le is v i g e n t e s no t e r r i t ó r i o n a c i o n a l . 

A r t . 2 0 - A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM t e m p o r o b j e t i v o 
E X E C U T A R S E R V I Ç O S D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A , I N C L U S Ã O V 

D I G I T A L , R Á D I O - E S C O LA , C A M P E S T R E F M P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S ^  
( C P A R T ) , C U R S O S E M I N F O R M Á T I C A , E D U C A Ç Ã O A D I S T Â N C I A ( E A D ) , 
C A P A C I T A Ç Õ E S PE D A G Ó G I C A S , P R O C E S S A M E N T O D E D A D O S , 
G R A F I C A R R Á P I D A , E C U R S O S PR É - V E S T I B U L A R b e m c o m o : 

I - B e n e f i c i a r a c o m u n i d a d e c o m v i s t a s a : 

a ) D a r o p o r t u n i d a d e a d i f u s ã o d e i d é i a s , e l e m e n t o s de c u l t u r a , t r a d i ç õ e s e 

h á b i t o s soc ia i s d a C o m u n i d a d e ; 

b ) o f e r e c e r m e c a n i s m o s à f o r m a ç ã o e i n t e g r a ç ã o d a c o m u n i d a d e , e s t i m u l a n d o 

o laze r , a c u l t u r a e o c o n v í v i o s o c i a l ; 

c ) p r e s t a r s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , i n t e g r a n d o - s e aos s e r v i ç o s d e d e f e s a 

c i v i l , s e m p r e q u e n e c e s s á r i o ; 

d ) c o n t r i b u i r p a r a o a p e r f e i ç o a m e n t o p r o f i s s i o n a l n a s á r e a s d e a t u a ç ã o d o s 

j o r n a l i s t a s e r a d i a l i s t a s , d e c o n f o r m i d a d e c o m a l e g i s l a ç ã o p r o f i s s i o n a l v i g e n t e ; 

e ) p e r m i t i r a c a p a c i t a ç ã o d o s c i d a d ã o s no e x e r c í c i o d o d i r e i t o de e x p r e s s ã o d a 

f o r m a m a i s a c e s s í v e l p o s s í v e l . 

I I - r e s p e i t a r e a t e n d e r a o s s e g u i n t e s p r i n c í p i o s : 

a ) p r e f e r ê n c i a d a s f i n a l i d a d e s e d u c a t i v a s , a r t í s t i c a s , c u l t u r a i s e i n f o r m a t i v a s 

e m b e n e f í c i o d o d e s e n v o l v i m e n t o g e r a l da c o m u n i d a d e ; 

b ) p r o m o ç ã o d a s a t i v i d a d e s a r t í s t i c a s e j o r n a l í s t i c a s , i n c l u s ã o d i g i t a l e 

e d u c a c i o n a l na c o m u n i d a d e e d a i n t e g r a ç ã o d o s m e m b r o s d a c o m u n i d a d e [\io 

a t e n d i d a ; lyy* 
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c) r e s p e i t o a o s v a l o r e s é t i c o s e soc ia i s d a p e s s o a e d a f a m í l i a , f a v o r e c e n d o a 

i n t e g r a ç ã o d o s m e m b r o s d a c o m u n i d a d e a t e n d i d a ; 

d ) n ã o d i s c r i m i n a ç ã o d e r a ç a , r e l i g i ã o , s e x o , p r e f e r ê n c i a s s e x u a i s , c o n v i c ç ã o 

p o l í t i c o - i d e o l ó g i c o p a r t i d á r i o e c o n d i ç ã o soc ia l n a s r e l a ç õ e s c o m u n i t á r i a s ; 

F) D e s e n v o l v e r a i n c l u s ã o d i g i t a l e e d u c a ç ã o . 

§1° É v e d a d o o p r o s e l i t i s m o d e q u a l q u e r n a t u r e z a , a s s i m c o m o q u a l q u e r 

d i s c r i m i n a ç ã o p o l í t i c a , F i l o s ó f i c a , r a c i a l , r e l i g i o s a , s e x u a l , d e g ê n e r o o u d e 

q u a l q u e r n a t u r e z a na a d m i s s ã o d o s a s s o c i a d o s ; 

§2° S e r á o b r i g a t ó r i a à p l u r a l i d a d e d e o p i n i õ e s e v e r s ã o , d e f o r m a s i m u l t â n e a 

e m m a t é r i a s p o l ê m i c a s , na p r o g r a m a ç ã o o p i n a t i v a e i n f o r m a t i v a , d i v u l g a n d o , 

s e m p r e , as d i f e r e n t e s i n t e r p r e t a ç õ e s r e l a t i v a s a o s f a t o s n o t i c i a d o s ; 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o - Os d i r i g e n t e s e a s s o c i a d o s n ã o r e s p o n d e r ã o , n e m m e s m o 

s u b s i d i a r i a m e n t e , p e l a s o b r i g a ç õ e s c o n t r a í d a s pe la E n t i d a d e , r e s s a l v a d a s os 

c a s o s e m q u e os d i r i g e n t e s r e s p o n d e r ã o p o r c o m p r o v a d a c u l p a n o 

d e s e m p e n h o d e s u a s f u n ç õ e s . 

A r t . 4 ° - A r e c e i t a d a A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM s e r á 

u t i l i z a d a , ú n i c a e e x c l u s i v a m e n t e , p a r a a c o n s e c u ç ã o d e s u a s f i n a l i d a d e s 

i n s t i t u c i o n a i s e n ã o s e r á a d m i t i d a a r e m u n e r a ç ã o d e s e u s d i r i g e n t e s p e l o 

e x e r c í c i o d e s u a s f u n ç õ e s , b e m c o m o a d i s t r i b u i ç ã o d e l u c r o s ( s o b r a s ) , 

d i v i d e n d o s , v a n t a g e n s o u b o n i f i c a ç õ e s a q u a l q u e r d o s s e u s a s s o c i a d o s o u 

d i r i g e n t e s . 

I I  -  D O S A S S O C I A D O S 

A r t . 5 o - S e r ã o a d m i t i d o s c o m o a s s o c i a d o s à s p e s s o a s f í s i c a s e j u r í d i c a s q u e 

t e n h a m p r e e n c h i d o f o r m u l á r i o p r ó p r i o e a d m i t i d a s p e l a m a i o r i a e m A s s e m b l é i a 

G e r a l , c o m r e s i d ê n c i a o u s e d e n e s t e M u n i c í p i o , d e s d e q u e se c o m p r o m e t a m a 

r e s p e i t a r e c u m p r i r as d i s p o s i ç õ e s d e s t e E s t a t u t o . 

A r t . 6 o - A A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM s e r á c o m p o s t a p e l a s 

s e g u i n t e s c a t e g o r i a s d e a s s o c i a d o s : 

I - F u n d a d o r e s - f o r m a d a p o r t o d o s a q u e l e s q u e a s s i n a r a m a a t a d e f u n d a ç ã o 

e p e r m a n e c e m e m d ia c o m a e n t i d a d e . 

I I - C o n t r i b u i n t e s o u E f e t i v o s 

I I I - H o n o r á r i o s 

A r t . 7 o - A s c o n t r i b u i ç õ e s d o s a s s o c i a d o s s e r ã o r e g u l a d a s e m A s s e m b l é i a 

G e r a l . 

A r t . 8 o - S ã o d i r e i t o s e d e v e r e s d o s a s s o c i a d o s : 

a ) o d i r e i t o d e v o t o e d e c o n c o r r e r à s e l e i ç õ e s , p o d e n d o s e r v o t a d o s p a r a 

c a r g o s d i r e t i v o s , d e s d e q u e a t e n d a m a o d i s p o s t o n o §2° d o a r t . 12; 

b ) m a n t e r s u a c o n t r i b u i ç ã o e m d i a , c o n f o r m e e s t i p u l a d o pe la A G . 

A r t . 9 o - S ã o p a s s í v e i s d e p u n i ç ã o t e m p o r á r i a o u d e e x c l u s ã o d e f i n i t i v a d o 

q u a d r o s o c i a l , h a v e n d o j u s t a c a u s a , os a s s o c i a d o s q u e i n f r i n g i r e m e s t e 

e s t a t u t o , d e s d e q u e s u a t r a n s g r e s s ã o s e j a i n d i c a d a m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o 

d i r i g i d o à d i r e t o r i a q u e , f r e n t e à p r o c e d ê n c i a d a s o l i c i t a ç ã o , d e v e r á s u b m e t ê - l a 
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à A s s e m b l é i a G e r a l , c o n v o c a d a e s p e c i a l m e n t e p a r a e s t e f i m , p a r a d e l i b e r a ç ã o 
f u n d a m e n t a d a , a s s e g u r a d a o a m p l o d i r e i t o d e d e f e s a d o a s s o c i a d o e m 
q u e s t ã o . 

I I I  -  D O S Ó R G Ã O S E D E S E U F U N C I O N A M E N T O 
A r t . 1 0 - S ã o ó r g ã o s d a A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM 
( A R C C F M ) : 

a ) A s s e m b l é i a G e r a l ; 

b ) D i r e t o r i a ; 

c ) C o n s e l h o C o m u n i t á r i o da R á d i o 

d ) C o n s e l h o Fiscal 

e ) C o n s e l h o G e s t o r d o T e l e c e n t r o 

A r t . 1 1 - A A s s e m b l é i a G e r a l , ó r g ã o m á x i m o d e d e l i b e r a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o 

R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM s e r á c o m p o s t a p o r s e u s a s s o c i a d o s , e 

o c o r r e r á o r d i n a r i a m e n t e a c a d a a n o , no d i a 2 0 d o m ê s d e J a n e i r o p a r a 

a v a l i a ç ã o e p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d a D i r e t o r i a , d i s c u s s ã o e a p r o v a ç ã o d e p l a n o s , 

p r o j e t o s e a s s u n t o s g e r a i s . D e v e r á o r d i n a r i a m e n t e , o c o r r e r a c a d a 0 3 ( t r ê s ) 

a n o s p a r a e l e i ç ã o d a D i r e t o r i a e d o s C o n s e l h o s Fiscal e C o m u n i t á r i o e 

e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p o d e r á s e r c o n v o c a d a p a r a d e s t i t u i ç ã o d o s d i r i g e n t e s e 

a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a , r e s p e i t a n d o - s e o d i s p o s t o no § 1 ° . 

§ I o - A A G p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d i n a r i a m e n t e pe la m a i o r i a d a 

d i r e t o r i a , p o r u m t e r ç o d o s a s s o c i a d o s f u n d a d o r e s o u , no m í n i m o , u m q u i n t o 

d o s a s s o c i a d o s ( c o l a b o r a d o r e s o u e f e t i v o s ) , p a r a d i s c u s s ã o e d e c i s ã o r e l a t i v a a 

a s s u n t o s d e i n t e r e s s e g e r a l . Q u a n d o a d e l i b e r a ç ã o se r e l a c i o n a r a d e s t i t u i ç ã o 

d e d i r i g e n t e s o u a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a s e r á e x i g i d o o v o t o c o n c o r d e d e d o i s 

t e r ç o s d o s p r e s e n t e s à A s s e m b l é i a e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a p a r a e s s e f i m , 

n ã o p o d e n d o e la d e l i b e r a r , e m p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a i o r i a a b s o l u t a 

d o s a s s o c i a d o s , o u c o m p e l o m e n o s d e u m t e r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u i n t e s . 

§ 2 ° - A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i t a c o m a n t e c e d ê n c i a m í n i m a d e o i t o d i a s , 

a t r a v é s d e e d i t a l o u c o m u n i c a d o a f i x a d o na s e d e d a A s s o c i a ç ã o R á d i o 

C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM e e s t ú d i o c o m d i v u l g a ç ã o a t r a v é s d e p e l o m e n o s 

q u a t r o c h a m a d a s d i á r i a s d u r a n t e a p r o g r a m a ç ã o da e m i s s o r a , d e v e n d o c o n t e r 

d a t a , h o r a , loca l e p a u t a d a r e u n i ã o . 

§ 3 ° - A A G d e l i b e r a r á e m p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n t e c o m m e t a d e m a i s u m 

d o s a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r i n t a m i n u t o s a p ó s 

c o m q u a l q u e r n ú m e r o d e a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r , r e s p e i t a d a s as d i s p o s i ç õ e s 

d i s p o s t a s n o § 1 ° . 

§ 4 ° - A A G c o n v o c a d a p a r a f i n s e l e i t o r a i s , a l i e n a ç ã o d e b e n s i m ó v e i s o u 

m ó v e i s o u e x t i n ç ã o d a e n t i d a d e , d e v e r á s e r c o n v o c a d a c o m t r i n t a d i a s d e 

a n t e c e d ê n c i a e , d e l i b e r a r á c o n f o r m e e s t e e s t a t u t o , m e d i a n t e v o t o d o s 

a s s o c i a d o s e m d ia c o m s u a s o b r i g a ç õ e s soc ia is f i l i a d o s a p e l o m e n o s se is 

m e s e s , r e s p e i t a d a s as d i s p o s i ç õ e s d i s p o s t a s n o § 1 ° . 

A r t . 1 2 - A D i r e t o r i a d a A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM, ó r g ã o 

execu_t jvo_e a d m i n i s t r a t i v o , s e r a c o m p o s t a p o rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA um 0 1 _ (uT jT ) _ P r e s i d e n t e f 0 1 n 

( i m 2 ^ í c é r P " r e s i d e n t f l , 0 1 ( u m ) D i r e t o r Adminis t ra t ivo , 0 1 ( ü T r V r r J i r e t o r j J e \VÇ ' 
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E v e n t o s e C o m u n i c a ç ã o S o c i a l , 0 1 ( u m ) D i r e t o r d e I n c l u s ã o D i g i t a l , 0 1 ( u m ) 
DJ retor d e O p e r a ç õ e s , e l e i t o s e m A s s e m b l é i a G e r a l e 0 1 ( u m ) D i r e t o r 
P a t r i m o n i a L - E a r a u m m a n d a t o d e j v j ( t r ê s ) a n o s , p e r m i t i d a ~ a ^ è T e T ç ^ r j r ; 

§ 1 ° - A D i r e t o r i a d a A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM p o d e r á s e r 

s u b s t i t u í d a , p a r a f i n a l i z a ç ã o d o m a n d a t o , n o t o d o o u e m p a r t e , m e d i a n t e 

d e c i s ã o e m A s s e m b l é i a G e r a l , r e s p e i t a d a s as d i s p o s i ç õ e s d i s p o s t a s n o § 1 ° . 

§ 2 o - A p e n a s f a r ã o p a r t e d a D i r e t o r i a b r a s i l e i r o s n a t o s o u n a t u r a l i z a d o s h á 

m a i s d e 1 0 ( d e z ) a n o s e m a i o r e s d e 1 8 a n o s o u e m a n c i p a d o s , c u j a s 

r e s i d ê n c i a s s e j a m s i t u a d a s na á r e a d a c o m u n i d a d e a t e n d i d a e a i n d a , t a i s 

d i r i g e n t e s n ã o p o d e r ã o e s t a r no e x e r c í c i o d e m a n d a t o e l e t i v o q u e lhes 

a s s e g u r e i m u n i d a d e p a r l a m e n t a r o u f u n ç ã o d a q u a l d e c o r r a f o r o e s p e c i a l . 

A r t . 1 3 - S ã o a t r i b u i ç õ e s : 

I ) Da D i r e t o r i a : 

a ) A d m i n i s t r a r e s u p e r i n t e n d e r os t r a b a l h o s e o p a t r i m ô n i o d a e n t i d a d e . 

b ) C o n v o c a r as r e u n i õ e s e A s s e m b l é i a s G e r a i s ; 

c ) R e p r e s e n t a r a A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM e m a t o s 

p ú b l i c o s o u i n t e r n o s . 

d ) R e a l i z a r t o d o s os a t o s n e c e s s á r i o s ao d e s e n v o l v i m e n t o d a A s s o c i a ç ã o R á d i o 

C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM 

e ) A p r e s e n t a r r e l a t ó r i o a n u a l a A s s e m b l é i a G e r a l , a c e r c a d o B a l a n ç o 

P a t r i m o n i a l e o R e l a t ó r i o d e A t i v i d a d e s ; 

f ) P r e s t a r as c o n t a s ao f i n a l d e c a d a e x e r c í c i o f i n a n c e i r o ; 

g ) D e s e n v o l v e r e p r o m o v e r o i n t e r c â m b i o c o m a c o m u n i d a d e e e n t i d a d e s 

a f i n s ; 

h ) C r i a r e i n s t a l a r s e r v i ç o s e D e p a r t a m e n t o s p a r a a r e a l i z a ç ã o e 

d e s e n v o l v i m e n t o s d a s f i n a l i d a d e s d a e n t i d a d e ; d i s P ° s í 

i ) A l i e n a r , d e c i d i r s o b r e a q u i s i ç ã o e c o n s t i t u i r ô n u s s o b r e b e n s m ó v e i s e 

i m ó v e i s m e d i a n t e a u t o r i z a ç ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l ; 

I I ) D e c a d a d i r i g e n t e : 

a ) A o P r e s i d e n t e c o m p e t e : r e p r e s e n t a r a A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a 

C a m p e s t r e FM p a s s i v a e a t i v a , j u d i c i a l e e x t r a j u d i c i a l m e n t e , c o o r d e n a r e 

p r e s i d i r as r e u n i õ e s d a d i r e t o r i a ; a s s i n a r c o n t r a t o s , a j u s t e s o u c o n v ê n i o s d e 

i n t e r e s s e d a a s s o c i a ç ã o , m o v i m e n t a r c o n t a b a n c á r i a c o n j u n t a da e n t i d a d e c o m 

os d e m a i s r e s p o n s á v e i s , v o t a r e d e t e r o v o t o d e d e s e m p a t e n a s d e l i b e r a ç õ e s 

d a d i r e t o r i a e e m A s s e m b l é i a G e r a l ; p r a t i c a r t o d o s os a t o s n e c e s s á r i o s à 

a d m i n i s t r a ç ã o da e n t i d a d e , o r g a n i z a r s e u s s e r v i ç o s e D e p a r t a m e n t o s ; 

b ) C o m p e t e ao V i c e - P r e s i d e n t e S u b s t i t u i r o P r e s i d e n t e no c a s o d e s e u 

i m p e d i m e n t o t e m p o r á r i o o u d e f i n i t i v o . 

c ) A o D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o c o m p e t e : g e r i r as a t i v i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s e 

f i n a n c e i r a s d a e n t i d a d e , d i r i g i r e s u p e r v i s i o n a r t o d o s os s e r v i ç o s d e e s c r i t ó r i o 

d a a s s o c i a ç ã o , a s s i n a r c o n t a c o n j u n t a c o m o P r e s i d e n t e e a s s i n a r c o m o 

P r e s i d e n t e t o d o s o s d o c u m e n t o s c o n c e r n e n t e s à v i d a f i n a n c e i r a da A s s o c i a ç ã o 

R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e FM. s e c r e t a r i a r as r e u n i õ e s d a d i r e t o r i a , l a v r a r 

as a t a s , t e r s o b s u a g u a r d a os l i v r o s , a t a s e p a r e c e r e s d a e n t i d a d e , b e m c o m o 

t o d o s o s d o c u m e n t o s r e l a t i v o s a t e s o u r a r i a e s e c r e t a r i a , d i r i g i r e s u p e r v i s i o n a r 
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os s e r v i ç o s d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tesouraria e da s e c r e t a r i a , o r g a n i z a r e m a n t e r a e s c r i t u r a ç ã o d o 

m o v i m e n t o e c o n ô m i c o f i n a n c e i r o d a e n t i d a d e ; 

d ) C a b e r á ao D i r e t o r d e E v e n t o s e C o m u n i c a ç ã o S o c i a l : O p e r a c i o n a l i z a r e 

s u p e r v i s i o n a r a s a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s j u n t o ao p ú b l i c o e m g e r a l , p r o m o v e r 

t o d o s os m e i o s p o s s í v e i s , d e f o r m a o r g a n i z a d a , s i s t e m á t i c a e e f i c i e n t e a 

d i v u l g a ç ã o d o n o m e , o b j e t i v o s e r e a l i z a ç õ e s d a E n t i d a d e , c o o r d e n a r e 

s u p e r v i s i o n a r a e l a b o r a ç ã o d e m a t e r i a l d e d i v u l g a ç ã o da E n t i d a d e , b e m c o m o 

os d o c u m e n t o s d e l e i t u r a o b r i g a t ó r i a , c o m o e s t e E s t a t u t o e R e g i m e n t o s 

i n t e r n o s . 

e ) C a b e r á ao D i r e t o r d e I n c l u s ã o d i g i t a l i m p l e m e n t a r o P r o g r a m a d e I n c l u s ã o 

D i g i t a l ; c o o r d e n a n d o o T e l e c e n t r o ( E s t a ç ã o D i g i t a l C a m p e s t r e ) , a G r á f i c a 

R á p i d a C a m p e s t r e FM, C u r s o s , C a p a c i t a ç õ e s , P a l e s t r a s , S e m i n á r i o s e E d u c a ç ã o 

a D i s t â n c i a ( E A D ) ; 

f ) A o D i r e t o r d e O p e r a ç õ e s e E v e n t o s c o m p e t e : p r o g r a m a r e s u p e r v i s i o n a r 

t o d o s os a s p e c t o s c o n c e r n e n t e s à e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o de r a d i o d i f u s ã o 

c o m u n i t á r i a , r e l a t i v a m e n t e aos s e u s a s p e c t o s l e g a i s , t é c n i c o s e q u a l i t a t i v o s , 

g e r i r e c a p t a r os r e c u r s o s a d v i n d o s d e p a t r o c í n i o s o b f o r m a d e a p o i o c u l t u r a l , 

b e m c o m o s u p e r v i s i o n a r e t e r s o b sua g u a r d a t o d o o p a t r i m ô n i o c o n s i d e r a d o 

n o â m b i t o d a s o p e r a ç õ e s r e l a t i v a s ao s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o ; c o o r d e n a r a 

P r o d u t o r a d e á u d i o s e v í d e o s C a m p e s t r e FM P r o d u ç õ e s A r t í s t i c a s (CPART) , 

p r o m o v e r a i n t e g r a ç ã o d a c o m u n i d a d e c o m o s e r v i ç o p r e s t a d o e r e a l i z a r 

e v e n t o s c u l t u r a i s ; 

g ) C a b e r á a o D i r e t o r P a t r i m ô n i o : M a n t e r s e u c o n t r o l e t o d o p a t r i m ô n i o da 

E n t i d a d e , q u e r se ja b e n s m ó v e i s o u i m ó v e i s , m a t e r i a i s d e c o n s u m o , 

e q u i p a m e n t o s , l i v r o s , d i s c o s , f i t a s , D v d s , M d s , f i l m e s , p u b l i c a ç õ e s e m g e r a l . 

A r t . 1 4 - 0 C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d a R á d i o t e r á u m m a n d a t o i g u a l ao d a 

D i r e t o r i a , s e r á c o m p o s t o p o r , no m í n i m o , c inco p e s s o a s r e p r e s e n t a n t e s d e 

e n t i d a d e s d a c o m u n i d a d e l o c a l , t a i s c o m o a s s o c i a ç õ e s d e c l a s s e , b e n e m é r i t a s , 

d e s d e q u e l e g a l m e n t e i n s t i t u í d a s , c o m o o b j e t i v o d e a c o m p a n h a r a 

p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , c o m v i s t a ao a t e n d i m e n t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o da 

c o m u n i d a d e ; e l e i t o s pe la A s s e m b l é i a G e r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o - O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d e v e r á o r g a n i z a r - s e a t r a v é s d e s e u 

r e g i m e n t o i n t e r n o e c u m p r i r á as a t r i b u i ç õ e s d e f i n i d a s pe la l e g i s l a ç ã o v i g e n t e 

s o b r e o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , d e v e n d o p e r i o d i c a m e n t e e l a b o r a r 

r e l a t ó r i o r e s u m i d o c o n t e n d o a d e s c r i ç ã o da g r a d e de p r o g r a m a ç ã o , b e m c o m o 

s u a a v a l i a ç ã o . 

A r t . 1 5 - 0 C o n s e l h o Fiscal s e r á c o n s t i t u í d o p o r 0 3 ( t r ê s ) m e m b r o s e f e t i v o s e 

0 3 ( t r ê s ) s u p l e n t e s e s e r á c o o r d e n a d o p o r P r e s i d e n t e , S e c r e t á r i o e M e m b r o . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - O m a n d a t o d o c o n s e l h o Fiscal s e r á d e i g u a l d u r a ç ã o ao da 

D i r e t o r i a E x e c u t i v a . 

A r t . 16° - O c o n s e l h o Fiscal r e u n i r - s e - á s e m e s t r a l m e n t e na 2 a ( s e g u n d a ) 

q u i n z e n a d o s m e s e s d e j a n e i r o e j u l h o p a r a a p r e c i a r e a p r o v a r o u n ã o , os 

b a l a n c e t e s f i n a n c e i r o s , os d o c u m e n t o s c o n t á b e i s e os a t o s a d m i n i s t r a t i v o s q u e 

se r e l a c i o n a m c o m as f i n a n ç a s d a e n t i d a d e .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 
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CARTÔRIO^gJjaGlSTROS E NOTAS 
r>raça Apojiàtírio de G u s m ã o . 91 -A 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>-flf(p (jbwn - Alaqoas 
C N P J 12.<#31.:>Hi">')fi1-70 
AMARO MACHADO U N S 

Parágrafo Io - Os p a r e c e r e s e as d e l i b e r a ç õ e s d o c o n s e l h o Fiscal s e r ã o 
r e g i s t r a d o s e m a t a s c i r c u n s t a n c i a d a s , l a v r a d a s e m l i v ro s p r ó p r i o s e a s s i n a d a s 
p o r s e u s m e m b r o s ; 

Parágrafo 2o - Os m e m b r o s s u p l e n t e s p o d e r ã o , o b e d e c i d a à o r d e m d e s ú p l i c a , 

s u b s t i t u i r e m q u a l q u e r r e u n i ã o o m e m b r o o u m e m b r o s e f e t i v o s f a l t o s o s . 

A r t . 1 6 - 0 C o n s e l h o G e s t o r d o T e l e c e n t r o E s t a ç ã o D i g i t a l C a m p e s t r e d e v e r á 

se o r g a n i z a r - s e a t r a v é s d e seu r e g i m e n t o I n t e r n o c o m p o s t o p o r , no m í n i m o 0 5 

( c i n c o ) p e s s o a s r e p r e s e n t a n t e s d e e n t i d a d e s da c o m u n i d a d e l o c a l , t a i s c o m o 

a s s o c i a ç õ e s d e c l a s s e , b e n e m é r i t a s , d e s d e q u e l e g a l m e n t e i n s t i t u í d a s , c o m 

o b j e t i v o d e a c o m p a n h a r os t r a b a l h o s d e I n c l u s ã o d i g i t a l d o t e l e c e n t r o , c o m 

v i s t a a o a t e n d i m e n t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a c o m u n i d a d e . 

P a r á g r a f o I o - O C o n s e l h o G e s t o r d o T e l e c e n t r o t e r á u m m a n d a t o d e 0 3 ( a n o s ) 

a n o s e s e r ã o e l e i t o s os r e p r e s e n t a n t e s d a s o c i e d a d e c iv i l i n d i c a d o s na m e s m a 

A s s e m b l é i a G e r a l p r a esco la d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a . 

I V -  D A S E LE I Ç Õ E S 

A r t . 1 6 - As c h a p a s p a r a a d i r e t o r i a e s t a r ã o a p t a s , se e n t r e g u e s a t é t r ê s d i a s 

a n t e s d a A s s e m b l é i a G e r a l d e e l e i ç ã o , p o r r e q u e r i m e n t o a C o m i s s ã o e l e i t o r a l , 

a c o m p a n h a d a d e n o m i n a t i v a c o m p l e t a e p e l o d e v i d o e x p r e s s o c o n s e n t i m e n t o 

d e s e u s m e m b r o s b e m c o m o d o r e f e r e n d u m d e , no m í n i m o , u m d é c i m o d e 

a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r . 

§ 1 ° - É v e d a d a a p a r t i c i p a ç ã o d e a s s o c i a d o s e m m a i s d e u m a c h a p a , b e m 

c o m o o v o t o c u m u l a t i v o o u p o r p r o c u r a ç ã o . 

§ 2 ° - A d i r e t o r i a s e r á f o r m a d a pe la c h a p a q u e a l c a n ç a r a m a i o r i a d o s v o t o s o u 

d e a c o r d o c o m a p r o p o r c i o n a l i d a d e d o s v o t o s o b t i d o s p o r cada c h a p a , d e s d e 

q u e o b t i d o o m í n i m o d e v i n t e p o r c e n t o d o s v o t o s v a l i d o s t o t a l i z a d o s no 

p r o c e s s o e l e i t o r a l . A e s c o l h a d o c r i t é r i o p a r a c o n t a g e m s e r á d e c i d i d a n o in íc io 

d a A G . 

V -  D A P R O G R A M A Ç Ã O 

A r t . 1 7 - A p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , d e v e r á r e s p e i t a r t o d o s os p r i n c í p i o s e 

n o r m a s d i s p o s t a s na l e g i s l a ç ã o v i g e n t e n o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l s o b r e r a d i o d i f u s ã o 

c o m u n i t á r i a . 
• . •': cnriéd^dé civi) índio; 

P a r á g r a f o ú n i c o - S e r á v e d a d a a t r a n s f e r ê n c i a d a o u t o r g a e a f o r m a ç ã o d e 

r e d e s , e x c e t u a d a s a s s i t u a ç õ e s d e g u e r r a , c a l a m i d a d e p ú b l i c a , e p i d e m i a s e a s 

t r a n s m i s s õ e s o b r i g a t ó r i a s d o s P o d e r e s E x e c u t i v o , J u d i c i á r i o e L e g i s l a t i v o , 

d e f i n i d a s e m le is . T a m b é m s e r á v e d a d o a c e s s ã o o u a r r e n d a m e n t o d a 

e m i s s o r a d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a o u d e h o r á r i o s d e sua 

p r o g r a m a ç ã o . 

V I  -  D A R E C E I T A E D O P A T R I M Ô N I O 
A r t . 1 8 - 0 P a t r i m ô n i o e Rece i ta d a A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e 

FM s e r á c o m p o s t o pe las c o n t r i b u i ç õ e s soc ia is d e f i n i d a s pe la A s s e m b l é i a G e r a l , 

pe las d o a ç õ e s , a u x í l i o s e s u b v e n ç õ e s , p e l o s b e n s m ó v e i s o u i m ó v e i s , pe las 

r e n d a s e j u r o s d e d e p ó s i t o s b a n c á r i o s e a p l i c a ç ã o f i n a n c e i r a , p e l o s s a l d o s de 

e x e r c í c i o s f i n a n c e i r o s a n t e r i o r e s t r a n s f e r i d o s p a r a a c o n t a p a t r i m o n i a l , po 
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CARTÓRIOOE REGISTROS E MOTAS 
Praça ApolmjippzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^e Gu.-.mão, 91 -A ' 

Po7WCal<o -Alagoas 
C NPJ l^5(^5TfiÍ0001-70 
AMARO MACHADO LINS 

laheliAn OficiHl 

v a l o r e s a d v i n d o s d e s u a s a t i v i d a d e s c o m u n i t á r i a s , b e m c o m o p o r a q u e l e s 

d e c o r r e n t e s d o p a t r o c í n i o s o b f o r m a d e a p o i o c u l t u r a l . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - T o d a r e c e i t a o u d e s p e s a d e v e r á s e r a p r o v a d a pe la d i r e t o r i a e 

n e n h u m m e m b r o d e s e u q u a d r o d i r e t i v o s e r á r e m u n e r a d o . 

V I I  -  D A R E F O R M A D O E S T A T U T O E D A D I S S O L U Ç Ã O 

A r t . 1 9 - Es te e s t a t u t o p o d e r á s e r r e f o r m a d o , n o t o d o o u e m p a r t e , p o r 

d e l i b e r a ç ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a , e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a p a r a 

e s t e f i m , s e n d o e x i g i d o o v o t o c o n c o r d e d e d o i s t e r ç o s d o s p r e s e n t e s à 

A s s e m b l é i a , n ã o p o d e n d o e la d e l i b e r a r , e m p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o , s e m a 

m a i o r i a a b s o l u t a d o s a s s o c i a d o s , o u c o m p e l o m e n o s d e u m t e r ç o n a s 

c o n v o c a ç õ e s s e g u i n t e s . 

A r t . 2 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  A d i s s o l u ç ã o d a A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A CAMPESTRE FM 

(ARCCFM) o c o r r e r á s e g u n d o d e c i s ã o d e A s s e m b l é i a G e r a l , e o x e u w n e i L L i r i ü T 

d e s e u p a t r i m ô n i o l í q u i d o , s e r á d e s t i n a d o à e n t i d a d e d e f i n s n a c o e c o n ô m i c o s 

c o n g ê n e r e , - d e f i n i d a na A s s e m b l é i a . u 

\ *Z a 

V I I I  -  D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S 

A r t . 2 1 - Os c a s o s o m i s s o s n e s t e e s t a t u t o s e r ã o r e s o l v i d o s pe la d i f è t o r r g , - < è m « 1 

r e c u r s o a A G , p e l o a s s o c i a d o q u e se a c h a r p r e j u d i c a d o . 

A r t . 2 2 - O p r e s e n t e e s t a t u t o f o i a p r o v a d o na A G ( A s s e m b l é i a G e r a i ) Gp^t&õ, ^ 
F e v e r e i r o d e 2 0 0 7 e e n t r a e m v i g o r na d a t a d e sua i n s c r i ç ã o ' no\ Fegfsgct c 

p e s s o a s j u r í d i c a s , a v e r b a n d o - s e a e s t e r e g i s t r o t o d a s as a l t e r a ç õ e s p o j % | § e 

p a s s a r . 

C a m p e s t r e - A L , 2 2 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 7 . 

f c OiTf iwClO, 

E d i l e n e Lu 

D i r e t 

CPF 0 2 1 . 8 

l i a n e - F l o r i a n o d e 

P r e s i d e n t e 

CPF 6 5 8 . 4 6 0 . 1 0 4 - 8 2 

A n t o n i o B 

D i r e t o 

CPF 4 3 3 . 4 1 

M a r i a B % 

D i r e t o r d e I n c l u s ã o D i g i t a l 

CPF 6 4 1 . 6 0 4 . 6 7 4 - 1 5 

Pr 
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1 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 3 . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BR4&IL 

ESTADO DE A L A 5 0 À 3 

COMARCA DE £0]3TO 0 i&VC 

MUNICÍPIO DE POTHJO 0 "XVC 

DISTRITO DE ? ° ^ C 0 UúVO 

JOSÉ NIVALDO 5 0 K i â O I K B a S O 

TABELIÃO 

BÁPIC: CCMI CITARIA CASSPBSTKS Jfê 

V 

Outorgantes x y . . x. x. x . x . x . x . x . x . x . y j r . y . . x p c . x . x . x . x . x ^ X j ^ x . v : 

Outorgados x . x . s . . x . x . x . . r . . x , x t x . x . x , x . x . . x . x , ^ . x : - . x . x . x . v 

03 
s 

DafaPf)gto Calvo, 19 <J« agosto da 1998. 

Valor R$ X . x . > . . x .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A . . £ ; < . : < . x . x . x . x . x . x . s c . x . : : ' .x >:. x. y . ; : . 
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E s t a t u t o d e R á d i o C o m u n i t á r i a 

RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 

Capítulo Primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADF. F. DIREITOS DAS 
COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. I o - A Rádio Comunitária Campestre FM, Fundada em 18/06/1998, com 
sede a Rua Tancredo Neves S/N é uma associação civil de objetivos culturais, 
apartidária, democrática e sem fins lucrativos. 

Art. 2° - A - Rádio Comunitária Campestre FM tem por finalidade: 
Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, 
pela democratização da informação e pela institucionalização do 
Direito de Comunicar; 
b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos 
culturais das comunidades, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades 
organizadas; 
c) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços 
de radiodifusão, de caráter local; 
d) Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste 
estatuto e, à luz da Lei N° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998 c da 
legislação pertinente, quando aplicável. 
e) Coletar, pesquisa, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 
locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social, 
econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados às 
comunidades e de seu interesse: 
f) Promover cursos de capacitação profissional nas área de 
radiodifusão, observada a legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica e 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e doutras sem 
fins lucrativos; 
h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na 
comunidades ou de interesse geral; 
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários 

Art. 3 o - Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária Campestre 
FM qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, 
condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação 
política ou qualquer outra condição, desde eu concorde com o disposto neste 
estatuto, à ^ 
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Art. 4 o - São direitos dos associados: **** „•',*'••-• 
a) Ter voz e voto nas assembléia da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tangerão,*, 

interesse de toda a comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 

cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o 
projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-
se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em 
reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela entidade, ou através de convênios. 

Art. 5° - Será considerado associado à Rádio Comunitária Campestre FM todo 
e qualquer cidadão ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro 
de associados desta Entidade (rádio), desde que seja morador (cidadão) ou 
tenha sede (entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. 
Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais 
ordinárias consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e 
sem aviso, do quadro de associados. 
Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá 
ocorrer a apartir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não 
aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Capítulo Segundo: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
ENTIDADE 

Art. 6 o - São órgãos da Rádio Comunitária Campestre FM: Assembléia Geral, 
Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. 

Art. 7o - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação 
dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da Diretoria Executiva e 
discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. 
Parágrafo Primeiro - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez 
associados, através de baixo assinado. A convocação deverá ser feita com 

I pelo menos oito dias de antecedência, através de edital afixado na sede e 
( estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas diárias 
! durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de 

circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e 
fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde 

I contarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 
I Parágrafo segundo - A AG deliberará em primeira convocação somente com 
1 metade mais um dos associados e, em Segunda convocação, 30 minutos após, 
I com qualquer número de associados presentes. ~ 
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Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se à ordinariamente a cada dois 
em data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente semprezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q 
convocada pelo Presidente ou Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou 
por pelo menos dez membros de seu quadro social, através de abaixo-
assinado. 

Art. 9C - A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE 
convocada para este, através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo 
considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Parágrafo Primeiro - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada 
com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios 
de divulgação previstos no Art. 7°, parágrafo primeiro. 

Parágrafo 2° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias 
antes da data marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de 
pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo 3 o - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou 
recursos serão julgados pela própria AGE. 

Parágrafo 4° - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham 
pelo menos um ano de filiação e, somente poderão votar os associados que 
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas 
obrigações estatutárias. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 
Presidente 
Vicc-Presidente 
Secretário Geral 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

Parágrafo Primeiro - Seis dos onze diretores deverão ser escolhidos 
entre os fixos fundadores, constante da ata da Assembléia de Fundação desta 
Entidade. Os outros cinco membros serão escolhidos entre os filiados 
constantes do Cadastro de Filiados. 

Parágrafo 2 o - Havendo vacância do cargo titular o vice assume 
imediatamente. No caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-
Presidente, deverá ser imediatamente convocada a AGE para eleição dc nova 
diretoria. kj}\ 
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Parágrafo 3 o - A vacância do cargo será caracterizada pela ausêncpjá^ 
do diretor em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem 
justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser 
comunicado por escrito. 

Art. 11° - A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim específico, nas formas do artigo 7o, parágrafo I o , nos 
casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades 
estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, será eleita uma 
Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios fundadores, que 
administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 
9 o deste Estatuto. 

Art. 12° - O Conselho de Fundadores reunir-se-à ordinariamente a cada dois 
meses para: 

a) Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimensal desta: 
b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 

Diretoria, verificando sua adequação às metas estabelecidas; 

Parágrafo Único - O Conselho de Fundadores reunir-se-à 
extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante convocação de 
qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria 
dos membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 

Art. 13° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo 
cinco efetivos e um suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em 
eleição direta, em reunião devidamente convocada para este fim. Dente os 
efetivos será escolhidos por eles próprios o Presidente do Conselho. 

Parágrafo I o - O suplente será convocado a assumir o cargo caso 
; ocorra vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a 

duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento 
: pessoal devidamente comunicado por escrito ao Conselho. 

Parágrafo 2 o - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros. 
; deverá ser convocada reunião de fundadores para a eleição de no conselho, e 

este terá mandato que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria, 
(mandato tampão). 

Parágrafo 3 o - O mandato do conselho será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva. 
Art. 14° - O Conselho fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três 
conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria 
Executiva e terá como função a aprovação das contas da Entidade, i 
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Art. 15° - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte,' 
mediante convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7°̂ *3sr £. • 

Capítulo Terceiro - ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 16° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação 
dos objetivos definidos em AG; 

b) Convocar as AG. 
c) Indicar um de sus membros ou um dos associados para representar 

a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do 
impedimento do presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e 
anualmente à AGO, ou quando solicitado pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de Funcionários, bem como 
salários, gratificações ou outra formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos 

da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou 

serviços que venham a ser implantados e/ou administrados pela 
Entidade. 

Art. 17° - Caberá a cada diretor, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo 

que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas: 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do 

cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela 

Diretoria; 
d) Assirmir os compromissos concernentes ao desempenho de suas 

funções 

Art. 18° - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral, 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, 

órgãos públicos c comunidade em geral 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais 

documentos de circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques 

para pagamento das despesas em geral A > 

1 
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Art. 19o - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 

c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

Art. 20° - Caberá ao Secretário Geral: 
a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG. lavrar e 

assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais 

diversas, assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da Entidade. 

Art. 21° - Caberá ao Segundo Secretário: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com 

suas funções coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo; 
Art. 22° - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 
Entidade; 

b) Supervisionar e Ter sob seu controle a escrituração contábil da 
Entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento 

das contas diversas da Entidade. 

Art. 23° - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com 

as suas funções coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário 

ou definitivo. 

Art. 24° - Caberá ao Diretor de Operações. 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com 

as suas funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo 

pela qualidade operacional das íransmissòes.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o \ V 
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Art. 25° - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo cõ$$ 

as suas funções coletivas: 
b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo. 

Art. 26° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto 

ao público em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 

sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e 
realizações da Entidade; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação 
da Entidade, bem como os documentos de leitura obrigatória, com 
este estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 27° - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com 

as suas funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Culta e de Comunicação Social em caso de 

seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 28° - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo os patrimônio da Entidade, quer 

sejam bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, 
equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 29° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva 
e de seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de 
votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária ou 

I extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. 

; Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 30° - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, 

que ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação 
do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) De patrocínios do comércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

Parágrafo I o - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de 
fonte ilegal^ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da 
Entidade.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &sft 
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Parágrafo 2 o - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria^ 
Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágralfêp» 
anterior. ^ 

Parágrafo 3° - Será garantido ao doadores que o desejarem o sigilo d 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 
Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. 31° - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e 

imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD, e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 

operação dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore: 
c) Comissão para agenciadores de apoio cultural do comércio local, 

em percentagem definida pela Diretoria; 
d) Apoio cultural a projetos ou atividades com fins comunitários 

Parágrafo I o - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, 
com exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá 
receber pró-labore, caso se faça necessária sua profissionalização. 

Parágrafo 2° - A contratação de funcionários dependerá da aprovação 
de toda a Diretoria e não apenas de sua maioria. 

Parágrafo 3 o - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 
Capítulo Quinto: PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

j Art. 32° - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar dc: 
a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para 

divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente de 
quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de 
programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro das 
especificações técnicas definidas pelo Direito de Programação. 
Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, 
exceto os de participação igualitária dos vários partidos com 
representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo 
convite deverá ser feito pela Rádio, por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político 
obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os 
de participação igualitária das várias convicções religiosas 
representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A 
solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria.-^ ; ' 
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Capítulo Sexto: DISSOLUÇÃO 

Art. 33° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG 1 

convocada conforme o previsto no Artigo 7o, Parágrafo 1°. 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatória na AG convocada para a 
dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificadas pelo 
Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. 

Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins 
lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo 3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão 
ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto 
no Parágrafo I o deste Artigo. 

Capítulo Sétimo: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 34° - Caberá à Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, 
com mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de 

existência da Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados, 
d) Montar a emissora de radiodifusão FM; 
e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão 

comunitária; 
f) Manter intercâmbio com o ABRAÇO e outras entidades de 

radiodifusão 
países. •; . J ' 

o 

comunitária existentes no Brasil e/ou em outros 

Campestre, 18 de julho de 1998. 

I 
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I 
Companhia Energética de Alagoas 

I N F O R M E E S T E N Ú M E R O 

C Ó D I G O Ú N I C O 

826840 -1 Av. Fernandes Uma. n ' 3349 - Gruía de Lourdes • CEP: 570S7-900 
MACEIO/AL- CNPJ: 12.272.084/0001-00 - IE: 24007177-8 
REGIVE ESPECIAL DE IMPRESSÃO AUTORIZADO PELA SEC. DA FAZENDA fiflflr i f i ? ? 8 0 
NF / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA/SERViÇOS SÉRIE U N* 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 
R EDESI0 A W FILHO 21 NA0 CADASTRADO 
CAMPESTRE 
CEP: 57.968-000 L0C.SET. ROT.SEQ: 069.08.012.000480 

Mês faturado 
Apresentação 
Leitura atual 
Leitura anterior 
Dias de consumo 
Resíduo kWh 
Próxima leitura 

DEZ/g011 
19/12/2011 

69338 19/12/2011 
68425 17/11/2011 

32 

19/01/2012 

COMERCIAL 
Classificação 
Ligação 
Medidor kWh 
Constante 
Forma faturamento 
Consumo medido em kWh 
Consumo faturado em kWh 

TRI FÁSI CA 

00003017112 
00001.000 

NORMAL 

913 
913 

00711817000100 
C N P J / C P F : I E / R G : 

H I S T Ó R I C O D E C O N S U M O 

'••Wmi c o n s u l M L f t 3 0 y c n c o n s u m i 

0UT/11 712 J UL/11 639 
SET/11 776 J UN/11 730 

W W 1 
ABR/11 
MAR/11 

CONSENT/ 

1049 
838 

J AN/ 11 
DEZ/10 

ONS966 

909 
817 

CONSUMO 913 kWh a R$ 0.496948 = 453.71 
DEVOLUÇÃO RESOLUÇÃO 24/ANEEL 16.90-
Fecoep - 2.45 

**************** REAVIS0 DE VENCIMENTO DE CONTA ****************** 
Em 14/12/2011, apuramos o debito abaixo. 0 nao pagamento s u j e i -
tara a suspensão do fornecimento a p a r t i r de 03/01/2012. 
11/11 385,04 10/11 468.55 09/11 436,12 
Existem outras 004 contas j a reavisadas no valor de R$ 1.754.96, 
que poderão levar a suspensão imediata do fornecimento. 
Caso o pagamento j a tenha sido efetuado, favor desconsiderar este 
reav i so. .,.>..v :.' 
* * : ( ; * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

"RESERVISTA, COMPAREÇA NA ORGANIZAÇÃO MILITAR EM QUE SERVIU NO P 
ERI0D0 DE 13 A 16 DE DEZEMBRO PARA 0 EXAR." 
LIGUE 0800 082 01S6-f fACA~0PCAQ VENCIMENTO 5 10 15 20 25 30 

Reservado ao Fisco: 4995.18FA. 70A3!A916.907A. 20B5. ED41.9F83 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA (RESOLUÇÃO ANEEL166705) R$: 

ENERGIA: 117.79 TRANSMISSÃO: 

47, 35 DISTRIBUIÇÃO: 

27.35 

T R I B U T O S : 

E N C . S E T O R I A I S : 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
CONJ. E L É T R I C O : 

SE CAMPESTRE 

DIC: 

LIMITE 6,87 

APURADO 11, 68 

10/2011 
FIC: DMIC: 

3, 86 3. 97 
2,00 7,10 

Total a Pagar R$ 

18.74 4 3 6 , 8 1 
142,48 Vencimento 

0 7 / 0 1 / 2 0 1 2 

Base de cálculo: 4b'd, /Alíquota: Z T Ü D T 

ICMS incluído no valor da tarifa: 122, 50 
ICMS sobre valor da subvenção: 
Valor total do ICMS: 122,50 
Valor PIS/PASEP: 4. 44 
Valor COFINS; 20, 41 

Companhia Energética de Alagoas 

Av. F»minto Um), r.' 1M9 • GcjtazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA it Lauto - CEP' 57057. SOO 
MACEÚAL - CNPJ : 12.27Z0WCO01.O0. I t 240071774 

CÓDIGO ÚNICO 

826840-1 

Mês faturado 

TOTAL A PAGAR - R$ 

4 3 6 , 8 1 

Vencimento 

12/2011 0 7 / 0 1 / 2 0 1 2 

83660000004 3 36810003000 7 00000000826 8 84011211008 4 

Oados de Campo: 
Seq. Arq. 
Num. U.C. 
Tot. Fat. 
Dt. Vene. 
M/A Fat. 

0026 
00826840-1 

436.81 
07/01/2012 
12/2011 

Data Le i t . : 19/12/2011 
L e i t u r a : 69338 

Tipo E n t r . : 3 

Carga 
Co Ietor 

005 
0451 
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\ S COM UN ICAÇÔES 
SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

jÉtoAWAMENTO DE OUTORGA » g SERVIÇO» DK RADIODIFUSÃO 
COORDENAÇÃO GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E • . W k M J H f V l M SONORA 

L S E R V I Ç O 
S K R V I ( X ) D E R A D I O D l T O S A O C Ó M U N l T A R U £ 

M 1. 
L S E R V I Ç O 
S K R V I ( X ) D E R A D I O D l T O S A O C Ó M U N l T A R U £ 53MOJ 

I . D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE F M 

3. C o t 
02.711 847/000014» 

4. D E N O M I N A Ç Ã O DE FANTASIA 
CAMPESTRE F M 
5. M U N I C Í P I O 6 D I S T R I T O 
CAMPESTRE 

7. U F 
A L 

a. C A N A L 9. F R E Q U Ê N C I A ( M H l ) 10. H O R Á R I O D E F U N C I O N A M E N T O 
200 87 9 06:00lua . 24:00hs 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
11. L O G R A D O U R O 
RUA PEDRO DOS SANTOS M A R A V I L H A , 163 

12. B A I R R O 

13. M U N I C Í P I O " 
CAMPESTRE 

14. D I S T R I T O 19. U F 
A L 

16. L A T I T U D E 17. L O N G I T U D E 18. R A I O DA Á R E A D E S E R V I Ç O (tan) 

orzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA STOPS jrworw 1,0 

TRANSMISSOR 
19. F A B R I C A N T E 
M O N T E L SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L T D A 

20. M O D E L O 
M l - ™ 100/25 

21 . P O T E N C I A (W) 
25,0 

22. C E R T I F I C A Ç Ã O 
244/00 

i 

SISTEMA IRRADIANTE 
23. F A B R I C A N T E 
M O N T E L SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L T D A 

2 4 . M O D E L O 
M T D I P I0OV1 

2 5 . Hco ím) . 
14,0 

2 6 . T I P O 

A N T E N A 

O M I M D I R K C I O M A I . 

D I P O L O D E 1 

E L E M E N T O 

27.TOI.AHIZ.4ÇAO 
VERTICAL 

!*<;ANHO(*8I 

Ofi 

29. D A T A D A E M I S S Ã O 30. V A L I D A D E 31. ASSINATURA I C A R I M B O 

22/03/2002 12/11/2004 
A N Í O N Í O C A R L O S T A R D E L I 

Secretário do» Serviços de Radlodlft ldo 

OBS.: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária, operário sem direito a proteção contra eventuais inn rftrênclas 
1 por enii»tora»,de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas. 
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ESTADO DE A L A G O A S 

C Â M A R A MUNICIPAL DE VEREADORES DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A M P E S T R E 

LEI N° 01/2004 

"Declara de Utilidade Pública a Associação Rádio 
Comunitária Campestre FM, com sede neste Município de 
Campestre, Estado de Alagoas" 

A n . Fica declarada de Utilidade Pública, a Associação Rádio 
Comunitária Campestre FM, inscrita no CNPJ sob o n° 02.711.847/0001-00 sede 
neste Município. 

Art . 2 o - A entidade que trata o artigo anterior ficam assegurados todos 
os direitos e vantagens da Legislação Vigente. 

Art . 3 o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; revogando-
se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA: Esta entidade durante seis anos vem desenvolvendo 
um relevante serviço a nossa comunidade do campo da radiodifusão comunitária e 
agora adentrando para inclusão digital. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Campestre-AL, em 17 de 
dezembro 2004. 

Amaro Rocha da Silva 
Presidente 

Maria BetânianV. de C. S. Buarque 
I a Secretária 

Joyiféáizmàs Sabino 

2 o Secretario 

Publicado na Secretária desta Augusta^Ôasa de Leis em, 17 de dezembro de 2004 
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CO C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do 
Município de Campestre-AL - CMDCA 

CERTIFICADO DE REGISTRO 

ERTIFICAMOS, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

C A M P E S T R E F M , inscrita no CNPJ sob o n° 02.711.847/0001-00 com sede neste 
Município à Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, 21, Bairro Centro, encontra-se 
registrada neste Conselho sob n° 01/10, com validade de 02 (dois) anos, com vigência 
até 10/08/2012; tendo registrado os seguintes projetos: Rádio Difusão Comunitária 
(Cemina.org), Ponto de Cultura Campestre Cultural (MInC), Cyberela 
Comunicações, gráfica Rápida,Juventude nas Ondas do Rádio, Replicando 
Conhecimentos Sem Fronteiro Fases I e II (Instituto Oi Futuro), CREMICRO -
Centro de Recuperação e Montagem de Micros (Petrobras) e Estação Digital 
Campestre (Fundação Banco do Brasil). 

Campestre-AL, 10 de Agosto de 2010. 

• 
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA MUNICIPAL D E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

C O N S E L H O M Ü N I C P A L D E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 

C E R T I F I C A D O D E INSCRIÇÃO 001/2010. 

O Conselho Municipal de Assistência Social Campestre-Aiagoas no uso de atribuições 
que lhe confere o artigo 9 o da Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, de acordo 
com a Lei Municipal n° 06 de 31 de Janeiro de 1997, concede o presente Certificado com 
validade de 03 (três) anos. Este Certificado é tão somente a expressão da verdade. 

Entidade: Associação Rádio Comunitária Campestre F M . 

CNPJ - 02.711.847/001-00 

Endereço: Rua Edésio Acioly W. Filho, 21 - Centro 

Campestre, 29 de julho de 2010. 

Gilocleide Mana dos Reis 
Presidente do CMAS 

Rua do Comércio, S/N - Centro - CNPJ: 01.631.604/0001-07, Campestre-AL 
CEP: 57.968-000 Fone/Fax: (82) 3257-3052 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 95



i a s 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO 

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO E EXTENSÃO E 

PESQUISA 

mmti 
PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO NOS MUNICÍPIOS FLEXEIRAS, JUNDlA, JACUIPE E CAMPESTRE 

D E C L A R A Ç Ã O 

D e c l a r a m o s p a r a os d e v i d o s f ins q u e o Pro je to d o C e n t r o d e 

R e c u p e r a ç ã o e M o n t a g e m d e Mic ro - C R E M I C R O , d o m u n i c í p i o d e C a m p e s t r e -

A l a g o a s , c o o r d e n a d o p e l o rad ia l is ta Sr. A n t o n i o B u a r q u e d e L i m a J ú n i o r , d a 

A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a R á d i o C a m p e s t r e F M , a p o i a d o pe la 

P E T R O B R Á S / F I A v e m t r a b a l h a n d o j u n t a m e n t e c o m o s j o v e n s c o m m u i t a 

d e d i c a ç ã o e o b j e t i v i d a d e d u r a n t e t o d a s a s e t a p a s d o P lan o Di retor Par t i c ipa t i vo 

d e C a m p e s t r e , e m r e a l i z a ç ã o d e s d e j u n h o d e 2 0 0 9 a t é o s d i a s p r e s e n t e s , 

p r i n c i p a l m e n t e n a s C a p a c i t a ç õ e s , O f i c inas C o m u n i t á r i a s e A u d i ê n c i a s P ú b l i c a s . 

E m e s p e c i a l h o u v e u m a Of i c ina C o m u n i t á r i a e s p e c í f i c a p a r a o s j o v e n s 

d a c i d a d e , e m q u e o s p a r t i c i p a n t e s d o C R E M I C R O a t u a r a m d e f o r m a e x e m p l a r 

n a a p r e s e n t a ç ã o e d i s c u s s ã o d o s p r o b l e m a s , p o t e n c i a l i d a d e s e v i s ã o d e f u t u r o 

d a c i d a d e e d o m u n i c í p i o d e C a m p e s t r e . O s j o v e n s d o pro je to d e m o n s t r a r a m 

c o n s c i ê n c i a n a n e c e s s i d a d e d e r e s o l u ç ã o d o s p r o b l e m a s co le t i vos q u e a f l i g e m 

a c i d a d e e t a m b é m a e s p e r a n ç a d e ver a m e s m a c o m m e l h o r q u a l i d a d e d e 

v i d a . 

E m t o d a s a s A u d i ê n c i a s P ú b l i c a s o s j o v e n s e s t i v e r a m p r e s e n t e s 

p a r t i c i p a n d o d o s g r u p o s d e t r a b a l h o s o b r e o s t e m a s : c o n d i c i o n a n t e s a m b i e n t a i s 

e u s o e o c u p a ç ã o d o s o l o rura l , a s p e c t o s s o c i o e c o n ó m i c o s , uso e o c u p a ç ã o d o 

s o l o u r b a n o , h a b i t a ç ã o e in f raes t ru tu ra u r b a n a e s a n e a m e n t o a m b i e n t a l . 

A l é m d a p a r t i c i p a ç ã o at i va n e s s a s a t i v idades , o s j o v e n s a t u a r a m d e 

f o r m a b a s t a n t e inc is iva n a s a t i v i d a d e s d e m o b i l i z a ç ã o a t r a v é s d a r a d i o e , 

d u r a n t e a s a u d i ê n c i a s , r e a l i z a r a m ent rev i s t a c o m os fac i l i tadores d o s g r u p o s d e 

t r a b a l h o e p a r t i c i p a n t e s loca is e na t r a n s m i s s ã o a o v ivo d o s a c o n t e c i m e n t o s d a 

A u d i ê n c i a P ú b l i c a . 

S a l i e n t a m o s a i n d a q u e u m a d a s j o v e n s , D a y a n e T h a i s L e m o s d a S i l va , 

c o m p õ e o G r u p o G e s t o r d o P l a n o Di retor d e C a m p e s t r e , r e p r e s e n t a n d o o 

s e g m e n t o d a e n t i d a d e d a S o c i e d a d e Civi l . 

D u r a n t e a e x e c u ç ã o d a s e t a p a s e a t i v idades d o P l a n o Di retor , a s 

i n s t a l a ç õ e s d a R á d i o C a m p e s t r e F M , q u e a b r i g a m a s e d e d o p ro je to 

- A : J : - . - . « - Í W _ . Í O - .ara a Fnninp Técnica. COm DOa 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO 

IVNDAÇAO UNIVERSITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO E EXTENSÃO E 

PESQUISA 

J11WW 
PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO NOS MUNICÍPIOS FLEXEIRAS, JUNDIA, JACUIPE E CAMPESTRE 

q u a l i d a d e d e c o n f o r t o , s a l u b r i d a d e e e q u i p a m e n t o mul t imíd ia , p o s s i b i l i t a n d o u m 

e x c e l e n t e a m b i e n t e d e t r a b a l h o j u n t o à c o m u n i d a d e c a m p e s t r e n s e p a r t i c i p a n t e 

d o P D P . 

É c o m m u i t a s a t i s f a ç ã o q u e a e q u i p e t é c n i c a d o P D P d e C a m p e s t r e , 

a t r a v é s d e s u a s C o o r d e n a d o r a s , d e c l a r a a p a r t i c i p a ç ã o at iva e r e s p o n s á v e l d o s 

m e m b r o s d e s t e Pro je to C R E M I C R O n a s a t i v i d a d e s rea l i zadas p a r a o re fe r ido 

P l a n o D i re to r d o m u n i c í p i o . 

M a c e i ó , 10 d e A g o s t o d e 2 0 1 0 . 

T a i s B e n t e s N o r m a n d e 

V i c e C o o r d e n a d o r a d o P D P d e C a m p e s t r e / Profa . d a FAU/UFAL 

j M f ^ M r ^ M - r t r R e g i n a C o e l i X f é r h e i r o M a r q u e 

C o o r d e n a d o r a T é c n i c a d o P D P c- . . . Da FAL 
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M INISTÉRIO DAS COM UN I CAÇÕES 

S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E R A D I O D I F U S Ã O 

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O 

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M 

Identif icação do P r o c e s s o 

N ú m e r o : 53000 .057231/11 L o c a l i d a d e / U F : 

Ent idade: A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A C A M P E S T R E F M 

Aviso: 0 P u b l i c a ç ã o : 01 /01/2000 Prazo : 15/02/2000 C a n a l : 

C a m p e s t r e / A L 

P r o c e s s o 

1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11o da Lei n° 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12. Quadro Diretivo da Assoc iação ou Fundação Mandato: 3 a n o s Val idade: 22 /02 /2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaração 

Eliane Floriano de Carvalho 
658.460.104-82 

Presidente Sim Sim Sim 

Elza Buarque de Lima 
042.131.064-20 Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Antonio Buarque de Lima 
433.412.684-72 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 

José Cleber de Carvalho Santos 
641.610.304-44 Diretor de 

Eventos e 
Sim Sim Sim 

Comunicações 

28/03/2012 RadCom Página 1 de 2 
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M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

Secretar ia d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

D e p a r t a m e n t o de O u t o r g a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057231/2011 Localidade/UF: CAMPESTRE/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 

Aviso: 0 Canal: 0 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Não 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Não 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Não 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Não 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Sim 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n.° 2776/2012 e correspondente Ofício de Exigência - Laudo de Ensaio. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

I. comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social e a Ata de Eleição realizada em 22/02/10, 
foram devidamente registrados no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas, em atendimento ao disposto no subite 8.1, alínea ?c? da Norma n° 1/2011. 

II. último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta Norma, sobre a 
programação veiculada pela emissora; 

III. Prestar os devidos esclarecimentos, tendo em vista que, consta na Ata de Eleição realizada em 22.02.10, que ess? 
Entidade firmou parcerias com o Instituto Oi Futuro, Petrobrás, Cemina Org., Prefeitura Municipal, Banco do Brasil e o 
CMDCA, como também, a maioria dos diretores que foram eleitos possui vínculo familiar, em infração ao Artigo 11 da 
Lei 9.612/98. 
à considaração superior. 

-6** Co 

30/11/2012 Página 1 

V i 
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MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2776/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.057231/11 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação Rádio 
Comunitária Campestre F M , para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Campestre / A L , conforme Portaria de autorização, publicada no DOU de 
31/05/00 e Decreto Legislativo n° 447, publicado no DOU de 12/11/01 . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
encaminhamento pela entidade, da seguinte documentação, relacionada no subitem 20.3 da 
Normal/2011: 

I . Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social e a 
Ata de Eleição realizada em 22/02/10, foram devidamente registrados no Livro " A " do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no 
subite 8.1, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

I I I . Prestar os devidos esclarecimentos, tendo em vista que, consta na Ata de 
Eleição realizada em 22.02.10, que essa Entidade firmou parcerias com o Instituto Oi Futuro, 
Petrobrás, Cemina Org., Prefeitura Municipal, Banco do Brasil e o CMDCA, como também, a 
maioria dos diretores que foram eleitos possui vínculo familiar, em infração ao Artigo 11 da Lei 
9.612/98. 

IV. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e no subitem 10.8 da Norma n° 01/2011, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

EMAR/CSV/53000.057231/2011/CGRC 
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Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lo de MW»«lyx> d * ^ 1 2 ^ \ 

CESÀR SEGO0ÍD VASCONCELLÒS 
Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2776/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,"^ de (UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^J^ÒO^ÀQ 2012. 

4 CLU-TSJ 

V I L M A DE FÁTIMA A L V A R E N G A FANIS 
Coordenadojja-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

EMAR/CSV/53000.057231/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília • 
(61)3311-6177 

D F 

Ofício n° 4 3 3 1 /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, A de c U ^ u ^ W ^ l e 2012. 

À Senhora 
E L I A N E FLORIANO D E C A R V A L H O 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Campestre FM 
Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, n° 21 - Centro 
57.968-000 Campestre / A L 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057231/11. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057231/11, na localidade 
de Campestre / A L no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2776/2012, que indica 
pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

V I L M A DE FÁTIMA A L V A R E N G A FANIS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

C G R C 
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B R A S I L I A - O F 

53000 002008/2013-08 ^Wèrteg, j 

SE4PA/SCE 

ASSOCIAÇÃO RADIO CO MUNITARIA CAMPESTRE FM 
CNPJ 02.711.847/0001-00 - FONES (82) 3257.3359/ 9155.4155 

RUA EDÉSIO ACIOLY WANDERLEY FILHO, 21 - CENTRO -
CEP 57968-000 - CAMPESTRE-AL 

Ofício n° 001/2013 

Campestre-AL, 07 de Janeiro de 2013. 

DA: Presidência desta Entidade 

A : Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 

Sr. a Vilma de Fátima Alvarenga Fanis. 

ASSUNTO: Encaminhamento Documentação Ref. Ao Processo n° 53000.057231/11 

Senhora Coordenadora, 

Em atenção ao Ofício n° 4331 /2012/CGRC/SCE-MC, vimos por intermédio 
deste encaminhar a vossa Senhoria, cópias de Certidões, Relatório do Conselho 
Comunitário, Comprovação de Idoneidade e Laudo Técnico. Doravante, informamos 
que esta entidade desenvolve projetos em parcerias com Órgãos Públicos e Terceiro 
Setor no sentido de capacitar cidadãos desta cidade em sua maioria crianças e 
adolescentes em ações de Rádio Escola, Produção de Áudio e Vídeo, inclusão digital, 
gráfica rápida, informática, manutenção e montagem de micro, educadores sociais, 
sempre voltados a comunicação, cidadania, saúde, cultura, meio ambiente e redes 
sociais. No que tende a vinculo familiar de diretores faremos a destituição dos mesmos 
em atendimento ao Artigo 11 da Lei 9.612/98, quando da realização da Assembléia 
Geral da Associação Radio Comunitária Campestre FM, a relizar- se -à em 22/02/2013, 
para Renovação da Diretoria Executiva de acordo com o Estatuto da acima citada 
Associação. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

loriano de Carvalho 
Presidente > 
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CARTÓRIO D E N O T A S E R E G I S T R O S 
Praça Apolinário de Gusmão, 91-A. 

Porto Calvo- Alagoas. 
Tel. Fax (082) 3292 1489. 

- C E R T I D Ã O -

CERTIFICO a pedido v e r b a l de pessoa 

i n t e r e s s a d a que, revendo neste Cartório, o L i v r o nr. "A-08", de R e g i s t r o 

C i v i l de Pessoas J u r i d i c a s , d e l e às f l s . 26, sob o nr. de ordem 107, 

consta em 24.02.2000, o r e g i s t r o da ATA DA FUNDAÇÃO DA "ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA CAMPESTRE EM", para APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DO 

CONSELHO FISCAL E ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, PARA O MANDATO TAMPÃO DE 

01 ANO, REALIZADA AS 20,00 HORAS DO DIA 18 DE JUNHO DE 1998, NO PRÉDIO 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE-AL. , COM A LISTA DE PRESENÇA DOS 

ASSOCIADOS FUNDADORES, e todos os termos constantesQ^- r e f e r i d a Ata. É o 

que tenho a c e r t i f i c a r ; dou fé. Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <— O^*- ^- , 

O f i c i a l , d i g i t e i . 

i m -

porto Calvo, 19 de dezembro de 2012. 

A M A R O M A C H A D O L I N S . 

O f i c i a l d o R e g . I m ó v e i s . 

C « r t i * « o que a premente c ó p i a fototastica é a re-

p r o d u ç ã o fie! do o r i g K . IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q „ e me foi a p o s e n t a d a 

D 0 U f é " E « ^ O t o ^ ^ da venhtde 

O f i c i a i cio R e g i s t r o C i v i l — ^ ^ J ^ J ^ 

S u b s t i t u t a 

C A M P E S T R E A L A G O A S 
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CARTÓRIO D E N O T A S E R E G I S T R O S 
Praça Apolinário de Gusmão, 91-A. 

Porto Calvo- Alagoas. 
Tel. Fax (082) 3292 1489. 

- C E R T I D Ã O -

CERTIFICO a pedido v e r b a l de pessoa 

i n t e r e s s a d a que, revendo neste Cartório, o L i v r o nr. "A-16", de R e g i s t r o 

C i v i l de Pessoas Jurídicas, d e l e às f l s . 20, sob o nr. de ordem 416, 

consta emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 .10 .2007 , o r e g i s t r o da ATA DA REFORMA ESTATUTÁRIA DO NOVO 

ESTATUTO SOCIAL DA n ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE SM", CNPJ 

02 .711 .847 /0001 -00 , com sede na Rua Edésio A c i o l y Wanderley F i l h o , 21 , 

Centro, no município de Campestre-AL., com o nome de f a n t a s i a "RADIO 

CAMPESTRE FM", que tem como Objetivo EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMUNICTÁRIA, INCLUSÃO DIGITAL, RÁDIO ESCOLA, CAMPESTREFM PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS (CPART), CURSOS EM INFORMÁTICA, EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EAD), 

CAKPACITAÇÕES PEDAGÓGICAS, PROCESSAMENTO DE DADOS, GRÁFICA RÁPÍDA, E 

CURSOS PRÉ-VESTIBULAR, c u j a Ata datada de 22 de f e v e r e i r o de 2007, tendo 

como Presidente, ELIANE FLORIANO DE CARVALHO, V i c e Presidente, ELZA 

BUARQUE DE LIMA, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , ANTONIO BUARQUE DE LIMA JÚNIOR, 

D i r e t o r de Eventos e Comunicação, JOSÉ CLEBER DE CARVALHO SANTOS, D i r e t o r 

de Patrimônio, EDILENE LUZIA DE CARVALHO, D i r e t o r de Operações, EUDES 

ARAÚJO DE LIMA, e D i r e t o r de Inclusão D i g i t a l , MARIA BETÂNIA WANDERLEY DE 

CARVALHO SANTOS BUARQUE, com todos os termos constf 

É o que tenho a c e r t i f i c a r ; dou fé. Eu, 

' u r i L-ial-yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— d á gi 

C A R T Ó R I O D O R E G I S T R O J 

IC I V I L 

:es na r e f e r i d a Ata. 

A L A G O A S 

RA DE LIMA GOWÇfitB5 Calvc , 19 de dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
le R c g . Civil 
'EMIRA DE LIMA 
•ubs t i tu ta 

A|VIARO MACHADO LINS. 
Oficial do Reg. Imóveis. 

Certifico que a presente c ó p i a fototastica é a re-

produção fiel .!o original que me foi apresentada 

Dou fé . E m T c E t . . iS^JiXLa^r.. da verdade 

Oficiai Ü Ü i\.Ci>iõtro C i v i l — 
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CARTÓRIO D E NOTAS E REGISTROS 
Praça Apolinário de Gusmão, 91 - A. 

Porto Calvo- Alagoas. 
Tel. Fax (082) 3292 1489. 

C E R T I D Ã O -

CERTIFICO a pedido v e r b a l de pessoa 

i n t e r e s s a d a que, revendo neste Cartório, o L i v r o nr. "A-16", de R e g i s t r o 

C i v i l de Pessoas Jurídicas, dele às f l s . 20, sob o nr. de ordem 416, 

consta em 16.07.2007, o r e g i s t r o do NOVO ESTATUTO SOCIAL DA "ASSOCIAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE EM", CNPJ 02.711.847/0001-00, com sede na Rua 

Edésio A c i o l y Wanderley F i l h o , 21, Centro, no município de Campestre-AL., 

com o nome de f a n t a s i a "RADIO CAMPESTRE EM", que tem como o b j e t i v o 

EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNICTÁRIA, INCLUSÃO DIGITAL, RÁDIO 

ESCOLA, CAMPESTREFM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS (CPART), CURSOS EM INFORMÁTICA, 

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EAD), CAKPACITAÇÕES PEDAGÓGICAS, PROCESSAMENTO DE 

DADOS, GRÁFICA RÁPIDA, E CURSOS PRÉ-VESTIBULAR, cujo E s t a t u t o datado de 

22 de f e v e r e i r o de 2007, tendo como Presidente, ELIANE FLORIANO DE 

CARVALHO, V i c e Presidente, ELZA BUARQUE DE LIMA, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , 

ANTONIO BUARQUE DE LIMA JÚNIOR, D i r e t o r de Eventos e Comunicação, JOSÉ 

CLEBER DE CARVALHO SANTOS, D i r e t o r de Patrimônio, EDILENE LUZIA DE 

CARVALHO, D i r e t o r de Operações, EUDES ARAÚJO DE LIMA, e D i r e t o r de 

Inclusão D i g i t a l , MARIA BETÂNIA WANDERLEY DE CARVALHO SANTOS BUARQUE, com 

todas suas cláusulas e condições nos a r t i g o s e parágrafos constantes no 

r e f e r i d o Estatufed. É o que tenho a c e r t i f i c a r ; dou fé. 

Eu, , O f i c i a l , d i g i t e i . 

C A R T Ó R I O D O R E f t l £ T g £ 

vi i i iNimi i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i t i i a^ / t V I L_ 

C a l v i , 19 de dezembro de 2012. 

jfAUTÉHTKIDM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*TEÍNÍ6"2JJO| 

AOTENTIcJtt&C, 
IECONHECWEUTO DE FIRM* B I b S111U t a 

» E DlSTRIBUIÇÃi 

DE LIMA GONÇALO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\i Reg . c iv i l 
MIRA DE LIMA 

R E A L A G O A S 

AMARO MACHADO LINS. 
Oficial do Reg. Imóveis. 

rtifico que a presente cópia fototastica é a re-

xlução fiel do c 

5U fé. E m Teüt. 

mcestre 

jíii.il que me (oi aprasentada '-. 

( ^ T í t ó w ^ . d a verdade 

, ( B de Cd d e & C „ f 5 -

Oficial C Í Ü . Registro Civil / ^ O J o v C " " 

A E 7 8 5 2 2 y 
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ÈRíi . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS O O M U H Í C A w S ? 

E R AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 (ti IA - O F | 0 / 
53000 002008/2013-08 ^ t t k t e g , 

S E 4 P A J S C EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y&ç. ^ 

ASSOCIAÇÃO RADIO CO M UNITÁRIA CAMPESTRE FM 
CNPJ 02.711.847/0001-00 - FONES (82) 3257.3359/ 9155.4155 

RUA EDÉSIO ACIOLY WANDERLEY FILHO, 21 - CENTRO -
CEP 57968-000 - CAMPESTRE-AL 

Ofício n° 001/2013 

Campestre-AL, 07 de Janeiro de 2013. 

DA: Presidência desta Entidade 

À: Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 

Sr." Vilma de Fátima Alvarenga Fanis. 

ASSUNTO: Encaminhamento Documentação Ref. Ao Processo n° 53000.057231/11 

Senhora Coordenadora, 

Em atenção ao Ofício n° 4331 /2012/CGRC/SCE-MC, vimos por intermédio 
deste encaminhar a vossa Senhoria, cópias de Certidões, Relatório do Conselho 
Comunitário, Comprovação de Idoneidade e Laudo Técnico. Doravante, informamos 
que esta entidade desenvolve projetos em parcerias com Órgãos Públicos e Terceiro 
Setor no sentido de capacitar cidadãos desta cidade em sua maioria crianças e 
adolescentes em ações de Rádio Escola, Produção de Áudio e Vídeo, inclusão digital, 
gráfica rápida, informática, manutenção e montagem de micro, educadores sociais, 
sempre voltados a comunicação, cidadania, saúde, cultura, meio ambiente e redes 
sociais. No que tende a vinculo familiar de diretores faremos a destituição dos mesmos 
em atendimento ao Artigo 11 da Lei 9.612/98, quando da realização da Assembléia 
Geral da Associação Radio Comunitária Campestre FM, a relizar- se -à em 22/02/2013, 
para Renovação da Diretoria Executiva de acordo com o Estatuto da acima citada 
Associação. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada. 

Atenciosamente, 
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CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS 
Praça Apolinário de Gusmão, 91-A. 

Porto Calvo- Alagoas. 
Tel. Fax (082) 3292 1489. 

- C E R T I D Ã O -

CERTIFICO a pedido v e r b a l de pessoa 

i n t e r e s s a d a que, revendo neste Cartório, o L i v r o nr. "A-08", de R e g i s t r o 

C i v i l de Pessoas Jurídicas, dele às f l s . 26, sob o nr. de ordem 107, 

consta em 24.02.2000, o r e g i s t r o da ATA DA FUNDAÇÃO DA "ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA CAMPESTRE EM", para APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DO 

CONSELHO FISCAL E ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, PARA O MANDATO TAMPÃO DE 

01 ANO, REALIZADA AS 20,00 HORAS DO DIA 18 DE JUNHO DE 1998, NO PRÉDIO 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE-AL., COM A LISTA DE PRESENÇA DOS 

ASSOCIADOS FUNDADORES, e todos os termos constantes r e f e r i d a Ata. É o 

que tenho a c e r t i f i c a r ; dou fé. Eu,_ 

o f i c i a l , d i g i t e i . 

Porto Calvo, 19 de dezembro de 2012. 

AMARO MACHADO LINS. 
Oficia] do Reg. Imóveis. 

P 

i.... 

Certifico que a presente cópia fototastica é a re-

produção fiel do orier,..! que me foi aposentada 

Dou fé . E m Te*r . da verdade 

Oficiai do Registro C i v i l — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAy ^ j J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ J ^ 
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CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS 
Praça Apolinário de Gusmão, 91-A. 

Porto Calvo- Alagoas. 
Tel. Fax (082) 3292 1489. 

C E R T I D Ã O -

CERTIFICO a pedido v e r b a l de pessoa 

i n t e r e s s a d a que, revendo neste Cartório, o L i v r o nr. "A-16", de R e g i s t r o 

C i v i l de Pessoas Jurídicas, dele às f l s . 20, sob o nr. de ordem 416, 

consta em 10 .10 .2007 , o r e g i s t r o da ATA DA REFORMA ESTATUTÁRIA DO NOVO 

ESTATUTO SOCIAL DA "ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE EM", CNPJ 

02 .711 .847 /0001-00 , com sede na Rua Edésio A c i o l y Wanderley F i l h o , 21, 

Centro, no município de Campestre-AL., com o nome de f a n t a s i a "RADIO 

CAMPESTRE EM", que tem como Objetivo EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMUNICTÁRIA, INCLUSÃO DIGITAL, RÁDIO ESCOLA, CAMPESTREFM PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS (CPART), CURSOS EM INFORMÁTICA, EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EAD), 

CAKPACITAÇÕES PEDAGÓGICAS, PROCESSAMENTO DE DADOS, GRÁFICA RÁPIDA, E 

CURSOS PRÉ-VESTIBULAR, c u j a Ata datada de 22 de f e v e r e i r o de 2007, tendo 

como Presidente, ELIANE FLORIANO DE CARVALHO, V i c e Presidente, ELZA 

BUARQUE DE LIMA, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , ANTONIO BUARQUE DE LIMA JÚNIOR, 

D i r e t o r de Eventos e Comunicação, JOSÉ CLÉBER DE CARVALHO SANTOS, D i r e t o r 

de Patrimônio, EDILENE LUZIA DE CARVALHO, D i r e t o r de Operações, EUDES 

ARAÚJO DE LIMA, e D i r e t o r de Inclusão D i g i t a l , MARIA BETÂNIA WANDERLEY DE 

CARVALHO SANTOS BUARQUE, com todos os termos constj 

É o que tenho a c e r t i f i c a r ; dou fé. Eu, 

Ofiuialv—riigiitffli 

:es na r e f e r i d a Ata. 

C A R T Ó R I O D O R E G I S T R O j 

?A OE LIMA GLWJJtÉ8> Calvc , 19 de dezembro de 2012 
e R o g . C i v i l 

E MIRA OE LIMA 
u b s t i t u t a 

J " R E A L A G O A S AJVfARO MACHADO LINS. 
Oficial do Reg. Imóveis. 

Certifico que a presente cópia fototastica é a . re-

produção fiel do original que me foi apresentada 

Dou fé. E m Tcit .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .ÍM(hAJ^ <'a verdade 

Campestre-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ , (g>.de...0jL de<%OlB 
Ofi.a..izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i i o Jxcgibtro Civil—s^xxX̂ i _^~~ 
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CARTÓRIO D E NOTAS E REGISTROS 
Praça Apolinário de Gusmão, 91 -A. 

Porto Calvo- Alagoas. 
Tel. Fax (082) 3292 1489. 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO a pedido v e r b a l de pessoa 

i n t e r e s s a d a que, revendo neste Cartório, o L i v r o nr. "A-16", de R e g i s t r o 

C i v i l de Pessoas Jurídicas, dele às f l s . 20, sob o nr. de ordem 416, 

consta em 16.07.2007, o r e g i s t r o do NOVO ESTATUTO SOCIAL DA "ASSOCIAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE EM", CNPJ 02.711.847/0001-00, com sede na Rua 

Edésio A c i o l y Wanderley F i l h o , 21, Centro, no município de Campestre-AL., 

com o nome de f a n t a s i a "RADIO CAMPESTRE EM", que tem como o b j e t i v o 

EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNICTÁRIA, INCLUSÃO DIGITAL, RÁDIO 

ESCOLA, CAMPESTREFM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS (CPART), CURSOS EM INFORMÁTICA, 

EDUCAÇÃO A DISTANCIA (EAD), CAKPACITAÇÕES PEDAGÓGICAS, PROCESSAMENTO DE 

DADOS, GRÁFICA RÁPIDA, E CURSOS PRÉ-VESTIBULAR, c u j o E s t a t u t o datado de 

22 de f e v e r e i r o de 2007, tendo como Presidente, ELIANE FLORIANO DE 

CARVALHO, V i c e Presidente, ELZA BUARQUE DE LIMA, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , 

ANTONIO BUARQUE DE LIMA JÚNIOR, D i r e t o r de Eventos e Comunicação, JOSÉ 

CLÉBER DE CARVALHO SANTOS, D i r e t o r de Patrimônio, EDILENE LUZIA DE 

CARVALHO, D i r e t o r de Operações, EUDES ARAÚJO DE LIMA, e D i r e t o r de 

Inclusão D i g i t a l , MARIA BETÂNIA WANDERLEY DE CARVALHO SANTOS BUARQUE, com 

todas suas cláusulas e condições nos a r t i g o s e parágrafos constantes no 

r e f e r i d o Estatjifee-. É o que tenho a c e r t i f i c a r ; dou fé. 

Eu, , O f i c i a l , d i g i t e i . 

[ C A R T Ó R I O DO R E £ l £ T g & 

V I L 
DE UMA GONÇALO 
R o g . C i v i l 

MIRA DE LIMA 
j b s t i t u t a 

A L A G O A S 

CalvD, 19 de dezembro de 2012. 

AMARO MACHADO LINS. 
Oficial do Reg. Imóveis. 

trtifico que a presente cópia fototastica é a re-

rodHçâo fiel do ongMi.d que me foi apraaentada 

loufé . E m Toit. ..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . f á^Mi Û  d a verdade 

t r e ijÇÊL d e j Q l d e c ^ C L L B -

Oficial ou. Registro Civil r s>L<Jo\ ÀZ~ '  

mm 

T I D Ã O E 
E R B Á Ç À O 

A B 7 8 5 2 2 1 J 
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f&yg/JT íjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^/Mlfó^M' é h w w t y v f á & P M - ^ & ^ e u & & K m s 2 D 

fà^ypT^fa^r.y& <>Z&ll j J Ï A 1 6 $ & t f r t ?/??? /yyyyz^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA { / & S ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI J . 

/ m s KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ v-iïs P j a n t e f $ y / o i t y íÜrjyy^/Ai/r / z t f f a r ^ J - á k r t f â á - -

_ 

V 

ifâ/j£/s/ $t Gj : > ,yz.-- (/X&Mw/ãJãs /^sj^s/ffeL -//jjí-rJ.n. £á^?oÊhf. - •  •  

:-

V 

s y r m l . ê i / t é ^ ã â r ^ / t ^ y r - / S ^ s s a s / r * - yZ&IóX- fen-

^/afifáfô. & / . r r s i , jSyrW/>/œ> Ly?ú>J>XUr / ^yy^yc<^ ^ y ? ^ jy/&. 

f f r t 7 / í £ z S ( S ? / ^ / K f k J f rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / C / V v a f e e Z T > j , - y>^ / t b m & e > & ^ 
• 

/ H l t f ' / ? / / & ^ ? ' / r yÚL ^//ftyjryj/-,, rt UÛyéf . ^ t & L ^ 4 u ^ o ß ^ 
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Associação Rádio Comunitária Campestre F M 
CNÍTJ: 02.711.847.0001-00 Contato: (82) 3257 - 3359 

Rua. Edesio Acioly Wanderley pilho, 21 Centro Campestre - AL. 

Qrade de Programação Atual 

SEGUNDA À SEXTA 
HORÁRIQ PROGRAMA 

06:00- 08;00 Npvo Amanhecer 
08:00 r J0;00 Paradão da 87,9 
10:00-12:00 Frequência Jovem 

12:0Q -13:30 Conexão. 

Í3:30-J9:00 Triplex 
19:00-20:0Q A Voz do Brasil 

20:0Q-24:00 Show da Noite 

SÁBADO 
HORÁRIO PROGRAMA 

06:00 - 09:00 Acorda Campestre 

09:0fi - 12JQQ ixpresso da 87 

12:00- J3s30 Conexão 

13:00 -18:00 Sabad&o da 87 
18:00-24:00 pspecial da 87 

POMINGO 

HORÁRIO PROGRAMA 

06:00 -12:00 Pomingãada 87 
12:00-18:00 Musica) da 87 

18:00 - 24:00 Domingo Especjal 

iiqne tjoriano 
Presidente 

Campestre - AL, 20 de Dezembro de 20 J1. 

nteiro da Silva 
ir. Programação 

Grade de Programação Campestre FM 
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Associação Rádio Comunitária Campestre F M 
CNPJ: 02.711.847.0001-00 Contato: (82) 3257 - 3359 

Rua, Edesjo Acioly Wanderley filho, 21 Centro Campestre - AL. 

Nova Grade de Programação 

SEGUNDA À SEXTA 

HORÁRIO PROGRAMA 

06:00- 08:00 Novo Amanhecer 

08:00 -10:00 Paradão c|a 87,9 
10:00 -12:00 Frequência Jovem 

12:00 ; 13;30 Copexfto 

13:30 -19:00 Triplex 
19:00-20:00 A Voz do Brasil 
20:00 - 24:00 Show da Noite 

24:00 - 06:00 Guardiões da 87 

SÁBADO 
HORÁRIO PROGRAMA 

06:00-09:00 Acorda Campestre 

09:00 -12:00 Expresso da 87 

12:00 -13:30 Conexão 

13:00 -18:00 Sabadao da 87 

18:00-24:00 Especial da 87 

POMINGO 

HORÁRIO PROGRAMA 
06:00 - 12:00 Pomingãoda 87 
12:00 *18;0Q Musical cja 87 
18:0Q - 24:00 Domingo Especial 

Presidente 

Campestre - AL, 20 de Dezembro de 2011. 

inteiro da Silva 
Dir. Programação 

Grade de Programação Campestre FM 
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O U 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C A M P E S T R E 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O 

C e r t i f i c o p a r a d e v i d o s f i n s q u e a A s s o c i a ç ã o rád io 

C o m u n i t á r i a C a m p e s t r e F M , i n s c r i t a n o C N P J d e n° 

02 .711 .847 /0001 /00 , l o c a l i z a d a n a R u a E d e s i o A c i o l y W a n d e r l e y 

F i l h o , 21 , C e n t r o - C a m p e s t r e - A l a g o a s , n ã o c o n s t a n e n h u m d é b i t o 

j u n t o a r e c e i t a M u n i c i p a l . E s t a c e r t i d ã o é t ã o s o m e n t e a e x p r e s s ã o 

d a v e r d a d e . E s t a c e r t i d ã o t e m a v a l i d a d e d e 120 d i a s ( 17 /03 /2013 ). 

C a m p e s t r e - A L , 17 d e D e z e m b r o d e 2012 . 

TldemarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Omenl 
Diretor Tribul 

Port. 003/2010 

Rua do Comércio. S/N - Centro - CNPJ: 01.631.604/0001-07, Campestre-AL. 
CEP: 57.968-000, Fone/Fax: (82) 3257-3052 

Criado pela Lei Estadual n° 5.641 de 25 de novembro de 1994 

PKIIIIIIIHA MUNICIPAI K tomai 
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https://www.sifge,caixa.gov,br/Empresa/Cr^Crf/FgeCFSImr^^ir^ap. 

IMPRIMIR VOLTAR 

C A Ê X A 
C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n scr içã o ;  Q 2 7 1 1 8 4 7 / 0 0 0 1 - 0 0 

Ra z ã o S o c i a l :  A S S O C I A Ç Ã O R A D I O C O M U N I T Á R I A CAMPESTRE FM 

N o m e Fa n t a sla iRACio C O M U N I T Á R I A CAMPESTRE FM 

E n d e r e c o :  R U A T A N C R E D O NEVES SN / CENTRO / CAMPESTRE / A L / 
V ' 5 7 9 6 8 - Q 0 0 

A Caixa E c o n ô m i c a Federal , no uso da a t r ibu ição que lhe confere o 

A r t . 7 , da LeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8'.036,' de 1 1 de maio de 1 9 9 0 , cert i f ica q u e , nesta 

d a t a , a empresa ac ima Identi f icada encont ra - se e m s i tuação regu lar 

perante o Fundo de Garant ia do Tempo de S e r v i ç o - FGTS. 

O presente Cert i f icado não s e r v i r á de prova cont ra cobrança de 

qua isquer déb i tos re fe rentes a cont r ibu ições e/ou encargos devidos, 

decor ren tes dgs o b r i g a ç õ e s com o FGTS. 

V a l i d a d e :  3 0 / 1 1 / 2 0 1 2 a 2 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Ce r t i f ica çã o N ú m e r o :  2 0 1 2 1 1 3 0 1 1 0 2 0 2 0 4 3 6 2 3 6 1 

I n f o r m a ç ã o obt ida e m 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 , às 1 2 : 3 2 : 0 0 . 

A u t i l i zação deste Cert i f icado para os f ins prev istos e m Lei está 

condic ionada à ver i f i cação de autent ic idade no site da Caixa: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www.caixa.gov.br 

12/12/2012 j 1:40 
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GOVERNO PE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO PA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Certidão Negativa de Débitos 

Razão S o c i a l : - REGULAR 

CNPj : 027U847000100 

Ressalvado o d i r e i t o de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é c e r t i f i c a d o que não constam, até a presente 
data, débitos i n s c r i t o s em Divida Ativa. 

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004. 

Emitida às 11:01:37 do dia 12/12/12 
Válida até 10/02/2013. ; 

Código de controle da certidSo:D58C-9E8l-D394-4F34 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao. 

Certidão expedida gratuitamente. 

12/12/2012 11:05 
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uertidao Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BrN/cws_mv2.asp7COMS_BI 

MINISTÉRIO DA FAZENDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ° Q 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE D É B I T O S RELATIVOS À S C O N T R I B U I Ç Õ E S P R E V I D E N C I Á R I A S E 

À S DE TERCEIROS 

N° 000582012-02001847 
Nome: A S S O C I A Ç Ã O RADIO C O M U N I T Á R I A CAMPESTRE FM 
CNPJ: 02.711.847/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciánas e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido peio art.931 
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita, fazenda, gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 0 1 , de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 12/12/2012. 
Válida até 10/06/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

30/12/2012 13:: 
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h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z E n a ^ . g o v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. M 

<9~ _ J 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM E F E I T O S DE NEGATIVA 
DE D É B I T O S RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 
CNPJ: 02.711.847/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n_ 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciánas e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n_ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:55:21 do dia 30/12/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/06/2013. 
Código de controle da certidão: 34DC.C79D.5223.8E50 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

30/12/2012 1 
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12/12/2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00080$fí£8^ \ 

PODER 
I U D I C I A R J O 
I3K ALAGOAS 

TRIBUNAL PE J U S T I Ç A DE ESTADO DE ALAGOAS 

' " Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C R I M I N A L 

CERTIDÃO hl": 000803058 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM, vinculado ao CNPJ: 02.711,847/0001-00 ************* 

Observações: 

» Ato Normativo n° 44, de 15 de outubro de 2009: torna Inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; . ;': • ... 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9,099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades.;: ' 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida péla Internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 ás 11h59mln. 

PEDIDO Nc 

000803058 
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* F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* . / ' 5 % 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36423112012 

O Depar tamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANTONIO*BUARQUE*DE*LIMA*JÚNIOR, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTONIO BUARQUE DE LIMA e VALDECI MARIA DE 
AQUINO BUARQUE, nascido(a) aos 20/12/1965, natural de NOVO LINO/AL, Documento de 
identificação 2957275 SSP/AL, CPF 433.412.684-72. 

\ 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; . t . ' 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) * 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:17 de 12/12/2012 
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12/12/2012 

P O D E R 
IUDICIARIC 
D l . A L A G O A S 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C Í V E L 

CERTIDÃO N°: 000803020 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

ANTONIO BUARQUE DE LIMA, vinculado ao RG: 2957275, CPF: 433.412.684-72 ******************************* 

Observações: 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades. 

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 às 11h35min. 

PEDIDO N°: 
I 10 1803020 

111 I 1 1IIIKII1 III 
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. . A »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C_ 

12/12/2012 

P O D E R 
| U > H l A K I O 

III.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A I J V I i O A S 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C R I M I N A L 

CERTIDÃO N": 000803029 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Just iça . 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR qistribuições emhome de: 

A N T O N I I O B U A R Q U E D E U M A , filho de A N T O N I O B U A R Q U E D E L I M A e V A L D E C I M A R I A D E A Q U I N O 
B U A R Q U E , n a s c i d o a o s 20/12/1965, v incu lado ao R G : 2957275, C P F : 433.412.684-72 ********************** 

Observações: 

- Ato Normativo n° 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; ' , • ' '' 

- Este dòcumepto não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica'nestas unidades;:' ; ;. • :' ;-.^iv." 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 às 11h41min. 

PEDIDO N°: 
1 08 03029 

III III II 111 113 111 III 
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Poder Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTI ÇA FEDERAL 

N° 2 0 1 2 0 0 3 7 4 6 3 3 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE piSTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967. ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA K M 

A N T O N I O B U A R Q U E P E LJMA JÚ N I O R 

CPF;  4 3 3 , 4 1 2 , 6 8 4 - 7 2 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 437/2005-GDF; 

2 - 0 n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

At e n çã o:  

A autent ic idade desta C e r t i d ã o poderá ser conf i rmada pela ins t i tu ição que a so l i c i tou , caso 
entenda n e c e s s á r i o , no e n d e r e ç o h t t p : / / w w w . j f a l . g o v . b r por u m prazo m á x i m o de 30 
( t r i n t a ) dias, o b s e r v a n d o - s è a t o t a l con f e r ê n cia do n o m e , C P F / C N P J e o n ú m e r o d e s t a 
Ce r t idã o. '_' 

Maceió, 12/12/20J.2 15:39:iq 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57 046-000, Maceió/AL 
Fone: (82) 2122-4100zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u 

1 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 1 5 : 4 3 
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—*«*""»" w c l " u a u u e WPW tleítoral - Emissão http://apps.tsejus.br/certidaoquitocao/emissaoCertidaoC0rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ tW)ral 

• 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

. . .  . . . . . .  
• 

Cert idã o 

. • • 

Cert i f ico q u e , consu l tando o cadastro e l e i t o r a l , ve r i f i cou -se N Ã O CONSTAR 
reg is t ro de c o n d e n a ç ã o .cr iminal e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , para o e le i tor 
abaixo qual i f i cado . 

-

Ele i tor : A N T O N I O B U A R Q U E D E LI M A JÚ N I O R 

I n s c r i ç ã o : 0 1 8 9 9 9 7 0 1 7 0 8 £ o n a : 14 S e ç ã o : 3 4 v 

M u n i c í p i o : 2 7 0 8 1 - CAMPESTRE UF: AL 

Data de N a s c i m e n t o : 2 0 / 1 2 / 1 9 6 5 j Domic i l iado desde: 2 8 / 0 7 / 1 9 8 8 

F i l iação : VALDECI MARIA DE AQUINO 

'* ANTONIO BUARQUE DE LIMA 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 7 : 4 2 de 1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua autent i c idade 

poderá ser c o n f i r m a d a na pág ina do Tr ibunal Super io r E lei toral na I n t e r n e t , no 
e n d e r e ç o : h t tp ://www. tse . ius .b r , por meio do código 

MR8F.I+VP.FMSW.PUO6 

e2 

-.. .. . . . . .. -. • ' 

1 . ^ 
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tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQugajça^do 
4« 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Cert idã o 

Cert i f ico q u e , de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitora) e com 
o que d ispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e le i tor abaixo qual i f icado E S T Á QUITE 
cor r ia Jus t iça Eleitora) na presente data . 

E le i tor : A N T O N I O B U A R Q U E D E L I M AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÚ N I O R 

I n s c r i ç ã o : 0 1 8 9 9 9 7 0 1 7 0 8 Zona : 14 S e ç ã o : 3 4 

M u n i c í p i o : 2 7 0 8 1 - CAMPESTRE UF: AL 

Pata de Nasc imento : 2 0 / 1 2 / 1 9 6 5 Domici l iado desde; 2 8 / 0 7 / 1 9 8 8 

F i l iação : V Á L p E C I MARIA DE AQUINO 

Al fTONIO BUARQUE DE LIMA 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 7 : 0 4 de 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas apitadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos," 
A plenitude c|o gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por senteriça transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa dê cumprir obrigação a todos Imposta 
ou prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pejo estatuto da Igualdade. ' 

Esta ce r t id ã o d e q u i t a çã o e l e i t o r a l é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 

autent i c idade p o d e r á ser cqnf i rmada na página do Tr ibunal Super io r Eleitoral na 

I n t e r n e t , ' no e n d e r e ç o ; ' ) i t tp ://www.tse . jus .br , por meio do código 

J8ZD.jJ.BYN.IWTZ.ACZM 

1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 1 6 : 0 8 
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12/12/2012 

PODER 
lUDIClARlO 
1)1:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A I . A I i O A S 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C R I M I N A L 

CERTIDÃO N": 000803050 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

MARIA BETÂNIA WANDERLEY DE CARVALHO SANTOS BUARQUE, filha de MANOEL ALFREDO DOS 
SANTOS e JOSENAURA WANDERLEY DE CARVALHO, nascida aos 13/12/1968, vinculada ao RG: 860341, 
CPF: 641.604.674-15' 

Observações: 

- Ato Normativo n° 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; ; 

- Este documento não incjui a pesquisa; nos Juizados Especiais, da Lei 9,099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; ' *v**.*.v 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 ás 11h55min. 

PED|DO N°: 
000803050 
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, -
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36428952012 

O Depar tamento de P o l i c i a F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e de 
MARIA*BETANIA*WANDERLEY*DE*CARVALHO*SANTOS*BUARQUE, nacionalidade 
brasileira, füho(a)de MANOEL ALFREDO DOS SANTOS e JÓSENAURA WANDERLEY DE 
CARVALHO, nascido(a) aos 13/12/1968, natural de PORTO CALVO/AL, Documento de 
identificação 860341 SDS/AL, CPF 64L604.674-15. 

! 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta Certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) / 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

\ 

Brasília-DF, 17:04 de 12/12/2012 

: 

/  

A. 
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u o u y a i C U C i a i MC rtiagoaS http;//ww w j fal .gov.br/certidaoInternet/emissaoCa^^fccC^px 

\ 
3 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201200374651 
l 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES EEXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE PJSTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

M AR I A BET ÂN I A W A N D E R L E Y D E C A R V A LH O S A N T O S B U A R Q U E 

ÒPf :  6 4 1 ' 0 0 4 , 6 7 4 - 1 5 ' 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações; 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 437/2005-GDF; 

2 - 0 n° do documento constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo Interessado, conforme o documento original (ex: C P F e Identidade); 

At e n çã o:  

A au tent i c idade desta C e r t i d ã o poderá ser conf i rmada pela Inst i tu ição que a so l ic i tou , caso 
entenda n é c é á s á r i o , no e n d e r e ç o | i t t p : / / w w w . j f a l . g o v . b r por u n i pra.zo m á x i m o de 30 
( t r i n t a ) dias, observando -se a tota| C o n f e r e n c i a d o n o m e )  C P F / C N P J e ò n ú m e r o d e s t a 
Ce r t idã o;  • ''  ; "' ..  , . :' »';  . ' ' '>  ' 

Maceió, 12/12/2012 15:46:11 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 
Fone: (82) 2122-4100 

1 12/12/2012 15:50 
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12/12/2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0008V&043 2 

PODER 
lUIMCIAlUO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1)1: A | . V , O A N 

TRIBUNAL DE J U S T I Ç A DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C Í V E L 

CERTIDÃO N°: 000803043 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

MARIA BETÂNIA WANDERLEY DE CARVALHO SANTOS BUARQUE, vinculada ao RG: 860341, CPF: 
641.604.674-15' 

Observações: . ' 

- Este documento não incjui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades', ; 

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos:" Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 ás 11h50min. 

PEDIDO N°: 
I J008i 03 9< 13 

111 II Hl III I PIE III 
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4 iiüuimi superior eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

• 

Page 1 QjfH» 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultandozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA BETÂNIA W A N D E R L E Y DE C A R V A L H O S A N T O S B U A R Q U E 

Inscrição; 0 1 5 4 2 3 8 0 1 7 8 3 'Zona: 14 Seção: 23 

Município: 27081 - CAMPESTRE UF: AL 

Data de Nascimento: 13/12/1968 Domiciliada desde: 12/02/1988 

Filiação: JOSENAURA WANDERLEY DE CARVALHO SANTOS 

MANOEL ALFREDO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 07:45 de 04/01/2013 

• 

Esta cer t idão de c r i m e s e le i to ra is é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior . Eleitoral na Internet, no endereço: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Z+ M 0 .Y4 DT.URLS.6 GPQ 

br, por melo do código 

' O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

bttp://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emíssaoCertidaoCrimeEleitoral.do 4/1/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N ° 3 7 6 2 8 2 0 1 3 

O Depar tamento de P o l i c i a F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SJNIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EUDES*ARAÚJO*DE*LIMA, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de GENIVAL JOSÉ DA SILVA e ALBANETE ARÚJO DE LIMA, nascido(a) 
aos 22/03/1976, natural de PALMARES/PE, Documento de identificação 1333168 SSP/AL, CPF 
026.995.094-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:36 de 04/01/2013 
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12/12/2012 

P O D E R 
lUDKIARIO 
DE ALAGOAS 

TRIBUNAL PE J U S T I Ç A PE ESTADO PE ALAGOAS 

; Comarca, de Maceió : 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C R I M I N A L 

CERTIDÃO /Vo; 000803356 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando ps registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NAO CONSTAR distribuições erp nome de: 

EUDES ARAUJO DE LIMA, filho cje GÈNJVAL JOSE DA SILVA e ALBANETE ARAUJO DE LIMA, nascido 
aos 22/Q3/197IJ, vinculado ao RG: 1333168, CPF: 026.995,094-00 

Observações: 

- Ato Normativo n° 44, de 15 de outubro dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 0 9 :  torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; •  

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9. 099/ 95,  sendo necessária certidão 
específica nestas unidades! 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

E6ta certidão foi emitida pe|a, Internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 ás 15h13min. 

PEDIDO N°: 
O008\ 1335Í 

II 111 I 111 III III II III 
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louya rcuerai ue Alagoas http://wwwjfal.gov.br/certidaoInternetyemissaoCertidao.aspx 

4* 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nó 201200374636 f 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

E U D E S A R A U J O D E L I M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C PF:  0 2 6 , 0 9 5 . 0 9 4 - 0 0 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Xa Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, atravészyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Internet, com base na Portaria n° 437/2005-GDF; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pejo iriteressado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A t e n ç ã o : 

A autent ic idade desta C e r t i d ã o poderá ser conf i rmada pela ins t i tu ição que a so l i c i tou , caso 

entenda n e c e s s á r i o , nq e n d e r e ç o h t t p : / / w w w . j f a l . g o v . b r por u m prazo m á x i m o de 30 

( t r i n t a ) dias, o b s e r v a n ç j o - s è à t o t a l c o n f e r ê n c i a / d o n o m e , C P F / C N P J ] e o n ú m e r o d e s t a 
C e r t i d ã o , 

Maceió, 12/12/2012 15:40:42 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 
Fone: (82) 2122-4100 

1 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 1 5 : 4 4 
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PODER 
| l l>l( I A K I O 
I I I . M.M.OAS 

TRIBUNAL P E JUSTIÇA P E ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C Í V E L 

CERTIDÃO N°: 000803333 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

EUDES ARAUJO DE LIMA, vinculado ao RG: 1333168, CPF: 026.995.Q94-00 *********************************** 

Observações: . 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.'' ,'• ,' í : 

• A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 ás 15h06min. 

PEDIDO N°: 
I W08( 33Ó I35 

nu III III III mui in 
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„ T _ . , ^ v w i a i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA viPiuuao ae crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsejiis.br/certi^ 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Cert idã o 

I 

Cert j f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i to ra l , ve r i f i cou -se N Ã O CONSTAR 
reg is t ro de c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i tor 
abaixo qual i f i cado , • 

E le i tor :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E U D E S A R A U JO D E LI M A 

I n s c r i ç ã o ; 0 2 2 5 9 4 8 1 1 7 7 5 Zona : 14 S e ç ã o : 2 1 

M u n i c í p i o : 2 7 0 8 1 - CAMPESTRE UF: AL 

Data de N a s c i m e n t o : 22 /03/1976 : Domic i l iado desde: 2 7 / 0 3 / 1 9 9 4 

F i l iação : ALBANETE ARAUJO DE LIMA 

•" G È N f V A L D O JOSE DE LIMA 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 18:Q6 de 1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta ce r t id ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua autent i c idade 

poderá ser conf i rmada/'na pág ina do Tr ibunal Super io r E le i toral na I n t e r n e t , no 

e n d e r e ç o : h t tp ://www. tse . ius .b r , dor meio do cód igo 

ZXTD.M GG8 .G1 3 7 JCX+ 

\< •:<'• .»*}', siri.,.-.. A i S - . » L í < - . •»' i ? . . » » ' v . 

• ~ V ^ ' ^ ' V - ^ £ • • v v " * 1 ' í 

te2 / Í8/12/2012 17:07 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 137

http://apps.tsejiis.br/certi%5e
http://www.tse.ius.br


Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão hü^://apps.tsejm.br/certídaoqm1acao/enàssaoCertidaoQuitacao.clo 

fern 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Cert idã o 

Cert i f ico que', de acordo com os a s s e n t a m e n t o s ' d o Cadastro Eleitoral e 

com o que d ispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o eleitor aba ixo qual i f icado E S T Á 

QUITE com a Jus t i ça Elei toral na presente data . 

E le i tor :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E U D E S A R A U JO D E LI M A 

I n s c r i ç ã o : 0 2 2 5 9 4 8 1 1 7 7 5 Z o n a : 14 S e ç ã o : 2 1 

M u n i c í p i o : 2 7 0 8 1 - CAMPESTRE UF: AL 

Data de Nasc imento : 2 2 / 0 3 / 1 9 7 6 Domic i l iado desde: 2 7 / 0 3 / 1 9 9 4 

F i l iação : ALBANETE ARAUJO DE LIMA 

GENIVALDO JOSE DE LIMA 

C e r t i d ã o emi t ida às 1 6 : 4 1 de 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, peto estatuto da igualdade. 

Esta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e le i to ra l é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 

autent ic idade p o d e r á ser conf i rmada na página do T r ibuna l Super io r E lei toral na 

I n t e r n e t , no e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r . por meio do código zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8 D M I . T W X Z . + 7 Q 0 . B A K X 

O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

I de 2 

• 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N ° 3 7 7 6 2 2 0 Í 3 

O Depar tamento de P o l i c i a F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de E D I L E N E * L U Z I A * D E * C A R V A L H O , 
nacionalidade brasileira, fiího(a) de ANTONIO FLORIANO DE CARVALHO e LUZINETE 
LUZIA DE CARVALHO, nascido(a) aos 22/08/1973, natural de NOVO LINO/AL, Documento de 
identificação 5108442 SSP/PE, CPF 021.875.954-12. 

Observações: 

1)  Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n°  005/2008-
DG/ DPF;  

2)  Esta certidão foi expedida com pase nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação pára confirmação dos dados;  

3)  A autenticidade desta certidão D EVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:/ /www.dpf.gov.br)  ;,:  

4)  Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (* ) ;  

5 ) Verifique, antes de apresentar ou, aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular;  

6 ) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:47 de 04/01/2013 
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http://wwwjfal.gov.br/certidaoInternet/emissaoCertidaojispx 

Poder judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201200374639 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENPO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA ?.':;• ;' 

E D I L E N E UUZIA D E C A R V A L H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF; 0 2 1 ,8 7 5 ,9 5 4 -1 2  

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

J - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 437/2005-GDF; 

2 - O n° do .documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pe|o interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

At e n çã o:  

A autent ic idade desta C e r t i d ã o poderá ser conf i rmada pela ins t i tu ição que a so l i c i tou , caso 
entenda n e c e s s á r i o , no e n d e r e ç a h t t p : / / w w w . j f a l . g o v . b r por u m prazo m á x i m o de 30 
( t r i n t a ) d ias , observando -se a total con fe r ê n cia / do n o m e , C P F / C N P J e o n ú m e r o d e s t a 
Ce r t idã o, 

Maceió, 12/J2/2012 15:41:28 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 
Fone; (82) 2}22-4J0Q i 

1 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 1 5 : 4 5 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 140

http://wwwjfal.gov.br/certidaoInternet/emissaoCertidaojispx
http://www.jfal.gov.br


12/12/2012 

PODER 
JUDICIÁRIO 
P i ; ALAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA P E ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C Í V E L 

CERTIDÃO N°: 000803314 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Just iça . 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

EDILENE LUZIA DE CARVALHO, vinculada ao RG: 5108442, CPF: 021.875.954-12 ***************************** 

Observações: 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades. 

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 ás 14h54min. 

PEDIDO N°: 
000803314 
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12/12/2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0008 

POOI-R 
lUDICIARIO 
111. M V . O A S 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C R I M I N A L 

CERTIDÃO N°: 000803319 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

EPILENE LUZIA DE CARVALHO, filha de ANTONIO FLORIANO DE CARVALHO e LUZINETE LUZIA DE 
CARVALHO, nascida aos 22/08/1973, vinculada ao RG: 5108442, CPF: 021.875.954-12 ********************* 

. Observações: 

- Ato Normativo n° 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida peja Internet e sqa validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 às 14h58min. 

PEDjDO fi°: 
000803319 

1 I I IIIIIll I 
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• 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 
• • • • •  .  •  •• ;• 

! 

I 

Cert idã o 

V i ; ' - ' * * r 

Cert i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i to ra l , ve r i f i cou -se N Ã O CONSTAR 

regist ro de c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e j t o r a l , t rans i tada e m j u l g a d o , para a e le i tora 

abaixo qua l i f i cada . 7 - : > 

/ 
> 

Ele i to ra :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E D I L E N E LU Z I A P E C A R V A LH O 

I n s c r i ç ã o : P 1 7 0 5 8 2 7 | 7 9 1  Zona ; 14 S e ç ã o : 17 

M u n i c í p i o : 2 7 0 8 1 - CAMPESTRE . \ , UF: AL 

Data de N a s c i m e n t o : 2 2 / 0 8 / 1 9 7 3 ' Domic i l iada desde: 1 0 / 0 7 / 1 9 9 1 

F i l iação : LUZINETE LUZIA DE CARVALHO 

ANTONIO FLORIANO DE CARVALHO 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 8 : 0 7 de 1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 

• 

Esta ce r t id ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua autent i c idade 

poderá ser c o n f i r m a d a na pág ina do Tr iburtál Super io r Elei toral na I n t e r n e t , no 
e n d e r e ç o : h t t p : // wvy w. tse . i u s.bf, úor 

2 G4 2 .CXQW.DQOW.NBIP 

At 
•• -Ai 

meio do código 
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>• 'f 

- 1 

• 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Cert idã o 

Cert i f ico q u e , de acordo com os assentamentos do Cadastro Elei toral e com 

o que d ispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a e le i tora abaixo qual i f icada E S T Á 

QUITE com a Jus t i ça E le i toral na presente da ta , 

Ele i to ra : ED I LEN E LUZIA DE CARVALHO 

I n s c r i ç ã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 1 7 0 5 8 2 7 1 7 9 1 Z o n a : 14 S e ç ã o : 17 

M u n i c í p j q : 2 7 0 8 1 - CAMPESTRE UF: AL 

Data de Nasc imento : 2 2 / 0 8 / 1 9 7 3 Domici l iada desde: 1 0 / 0 7 / 1 9 9 1 

F i l iação : LUZINETE LUZIA DE CARVALHO ' . 

' ' , ANTONIO FLORIANO DE CARVALHO 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 7 : 2 3 de 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 

•  '  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • ; , ! . ' • ; • . •  ^  •  •  • 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, ern caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." >'•' • \}A" •,. -
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durareríVseus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; constrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade- .' 

Esta ce r t id ã o d e qq| t a cã o e lq j t o r a l é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 

autent i c idade p o d e r á ser confirmada,, ,na página do Tr ibunal Super io r Eleitoral na 

I n t e r n e t , no e n d e r e ç o : h t t p:// w w w. tse. j u s. br, por meio do código 

E Q 2 H . 0 K D F . J J 8 Y . H L G L 

* O literal 0 no código de validàçSoTepresenta o~númèro 0 (zero). 

le 2 , ; • 12/12/2012 16:27 
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SERVIÇO P UBL|CO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N ° 3 7 8 1 9 2 0 1 3 

* * s C, 

O Depar tamento de P o l í c i a F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ELZA*BUARQUE*DE*LÍMA, nacionalidade 
brasileira, fiíhò(a) de ANTÔNIO BUÀRQUE DE LIMA e VALDECI MARIA DE AQUINO, 
nascido(a) aos 01/01/1949, natural de COLÔNIA LEOPOLDINA/AL, Documento de identificação 
242229 SDS/AL, CPF 042.131.064-20. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
PG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) ";. ... ' ' : 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-PF, 16:51 de 04/01/2013 
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http://www.ifal.gov.br/certidaoInternet/emissaoC|r^^Qraspx 

Poder judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201200374647 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

E LZ A B U A R Q U E D E LI M A 

CPFJ 0 4 2 4 3 J. . 0 6 4 - 2 0 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão fo| expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 437/2005-GDF; 

2 - 0 n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo Interessado, conforfrie o documento original (ex: CPFe Identidade); 

A t e n çã o : ' 

A autent j ç jqaqe desta C e r t i d ã o poderá ser confirrr iada pela ins t i tu ição que a so l ic i tou , caso 

entenda n e c e s s á r i o , no e n d e r e ç o h t t p : / / w w w . j f a l . g o v . b r por urh prazo m á x i m o de 3 0 

( t r i n t a ) d|as, observando -se a to ta l con f e r ê n cia do n o m e , CPF/ ÇN PJj e o n ú m e r o d e s t a 
Cert idão, ' -  - ; , \ , : 1 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» • i • • • » » H l i i 1 1 i i A i 11 i i . l i 

Maceió, 12/12/2012 15:44:14 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 
Fone: (82) 2122-4100 

1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 1 5 : 4 8 
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12/12/2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 0 8 ^ 6 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / y o \ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA P E ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C Í V E L 

CERTIDÃO N": 000803363 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAQ CONSTAR distribuições em nome de: 

E|-ZA BUARQUE DE LIMA, vinculada ao RG: 242229, CPF: 042.131.064-20 ************************************** 

Observações; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades, 
- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sqa validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 ás 15h16min. 

P O D E R 
lUDICIARIO 

A L A G O A S 

PEDIDO Nc 

000803363 
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PODER 
| l l | > K ' I A I ( | C i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
111. A L A I I O A S 

TRIBUNAL P E JUSTIÇA pE ESTAPO P E ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C R I M I N A L 

12/12/2012 

CERTIDÃO N": 000803369 

A autenticidade desta certidflo poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: Í: •  

ELZA BUARQUE DE LIMA, filha de ANTONIO BUARQUE DE LIMA e VALDECI MARIA DE AQUINO 
BUARQUE, nascida aos 01/01/1049, ylncu)ada ao RC: 242229, CPF: 042.131.064-20 ' 

Observações: 

- Ato Normativo n° 44, de 15 de outubro de 2009; torna Inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; .. ; •  

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades; :. 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 ás 15h20min. 

PEDIDO N°: 
000803369 
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> 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

gitora 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Cert idã o 

Cert i f ico q u e , consu l tando o cadastro e l e i t o r a l , ve r i f i cou -se N Ã O CONSTAR 
reg is t ro de c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t rans i tada e m j u l g a d o , para a e le i tora 
abaixo qua l i f i cada . 

E le i to ra :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E LZ A B U A R Q U E D E LI M A 

I n s c r i ç ã o : 0 0 3 6 5 5 9 2 1 7 0 8 Zona : 14 S e ç ã o : 27 

M u n i c í p i o : 2 7 0 8 1 - CAMPESTRE UF: AL 

Data de N a s c i m e n t o : 0 1 / 0 1 / 1 9 4 9 Domici l iada desde: 1 7 / 0 7 / 1 9 9 5 

F i l iação : VALDECI MARIA DE AQUINO 

ANTONIO BUARQUE DE LIMA 

V 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 7 : 5 8 de 1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 

• 

Esta ce r t id ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua autent ic idade 

poderá ser c o n f i r m a d a na página do Tr ibunal Super io r E lei toral na I n t e r n e t , no 

e n d e r e ç o : h t tp ://www. tse . ius .b r , 

R A X V . J G R L . D 0 F 5 . P E Y H 
por meio do código 

O literalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 no código de validação representa o número 0 (zero). • 

• 
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r w , ~ . ^ i v n u i a » • izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^cmuao ao yuitação - Emissão http://apps.tsejus.br/certidaoquitacao/enússaoCertid^^u^tecao. 

• . 

-

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

. ' 

' ' ' ' .  " 

Cert idã o 

Cert i f ico q u e , de acordo com os qssentamentos do Cadastro Eleitoral e com 

o que d ispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a e le i tora abaixo qual i f icada E S T Á 

QUITE com a Just iça E le i toral ria presente data ! 

f' 

••"•Vi 

Eje i to ra : E LZ A B U A R Q U E D E LI M A 

I n s c r i ç ã o : 0 0 3 6 5 5 9 2 1 7 0 8 Zona : 14 S e ç ã o : 2 7 

M u p i c í p j p : 2708,1 - CAMPESTRE UF: AL 

Data de N a s c i m e n t o : 0 1 / 0 1 / 1 9 4 9 % :' \ port i ic i l iada desde: 1 7 / 0 7 / 1 9 9 5 

, j F l j iaçáo : VALÒJECI MARJA DE AQUINO 

' •"; ANTONIO BUARQUE DE LIMA 

. . " , v . .. • • • » , - . . » • * . > . • • Í ' , - . • .:i /.>'•..*& :r . Í . •. : •:. •-

C e r t i d ã o e m i t i d a ás 1 7 : 1 9 de 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 

• f 1 - .. • ; . w 

Res.-TSE n° 21.823/2004: . . . 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do .voto, 
salvo quando facultativo,- o atepdlmentoa convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias |egals, e^a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

• candidatos." . " • • • •: '"• '•• • '• ... 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrêricla de percja de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentepça trtpsitadaem julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminâ  transitada em julgadô  enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa|'conqenaçlo por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, peto estatuto d& Igualdade.' 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1 • \ " " m ~ i H ' • • • - . •'. y • • v , - / . : " > ' \ . • • • • . • ' 

Esta ce r t id ã o d e q u i t a çã o e l e i t o r a l é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 

autent i c idade p o d e r á ser conf i rmada naj página do Tr ibunal Super io r Elei toral na 

I n t e r n e t , no e n d e r e c o ; : • ' f í t tD : //www. tse . i r us .br r
: por meio do cód igo 

JV6 5 .AOPU.pCMQ.BBJX 

• ' r. 

• 

. 1 . 
• s 

• 

J e 2 , 12/12/2012 16:23 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N ° 3 7 8 5 7 2 0 1 3 

0 Depar tamento de P o l i c i a F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINJC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSÉ*CLEBER*DE*CARVALHO*SANTOS, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de MANOEL ALFREDO DOS SANTOS e JOSENAURA 
WANDERLEY DE CARVALHO, nascido(a) aos 12/12/1971, natural de CATENDE/PE, 
Documento de identificação 4314430 SSR/PE, CPF 641.610.304-44. 

Observações: 

*  

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Jnstniçâo Normativa n° 005/2008-
PG /DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) À autenticidade desta certidão pEVÉRÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 1 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco éfitre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão è válida pof90'dias.;' ' 

Brasilia-DF, 16:54 de 04/01/2013 
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P O D E R 
JUDICIÁRIO 
| > i : . \ i . . \ c . i M S 

1 

• 

TRIBUNAL DE J U S T I Ç A DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de lyiaceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C R I M I N A L 

• 

CERTIDÃO N°: 000803520 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

• 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesqujsando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de; 

JOSE CLEBER DE CARVALHO SANTOS, filho de MANOEL ALFREDO DOS SANTOS e JOSENAURA 
WANDERLEY DE CARVALHO, üascldo aos 12/12/1971, vinculado ao RG: 4314430, CPF: 641.610.304-44 ** 

• 

Observações: 

- Ato Normativo n° 44, de 15 de outubro de 2009: toma Inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais; 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades; . ' . 

A presente certidão contempla a pesquisa nos modejos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração. 
•i ' : " 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 âs 16h21min. 

PEDIDO Nc 
000803520 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FEDERAL 

NO 2 0 1 2 0 0 3 7 4 6 4 3 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO O S REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE C O N T R A 

JOS É C L E B E R P E C A R V A L H O S A N T O S 

C PF! 6 4 1 , 6 1 0 . 3 0 4 - 4 4 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 437/2005-GDF; 

2 - 0 n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo Interessado, conforme o documepto original (ex; CPF e Identidade); 

At e n çã o;  

A autent i c idade desta C e r t i d ã o poderá ser confirpnada pel^ Inst i tu ição que a so l ic i tou , caso 
entenda n e c e s s á r i o , no ericjéréçq Jl t t p : / / w w w . j f a l . g o v . b r por u m prazo m á x i m o de 30 
( t r i n t a ) d ips , ò p s e r v a n d a - s e a to^àj c o n f e r e n c i a d o n o m e , C PF / C N Pj j e o n ú m e r o d e s t a 
Ce r t idã o, "' 

Maceió, 12/12/2Q12 15:43:36 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 
Fone:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( 8 2 )  2122-4100 

1 12/12/2012 15:47 
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P O D E R 
IL/niCiAKlO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D i A L A G O A S 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C Í V E L 

CERTIDÃO N": 000803322 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

JOSE CLEBER DE CARVALHO SANTOS, vinculado ao RG: 4314430, CPF: 641.610.304-44 ******************* 

Observações: 

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades. 

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 ás 15h00min. 

12/12/2012 00080$fê2 M 
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P O D E R 
lUDlCIARJO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OI : A L A G O A S 

TRIBUNAL PE J U S T I Ç A pE ESTAPO PE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

C Í V E L 

CERTIDÃO N°: 000803040 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

ELIANE FLORIANO DE CARVALHO, vinculada ao RG: 2671257, CPF: 658.460.104-82 

Observações: 

• Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades, <: • >}>>•  

• A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial: Improbidade Administrativa, 

00080ÍM0 /<$ 12/12/2012 

i r * 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 12 de dezembro de 2012 ás 11h48min. 

PEDIPO N°: 
I 700803040 

llllll 111 111 111 III 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201200374640 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO O S REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CONTRA 

\ t 

E L | A N E F L O R I A N O D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C A R V A L H O 

CPp ! 6 5 8 , 4 6 0 . 1 0 4 - 8 2 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 437/2005-GDF; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A tenção :" 

A autent i c idade desta C e r t i d ã o poderá ser conf i rmada pela Inst i tu ição que a so l ic i tou , caso 
entenda n e c e s s á r i o , no e n d e r e ç o h t t p : / / w w w . Jf a l . g o v . b r por urp préjzo m á x i m o de 30 
( t r i n t a ) cjias, observando -se a totá j con f e r ê n cia do n o m e , C PF / C N P3 e o n ú m e r o d e s t a 
Cert idão! ;  

Maceió, 12/12/2012 15:42:14, 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 
Fone: (82) 2122-4100 

12/12/2012 15:46 
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- wtuiuau uc quitação - bmissílo http://apps.tse .jus.br/certidaoquitocao/emissaoCertid^guitocao 

V ) . 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

i T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Cert idã o 

Cert i f ico q u e , de acordo com os assentamentos do Cadastro Elei toral e com 

o que d ispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a e le i tora abaixo qual i f icada E S T Á 

QUITE c o m a Jus t i ça Elei toral na presente da ta . 

i :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E L I A N E F L O R I A N O D E C A R V A LH O 

I n s c r i ç ã o ; 0 1 8 9 9 1 0 5 1 7 0 8 Z o n a : 14 S e ç ã o : 27 

M u p i c í p j b : 2 7 0 8 1 - CAMPESTRE UF: AL 

Data de Nasc imento : 0 2 / 0 8 / 1 9 6 8 Domici l iada desde: 1 0 / 0 8 / 1 9 8 8 

F i l iação ; LUZINETE LUZIA DE CARVALHO 

ANTONIO FLORIANO DE CARVALHO 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 7 : 4 5 de 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoralpara auxiliar os fj-abalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de muRias aplicadas, $m caráter definitivo., pela, Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, V a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos," -\ 1 ,'!• • '-.• '• ' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre «da ínocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado.; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
crimlnaltrahsltada em julgado^ enquanto durarem; seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação pdr Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da Igualdade. > 

Esta ce r t id ã o d e q u i t a çã o e | e i t or a |  é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 

autent i c idade p o d e r á se'r conf i rmada na página do Tr ibunal Super io r E lei toral na 

I n t e r n e t , no e n d e r e ç o : h t tp : y/www. tse . jus .b r f por meio do código 

FGFD.FY2 R.< 3 PJ$ .P3 ÇX 
•" •,. / • y* 

< 

12/12/201? 1fi-4Q 
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tizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.L/uiiai jupcuui niciionii - ueniaao de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsejus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrim^Ejle^itora 

•  

• 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

: 

Cert idã o 

Cert i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i to ra l , ve r i f i cou -se N Ã O CONSTAR 
reg is t ro de c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t rans i tada e m j u l g a d o , para a e le i tora 
abaixo qua l i f i cada . • : - 1 . 

;- , ' '• ' ' : . •• ' '' ' ' ' 

-

E le i to ra :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E L I A N E F L O R I A N O D E C A R V A LH O 

I n s c r i ç ã o : 0 1 8 9 9 1 0 5 1 7 0 8 Zona : 14 S e ç ã o : 27 

M u n i c í p i o : 2 7 0 8 1 - CAMPESTREzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ' \ - UF: AL 

Data de N a s c i m e n t o ; 0 2 / 0 8 / 1 9 6 8 pomjc i l iada desde: 1 0 / 0 8 / 1 9 8 8 

F i l iação : LUZINETE LUZIA DE CARVALHO 
ANTONIO FLORIANO DE CARVALHO 

• 

C e r t i d ã o e m i t i d a às 1 8 : 0 9 de 1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 

• • -

Est^ ce r t id ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua autent ic idade 

poderá ser c o n f i r m a d a pa página d o Tr ibuna] Super io r E le i toral na I n t e r n e t , no 

e n d e r e ç o : http://Wwyv.tsb. ius.br, por meio do código 

FHCZ.K0 PS.NNCC.RCJR 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \f) 

d e 2 , 18/12/2012 17: 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019720)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 158

http://apps.tse
http://Wwyv.tsb.ius.br


LAUDO D E VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

152 

J 

Í S E S T T H C A C À O D A E N T I D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
:ES : ~-. -. TÃO S O C I A L 

-. 5 s o j C | izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 A | Ç | Ã | O | I R I A I D 1 1 1 o I | C | O | M | I | N | I | T [ Á | R | I | A | 1 I I I 1 1 

€ A M P | E | S | T | R | E | | F | M | 1 1 I 1 1 I I I I I I I I 1 1 1 1 

ZEV>W?vACÃO S O C I A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

I I I 
CNPJ 

: e- : :? • -. : Ã O D E F A N T A S I A 

R A D I | 0 | | C | A | M j P | E | S | T | R | E | Il F | M | 

0 | 2 | 7 | l | l | 8 | 4 [ 7 | 0 | 0 | 0 | l | 0 | 0 [ 

n - j:;rizaçao n° 207 de 31 de maio de 2000 Publicada no D.O.U. em 16 de junho de 2000 

rr ; :r :von° 447 de 09 de novembro de 2001 Publicada no D.O.U. em 12 de novembro de 2001 

: Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

..:'~-o:."?.c 

S . 1" A 1 E I D 1 E I S I I 1 0 1 I A I C I I I O I L I Y I I W I A I N I D I E I R I L I E I Y I I2I1I 1 I 

B A I R R O 

: Z N T i R l O l 

CIDADE 

: I A I M I P I : K . 1 

: : \ T I N U A Ç A O ) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

A I L I |O | 8 ° 1 5 I 1 ' | 0 | 1 " | s 3 5 o 3 4 ' 

L I í -r iade encontra-se amenos de 1 Km do sistema irradiante ? NÃO • SIM •  

w 

z-.zko D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

. :«3L-o:- .*o 

- -_• A P I E I D I R I O I I D I Q I S I I S J A I N I T I O I S I M I A I R I A I V I I I L I H I A 1 1 6 1 3 
- - - • " C I D A D E 

: i N I R I O I 1 1 I 1 I 1 1 I C I A I M I P I E I S I T Í R I E I 1 i 1 1 1 1 I 1 1 I 1 

" ~ C E : : \ T I N U A Ç Ã O ) U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

I I I [ I I [ I I A I L I 1 ° [ 8 ° | S I 1 ' I 0 I 6 " I S I I 3 I S ° I 3 I 4 ' ^ ) | 4 " | W 

- S*c » aessas coordenadas que constam na última licença expedida ? NÃO j 

- Écacsanc índereço que consta na última licença expedida ? NÃO j 

SIM I y I 

SIM I y I 

i ~ _ 1«J - Z A O D O ESTÚDIO ( Caso o estúdio nâo se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o 
—.\ "t no campo 8."outras informações interessante") 

l f l « . O O C R O 

- V A : P I E 1 D 1 R 1 O I I D I O I S I I S I A I N I T I O I S I I M I A I R I A I V I I I L I H I A I I 1 I 6 1 3 

C E N T R I O 

C I D A D E 

I C I A I M I P I E I S I I ; 

TZ-ZZ : : N T I N U A Ç A O ) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 I I 1 I I 1 I A I L I |0 |8°| 5 I 1 ' I 0 I 6" I S d 3 I S° I 3 I 4 ' |0 | 4 " | W 
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4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-7RANSMISS0R PRINCIPAL 

F A B R I C A N T E 

T E 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 A I R I I E I o I o 1 1 I P I A I M I E I N I T I O I I R I I . I E I T I R I O I N I I Idol 1 I . 1 T 

MODELO POTÊNCIA N° HOMOLOGAÇÃO 

T E I C I I I 1 I h I I I 1 I 1 I Uklolol watt • I 0 I 7 I i l 7 1 0 1 3 f 0 1 3 1 

L e f t 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

2 5,1 0 I 0 I watt 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 7. 9 MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

[ 2 [ S, I 0 I 0 1 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 8 1 7 J 9 I 

4 j S J ol 

watt 

MHz 

5-7RANSMISSOR A U X I L I A R ( se houver) 

E A 3 R I C A N T E 

MODELO POTÊNCIA 

íCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

Watt 11111 Watt 

— = ;JÉNCIA DE OPERAÇÃO 

MHz 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

-I-s iados dos transmissores são os mesmos dados 

: . e constam na última licença expedida ? 

^ S I S T E M A I R R A D I A N T E - A N T E N A / T O R R E 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

M O N fi I E 1 L I I S I I I S I T I I D I E 

N A O • 

N° H O M O L O G A Ç Ã O 

S I M • 
MODELO 

C I Q I M I U I N I I l e i I L I T I D I A I I M I T I D I I I P I 1 

: A'. HO max (Gt) ALTURA E M RELAÇÃO AO SOLO 

O . b IdB I I I 1 1 3 l m 

-Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida ? 

ALTURA DA TORRE 

M M h U l m 

ALTITUDE DO LOCAL 

1 I h l i h U 

N A O • S I M L7J 

"• - _ • :-:A D E T R A N S M I S S Ã O 

R F S I B R A s I L I K M 
P 

: : !?R: UENTOÍL) 

2 |0 |m 
ATENUAÇÃO E M 100 m (AL) P 

1 1 U . M d B 
ERDAS NA LINHA (PL) 

l . U I 1 * 1 IdB 

- e r i ü r.a linha (PL) = L . A L 
inn-

M O D E L O 

I R I G I C I I 2 I 1 I 3 I I 

EFICIÊNCIA DA LINHA ( ti ) 

I 0 J 7 I 2 U I 

Eficiência da linha (n.): 

-(PD 

10 

10 
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ZOTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE ' j * ' 

Considerando a não renovação de homologação do Transmissor M T F M 100/25 fabricado pela empresa Montel 
sistema de comunicação Limitada, informamos que este transmissor constante na licença de funcionamento desi 
Ridio Comunitária foi substituído pelo Transmissor Modelo T E C 113, fabricado pela empresa Teclar 
Equipamentos Eletrônicos Ltda., com número de homologação 07170303450. 

~ I N S T R U M E N T O S EMPREGADOS NA VISTORIA 

GPS - Marca Brunton, - Modelo MNS 

Wattímetro - Marca Coaxial - Modelo 81000-A 

Frequêncímetro - Marca Optoeletronic - Modelo E8010 

. - D.ADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

J | U | L | I | O | [ C | E | S | A | R | 1 S | O | U | Z | A | | P | E | R | E | I | R | A | 1 I I 1 I 1 1 1 

ENDEREÇO 

A l v i |G | U | S | T | A | V 1 Q | 1 P | A | I | V | A 1 | | 2 | 2 | 2 j 0 | | B | L | P | C | o | 7 | M M 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

A jp [r |o I |i |o |l 

BAIRRO 

[ M [ A I N b k b b li k I A b 

C I D A D E 

M Í A I C I E 1 I 1 o I 

UF 

L A J L 

Í E G . C R E A 

8 9 1 8 J5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA | D/|A|L 

C E ? 

5 

FORMAÇÃO 

| E ! N | G | E | N | H | E | I | R | O | | E | L | E | T | R | I | C | I | S | T | A | 

TELEFONE FAX 

5 í 7 í 0 b h l - I 2 I 8 I 0 I I I 8 1 2 I - 1 3 I 2 I 2 1 1 I 9 I 7 I 5 I 0 1 1 8 I 2 I - I 3 1 2 1 2 I 1 1 9 1 7 I 5 I 0 1 

ÍAIL 

j j u j j j | O | S | O | U | S | A 1 E | L | E | T | R | I | C | A | @ | G | M | A | I | L | . | C | O | M | M M I 
• O C A L DATA 

- Ç J A | M | P | E l S | T | R | E | M M M M M M M | 2 | 4 | / l 0 | 2 | / | 2 | D | l | 2 

.ASSINATURA 
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Formulário de ART 

NO. ART 

Página 1 de 1 ^ 

CONFEA/ CREA-AL 
Conse lho Regional de Engenhar ia e Agronomia de Alagoas 

. y ART - Anotação de Responsabil idade Técnica - Lei Federal No 
J S Í y 6 4 9 6 / 7 7 

0 0 0 0 2 0 6 5 1 6 7 3 8 5 0 0 0 6 0 2 

ART Fácil 2.0.1 

CONTRATADO 
2 - NOME DO PROFISSIONAL 
3ULIO CESAR SOUZA PEREIRA 

1 - TITULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Eletricista - -
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
AVENIDA COMENDADOR GUSTAVO PAIVA, 2220 BLOCO 07, 
APARTAMENTO 101 CONDOMIO MANGABEIRAS 

3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
0 2 0 6 5 1 6 7 3 8 X X X X 

5 - BAIRRO 
; MANGABEIRAS 

8 - CEP 
S 7 0 3 7 2 8 0 

9 -FONE 

16-
:CIDADE 
MACEIÓ 

1Ó - E-MAIL 
JULIOSOUZAPERERIRA@HOTMAIL.COM 

7 - UF 
A L 

T 
11 - EMPRESA CONTRATADA 112 - REGISTRO NO CREA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

15 - CIDADE 116 - UF 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

17 - CEP 
xxxxxxxxxxxxxx 

14 - BAIRRO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

18 - FONE 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 

A S S O C I A Ç Ã O R^^io^9^i^Tr*l^*.-~Çl^?T??-Ç^-. 
21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
R U A E D E S I O A C I O L Y W A N D E R L E Y F I L H O 2 1 

23 - CIDADE 
C A M P E S T R E 

120 - CPF / CNPJ 
(02711847000100 

122 - BAIRRO 
CENTRO 

124-
!AL 

UF 25 - CEP 
157968000 

• 26 - FONE 
132573359 

PADOS DA OBRA / SERVIÇO 

27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA / SERVIÇO 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 
30 - ENOEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
RUA EDESIO ACIOLY WANDERLEY FILHO 21 

35 - TIPO DE ART 
1 - Normal 
( Calculo: Tabela OU ) 

28 - CPF / CNPJ 
02711847000100 

[29 - FONE 
132573359 

31 - BAIRRO 
C E N T R O 

132 - CIDADE 
CAMPESTRE 

33-
AL 

UF 134 - CEP 
57968000 

- PARTICIPAÇÃO 
Individual 

37 - VINCULADA A ART 
137.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

38 5-LAUD0 TÉCNICO 1-ATUACAO B0109-RADIOFUSAO _ 1.00 48-WATT 

39 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

40 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

41 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXiXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

42 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXjXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

43 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

44 - RESUMO DO CONTRATO 

Laudo de vistoria técnica de radiodifusão. 

45-Valor 
Obra/Serviço 
R S 1,000.00 

Local e Data 

145zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1-PERIODO DA O B R A 
2 3 / 0 2 / 2 0 1 2 Até 
2 3 / 0 3 / 2 0 1 2 

Í 46 -ENTIDADE D E C L A S S E 
APREL 

147-HONORARIOS Í48-TAXA 
R$ 1,300.00 R$ 33.00 

Declaro como verdade i ras as informações ac ima j Declaro c o m o verdade i ras a s informações ac ima 

Maceió, 23 de Fevereiro de 
2012 

r r 

J U L I O C E S A R SOUZA (PEREIRA 
C P F - 05637282480 

ASSINATURA DO COI* rANTE 

Este Documento anota perante o CREA-AL, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) i 

- i Observações: 
. . . _ , . (5)Evite Receber Notificações por parte da Fiscalização, enviando 

(1) Pagável em qualquer agencia bancana, Internet ou Casas Lotencas. L p r j m e i r a v i a o r i g i n a i desta ART ao CREA-AL no prazo máximo de 
(2) Uma via desta ART devera permanecer no local da obra/serv.ço para 0 5 ( c i n c o , d i a s ú t e i s a p o s 0 ^ p a g a m e n t o . 
fins de fiscalização 
(3) Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento. 
( 4 ) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8300143725 

( 6 ) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercido ilegal. 
( 7 ) Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa 
desta ART junto ao CREA-AL. 

[ l a via CREA-AL) [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO] 

CONFEA/CREA-AL 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON LINE 
N° d a ART: 0 0 0 0 2 0 6 5 1 6 7 3 8 5 0 0 0 6 0 2 

Boleto: 8 3 0 0 1 4 3 7 2 5 

Entrega do Formulário: 

Data de Registro da ART: . 
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VI 
Minerva WEB / Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB - U suario : Data : 23/0... Página 1 de 1 

RECIBO DO SACADO 

DO BRASIL |001-9| 00194.59387 90000.000837 00143.725216 1 52620000003300 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 
Número do documento 

0206516738XXXX 
Contrato 

4 5 9 3 8 9 

Instruções (Texto de responsabilidade do ceoente) 

CPF/CEI/CNPJ 

1 2 1 5 6 5 9 2 0 0 0 1 1 4 

Agência/Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número 

0 0 1 3 - 2 / 0 0 0 0 3 0 9 0 - 2 R S 0 0 0 0 0 0 0 8 3 0 0 1 4 3 7 2 5 

Vencimento 

0 4 / 0 3 / 2 0 1 2 

valor documento 

33,00 

601 - Anot.Resp.Tecnica-ART- 2 0 1 2 - 0 0 0 0 2 0 6 5 1 6 7 3 8 5 0 0 0 6 0 2 - 3 3 , 0 0 ( 0 1 / 0 1 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

(-) Desconto/Abatimento (•) Outras deduções M Mora / Multa +) Outros acréscimos (=) Valor cobrado 

Secado 

JUUO CESAR SOUZA PEREIRA 

Ficha de Compensação 

Corts na linha pontilhada 

Autenticação 
mecânica 

TERM 0 0 0 0 1 / 9 ? AGEHTE PUÛ811 AUTE 18518 
' CÜBRN:  5 5 3 9 5 LOJA:  0 0 1 ? PDU: D01?9? 

2 3 / 0 2 / 2 0 1 2 BANCO DO BRASI L 1 5 1 8 0 1 
15233951? CORRESPONDENTE BANCÁRIO 0182 

OUÜIÜORIÍ)  BB 0800 729 5678 
ÛjHPROUflNTE DE PflGflHEKIO DE TÍTULOS 

CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQUI  

001915938?9ui3fJ00rj083?00l 137252161 
52620fJODQ03300 
NR. BÛCUHENTO 1 ?1 . ?9 ? 
DATA DO PAGAMENTO 2 3 / 0 2 / 2 0 1 2 
ÜLR M O » 3 3 . 0 0 
UALOR COBRADO .  3 3 . 0 0 

NR. AUTENTICAÇÃO O. EB?. 3 2 A. 8 5 9 . 8 1 0 . ?F3 

UI A DO CLI ENTE 

PAG FÁCI L 
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• 

Dr. V I L M A D E FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o Andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

• 

I 

IV-Sflsadureo - 000-896ÍS * 0 
- ojíiio.") - izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA z 'OMI!i tóiJspuBM XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|OIDV oisspg Eny 

SSlFSSIózyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/6ÇÍVLÍZÍ (ü8) sauoj - 00-1000/ÍF81UXO fcuMD 

viâ aaxsa<j wvo vrayiiNinw oo O I Q V H oyovioossv 

• 

• 
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Ministério da s Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O T E I R O D E ANÁLISE L E G A L D E RADCOM 

Identificação do P r o c e s s o 

Número: 53000.057231/2011 Localidade / UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 

CAMPESTRE/AL 

Canal: 0 

P r o c e s s o 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Eliane Floriano de Carvalho 658.460.104-82 null 22/02/2013 
22/02/2013 

Eudes Araújo de Lima 026.995.094-00 null 22/02/2013 
22/02/2013 

José Cleber de Carvalho Santos 641.610.304-44 null 22/02/2013 
22/02/2013 

Maria Betânia Wanderley de 
Carvalho Santos 

641.604.674-15 null 22/02/2013 
22/02/2013 

Elza Buarque de Lima 042.131.064-20 null 22/02/2013 
22/02/2013 

Antonio Buarque de Lima 433.412.684-72 null 22/02/2013 
22/02/2013 

Edilene Luzia de.Carvalho 021.875.954-12 null 22/02/2013 
. 22/02/2013 

3 . Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: / 

Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'); 

Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'); 
Cópia do RG e CPF (art. 9o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'é da Norma 1/2011); 
Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'). 

Mapa RadCom: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 12; 

Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h1), conforme subitem 21.4.1. FL. 107 e 108. 
CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 59. , 

É o relatório. 

\ 

Diego Armando Araujo puimaraes 

; 

24 02 2014 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

) 

(61)3311-6281 

Ofício n° i ^ f t /2014/CGRC/SCE-MC 

' ., ; ' Brasília, ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~^™Wi de 2014. 
' . . •  

Ao Senhor ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E P R E S E N T A N T E LÉGAL 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Campestre F M 
Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, n° 21 - Centro ; , 
57.968-000 Campestre / AL. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.057231/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057231/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Campestre / A L , encaminhamos, cópia da Nota Técnica n° 
890/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

•  \  .  

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

• '» -

Atenciosamente. 

SAMIR AMAN3Ü GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador^ueral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 890/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53610.000261/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.057231/2011. 

- . i • :, • • ; 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Rádio Comunitária Campestre F M Rádio Comunitária Campestre F M para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campestre / A L . 

' i ' 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: (Para outorgas que venceram até 30/11/2013) . 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

Cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 

I I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente .registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; e 

) V. CPF de todos os dirigentes. 

53000.057231/201 l /CGRC 

I. 

II. 
01/2011; 
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CONCLUSÃO 

3. . Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2014. 

DIEjGO ARMÃNtíO ARAUJO ÉÜIMARÂES 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 890/2014/CGRC/SCE-MC f 

Brasília, de 2014. 

SAMIR AÍVIANTJO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n 2: 53000.057231/2011-12 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 27 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

seiÍQ 
assinatura <-*-' 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 
27/05/2014, às 08:38, conforme art. I o , III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0008659 e o código C R C E6FB1450. 
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CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.057231/2011-12

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 11 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/06/2014, às
19:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0019721 e o código CRC C6FDEFD9.
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A S S O C I A Ç Ã O R A D I O C O M U N I T Á R I A C A M P E S T R E F M 
Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, N° 21 - Centro 

Campestre - Alagoas - 57968-000 
CNPJ 02.711.847/0001-02 . 

Ofício N ° 030/2014 

Campestre - Alagoas, 05 de Maio de 2014. 

Ao Senhor v 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E A R A U J O 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Documentos pa ra Processo de Renovação da Outorga de Serviços de 

Radiodifusão Comunitária. 

Senhor Coordenador, 

E m atendimento ao Oficio de N ° 1428 de 25 de Fevere iro de 2014, recebido 

nesta entidade em 16 de A b r i l de 2014, encaminhamos documentação solicitada para 

renovação da Outorga' para execução de Serviços de Radiodifusão comunitária. 

Apresentamos em anexo às devidas documentações: 
. _. . . . . . . r 

I. Certidão Negativa de Débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I . Cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2013 ; 

I I I . Ata de Eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro 

C iv i l de Pessoas Físicas; • 

IV . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos e maiores de dezoito anos ou emancipados ( Cópia do R G ou certidão de 

casamento), de acordo com ao^ubitem 8.1 alínea " e " , da Norma n° 01/2011. 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação deste item, a carteira nacional de 

habilitação (CNH ) e a inscrição no cadastro de pessoas jurídicas (CPF ) , em 

atenção as restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

V . C P F de todos os dirigentes. 

Atenciosamente, 

• 

Antonio B u 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Page 1 of 1 

Agência National de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:00:56 do dia 25/04/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/05/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE - FM 
02.711.847/0001-00 CNPJ: 

lttD://sÍStfimasnpt/«iiopr'/ f~,r>noiiHcicí^o^o;^/XT„zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~F-<~—I I" J 
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O Canal das Emoções 

NOVO ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCI AÇÃO R ÁD I O COM UN I TÁR I A CAMPESTRE FM 

I - DA D EN OM I N AÇÃO, SEDE E FINS 
Art. l° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM, doravante 
denominada é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de Campestre, Estado Alagoas, com sede, na 
Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, 21 - Centro; CEP 57968-000 Inscrita no 
CNPJ sob o no. 02.711:847/0001-00. 

Parágrafo Único - A Associação Rádio Comunitária Campestre FM utilizará 
como denominação fantasia Rádio Cam pestre FM  e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- Associação Rádio Comunitária Campestre FM tem por objetivo 
EXECUTAR SERVI ÇOS DE R AD I OD I FUSÃO COM UN I TÁR I A, I N CLUSÃO 
DIGITAL, RÁD I O-ESCOLA, CAMPESTREFM PRODUÇÕES AR TÍ STI CAS 
(CPART), CURSOS EM I N FORM ÁTI CA, EDUCAÇÃO A D I STÂN CI A (EAD), 
CAPACITAÇÕES PEDAGÓGICAS, PROCESSAMENTO DE DADOS, 
GRAFICAR RÁPID A, E CURSOS PRÉ-VESTIBULAR bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da Comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

I I - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas, inclusão digital e 
educacional na comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; \ 
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c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
poiítico-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 
F) Desenvolver a inclusão digital e educação. 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, Filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Rádio Comunitária Campestre FM será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

I I - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas pela maioria em Assembléia 
Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6 o - A Associação Rádio Comunitária Campestre FM será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
e permanecem em dia com a entidade. 
I I - Contribuintes ou Efetivos 
I I I - Honorários 
Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la 
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à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurada o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

I I I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da Associação Rádio Comunitária Campestre FM 
(ARCCFM): 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário da Rádio 
d) Conselho Fiscal 
e) Conselho Gestor do Telecentro 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação 
Rádio Comunitária Campestre FM será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de Janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) 
anos para eleição da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação devera ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação Rádio 
Comunitária Campestre FM e estúdio com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberara em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Rádio Comunitária Campestre FM, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um 01 (um) Presidente, 01 
(um) Vice-Presidente, 01 (um) Diretor Administrativo, 01 (um) Diretor de 
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Eventos e Comunicação Social, 01(um) Diretor de Inclusão Digital, 01 (um) 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral e 01 (um) Diretor 
Patrimonial. Para um mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Rádio Comunitár ia Campestre FM poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Rádio Comunitária Campestre FM em atos 
públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação Rádio 
Comunitária Campestre FM 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Rádio Comunitária 
Campestre FM passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com 
os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 

b) Compete ao Vice-Presidente Substituir o Presidente no caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo. 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório 
da associação, assinar conta conjunta com o Presidente e assinar com o 
Presidente todos os documentos concernentes à vida financeira da Associação 
Rádio Comunitária Campestre FM. secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar 
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os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 
d) Caberá ao Diretor de Eventos e Comunicação Social: Operado na lizar e 
supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral, promover 
todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade, coordenar e 
supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como 
os documentos de leitura obrigatória, como este Estatuto e Regimentos 
internos. 

e) Caberá ao Diretor de Inclusão digital implementar o Programa de Inclusão 
Digital; coordenando o Telecentro (Estação Digital Campestre), a Gráfica 
Rápida Campestre FM, Cursos, Capacitações, Palestras, Seminários e Educação 
a Distância (EAD); 

f) Ao Diretor de Operações e Eventos compete: programar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, 
bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado 
no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; coordenar a 
Produtora de áudios e vídeos- Campestre FM Produções Artísticas (CPART), 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado e realizar 
eventos culturais; 

g) Caberá ao Diretor Patrimônio: Manter seu controle todo patrimônio da 
Entidade, quer seja bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, 
equipamentos, livros, discos, fitas, Dvds, Mds, filmes, publicações em geral. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário da Rádio terá um mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade; eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. 

Art. 1 5 - 0 Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros efetivos e 
03 (três) suplentes e será coordenado por Presidente, Secretário e Membro. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva. 

Art. 16° - O conselho Fiscal reunir-se-á semestralmente na 2 a (segunda) 
quinzena dos meses de janeiro e julho para apreciar e aprovar ou não, os 
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que 
se relacionam com as finanças da entidade. ( 
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Parágrafo 1°  - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão 
registrados em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas 
por seus membros; 

Parágrafo 2 o - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 16 - O Conselho Gestor do Telecentro Estação Digital Campestre deverá 
se organizar-se através de seu regimento Interno composto por, no mínimo 05 
(cinco) pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, desde que legalmente instituídas, com 
objetivo de acompanhar os trabalhos de Inclusão digital do telecentro, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo 1° - O Conselho Gestor do Telecentro terá um mandato de 03 (anos) 
anos e serão eleitos os representantes da sociedade civil indicados na mesma 
Assembléia Geral pra escola da Diretoria Executiva. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso consentimento 
de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
da AG. 

V - DA PROGRAM AÇÃO 
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO P ATR I M ÔN I O 
Art. 18 - O Patrimônio e Receita da Associação Rádio Comunitária Campestre 
FM será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
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valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D I SSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 
(ARCCFM) ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VI I I - D I SP OSI ÇÕES FINAIS 
Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG (Assembléia Geral) de 22 de 
Fevereiro de 2007 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Campestre-AL, 22 de Fevereiro de 2007. 

Presidente 
CPF 658.460.104-82 

Diretor de Inclusão Digital 
CPF 641.604.674-15 
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CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS 
Praça Apolinário de Gusmão, 91 -A. 

Porto Calvo- Alagoas. 
Tel. Fax (082) 3292 1489. 

C E R T I D Ã O -

CERTIFICO a pedido v e r b a l d e pessoa 

i n t e r e s s a d a que, revendo neste Cartório, o L i v r o nr. " A - 1 6 " , de R e g i s t r o 

C i v i l de Pessoas Jurídicas, dele às f l s . 20, sob o nr. de ordem 416, 

consta em 16.07.2007, o r e g i s t r o do NOVO ESTATUTO SOCIAL DA "ASSOCIAÇÃO 

RADIO comunitária CAMPESTRE EM", CNPJ 02.711.847/0001-00, com sede na Kua 

Edésio A c i o l y Wanderley F i l h o , 21, Centro, no município de Campestre-AL., 

com o nome de f a n t a s i a "RADIO CAMPESTRE FM", que tem como o b j e t i v o 

EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNICTÁRIA, INCLUSÃO DIGITAL, RÁDIO 

ESCOLA, CAMPESTREFM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS (CPART), CURSOS EM INFORMÁTICA, 

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EAD), CAKPACITAÇÕES PEDAGÓGICAS, PROCESSAMENTO DE 

DADOS, GRÁFICA RÁPÍDA, E CURSOS PRÉ-VESTIBULAR, cujo E s t a t u t o datado de 

22 de f e v e r e i r o de 2007, tendo como Presidente, ELIANE FLORIANO DE 

CARVALHO, V i c e Presidente, ELZA BUARQUE DE LIMA, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , 

ANTONIO BUARQUE DE LIMA JÚNIOR, D i r e t o r de Eventos e Comunicação, JOSÉ 

CLEBER DE CARVALHO SANTOS, D i r e t o r de Patrimônio, EDILENE LUZIA DE 

CARVALHO, D i r e t o r de Operações, EUDES ARAÚJO DE LIMA, e D i r e t o r de 

Inclusão D i g i t a l , MARIA BETÂNIA WANDERLEY DE CARVALHO SANTOS BUARQUE, com 

todas suas cláusulas e condições nos a r t i g o s e parágrafos constantes no 

r e f e r i d o Estatiifeo. É o que tenho a c e r t i f i c a r ; dou fé. 

O f i c i a l , d i g i t e i . 

Porto Calvo, 19 de dezembro de 2012. 

AMARO MACHADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UNS. 
Oficial do Reg. Imóveis. 
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CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS 

Praça Apolinário de Gusmão, 91-A. 

Porto Calvo- Alagoas. 

Tel. Fax (082) 3292 1489. 

- C E R T I D Ã O -

C E R T I F I C O a p e d i d o v e r b a l d e p e s s o a 

i n t e r e s s a d a q u e , r e v e n d o n e s t e C a r t ó r i o , o L i v r o n r . "A-21", d e R e g i s t r o 

C i v i l d e P e s s o a s J u r í d i c a s , d e l e à s f l s . 21, s o b o n r . d e o r d e m 717, 

c o n s t a e m 2 5 . 0 2 . 2 0 1 3 , o r e g i s t r o d a A T A D A S S E M B L E I A G E R A L D A «ASSOCIAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE EM", C N P J 0 2 . 7 1 1 . 8 4 7 / 0 0 0 1 - 0 0 , c o m s e d e n a R u a 

E d é s i o A c i o l y W a n d e r l e y F i l h o , 2 1 , C e n t r o , n o m u n i c í p i o d e C a m p e s t r e - A L . , 

c o m o n o m e d e f a n t a s i a «RADIO CAMPESTRE EM", q u e t e m c o m o o b j e t i v o 

D E L I B E R A R D E A C O R D O C O M E D I T A L 0 0 1 / 2 0 1 3 , P A R A E L E I Ç Ã O E P O S S E D A 

D I R E T O R I A E X E C U T I V A E D O C O N S E L H O F I S C A L , C O M A L I S T A D E P R E S E N Ç A S , e 

t o d o s o s t e r m o s c o n s t a n t e s n a r e f e r i d a A t a . É o q u e t e n h o a c e r t i f i c a r ; 

d o u f é . E u , i;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i k-  < \ , . . ' - - ~ ~ y ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— , O f i c i a l , d i g i t e i . 

P o r t o C a l v o , 2 5  d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 3 . 

AMARO MACHADO LINS. 
Oficial do Reg. Imóveis. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federa l do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 433.412.684-72 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO BUARQUE DE LIMA JÚNIOR 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:04:17 do dia 22/03/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1140.7398.CCF7.331F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

http:/Avw.receita.fazenda.gov.W 22/03/2014 

Carta S/N (0006656)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 190

http://www.receita.fazenda.gov.br


Eletrobras 
Distribuição Alagoas 

iJJra contato cütt> a 
0«fo!Tras, informe /_} 
«ta NÚMERO 

S E U C Ó D I G O 

310757-4 
Av.r-emaftdesUnw.n°3343 GrutesdoLourdw-CF?;57057-900 n° dn Nota Fiscal i) h d ' / í- I 'J ' 
MACEIÓ/AL - CNP): 12̂7?.CUM/0001-00 -1£: 24Q07177-a 
REGIME ESPECIAL DE IMPRESSÃO AUTORIZADO P£LA SEC DA FAZENDA A Tarifa Sorial de Energia tlérrica - TSEE foi crindn 
NF/FATURA OE ENERGIA ELÊTRICÂEWÍÇO SÉRIE U N" pela Lei n« 10.438 de 26 de abril de 2002. _______ 

• TOTAL A PAGAR (nS>-, 

i r o »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m m .  J U L 
AN TON I O 6 UARQUL D L LI M A J Ú N I O R 
R E D E S I O A N F I L H O 1 1 6 NAO CAD ASTRAD O 

DQT•  0 6 9 OS 0 1 2  0 0 0 3 6 0 

Atual: 
Anterior: 
Constante de Multiplicação: 
Consumo Medido: 
Consumo FaUiiado: 

3 0 6 8 

.'IHM 
1 .0 0 (1  

.Mit 
H AM 

DATAS 0A LEITURA. 
Atual: 
Anterior. 
Próxima Leitura: 
Emissão: 
Apresentação: 

2 4 / 0 2 / 2 0 1 4 

2 3 / 0 1 / 2 0 1 4 

2 1 / 0 J / 7 0 H 

2 4 / Ö 2 / 2 0 I 4  

J.1/IW/ Mila 

Forma de Faturamento: 

R E S I D E N C I A L 

NORMA I 

HISTÓRICO kWh 
Mesfano consumo 

JA N / 1 4 3 0 7 

D E Z / 1 3  3 1 4 

N OV/ 1 3 2 7 7 
OUT/ 1 3  2 4 0 

SI 1 / 1 3  7 6 4 

AGO/ 1 3 2 5 3 

Mil / 1  1  3 0 4  

JUN / 1 3 3 2 2 

MAI / 1 1 .1 7 0  

All li/ I 1 1 5 3 

M AR / 1 3 7 0 6 

F E V / 1 3  2 0 6 

Ligação 
MONO 

Fator d* Potência: Dias du Consumo: 

Número Medidor 
fc2 l343Q2 

Ao Código Fat 
S 2  4 3 3 1 2 1 . 1 . 1 . 1  

CONSUM O 2 6 4 kAh a KJ 0 . 4 3 2 7 5 9 = 
CO N TR I B . D E I L U M I N A Ç Ã O P U B L I C A ( C O S I P ) 
C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R I A IGPM ( 3 X ) 
M ULTA POR ATR ASO ( 3 X ) 
JUR OS D E MORA D E I M P Ó R I E /  S ER 
F ECO F P 0 . 6 1  

3 2 

Media 12 meses 

2b» 

1 1 4 , 2 4  
1 6 , 3 0  
1 7 , 0 3  
1 9 , 9 6  
2 4 , 3 2  

SUJRi-

o v a l o r d e R S 
o f o t n e c -

. „ , , , * . . „ , , , . „ , R E A V I S O D E VEN CI M EN TO D E CONTA » « . . « » * * * * » 
Em 1 7 / 0 2 / 2 0 1 4 , a p u r a m o s o d e b i t o a b a i x o . O n a o p a g a m e n t o 
t a r a a s u s p e n s ã o do F o r n e c i m e n t o a p a r t i r d e 1 1 / 0 3 / 2 0 1 4 . 
0 1 / 1 4 1 5 9 , 5 2  
E x i s t e o u t r a c o n t a j a r e a v i s a d a 
d e r a l e v a r a s u s p e n s ã o i m e d i a t a 
C a s o o p a g a m e n t o j a t e n h a s i d o e t 
i « a v i s e i . 

B A N D EI R A S T A R I F A R I A S : A V ER D E NAO TEM A C R É S C I M O . AM ARELA E Vt R M t L 
HA TEM A C R É S C I M O . ESTAM OS COM A BAN D EI R A VER M ELH A. EM 2 0 1 5 VI GOR 
ARA A C R É S C I M O D E R i 0 , 0 3 0 POR KAH . D U VI D A S : « N H . A N E E L . G O V . B R . 
L I G U E 0 8 0 0 0 8 2 0 1 9 6 E PACA OP CAO VEN CI M EN TO 2 7  1 2  1 7  2 2  2 7  

1 9 7 , 1 1 , q u e p o -
. . n e c i m e n t o . 

e t u a d o . F a v o r d e s c o n s i d e r a r e s t e 

RESERVADO AO FISCO 

Distribuição: 
Energia: 
Transmissão: 
Encargos: 
Tributos: 

3 6 , 3 0  

3 8 , 9 2  

2 , 0 3  

. 1 , 7 4  

1,1  7 5  

DIC 
Trimestral 

AAOE• AA3 4 . B CD0 •  7 5 A 8 

IMPOSTOS/TRIBUTOS - RS 
Base de Cálculo: 
AUuuotaicns: 
Valor rio ICMS: 
Valor do PIS: 
Valor do COF1NS: 

FIC 
Mcssal Trimestral Anual 

1 1 4 , 7 4  

7 / , 0 0 *  

3 0 . 8 4  

0 , 4 3  

DM1C 

Kemel 

6 , 2 7 1 2 , 5 4  2 5 , 0 8 3 , 8 0  

0 , 0 0 0 , 0 0  

S E CAM P ES TR E 

/ . 6 0 1 5 , 2 0  

Período de apuração: 1 2 / 2 0 1 3 

3 , / l 

0 , 0 0  

tUSír 
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R E G I S T R O C I V I L \  

ESTADO r>F ALAGOAS. . : ' 
COMARCA nP OOLOKIA LEOPOLDINA. i J 

MttMii-,Ptf> r,F fg-OVn TTMQ. 
w c »̂yi* DISTRITO Dfc_ 

^ 0 ^ .TtTSTWAT.Tltl CARLOS Tffi MORAES STLVA 

C A S A M E N T O N , o _ ^ o ^ -
í4°  

CERTIFICO que, à Us 55-"? J do Livro n.»B - l -Aag-de Registro de Casamentos 
foi lav rado t -S - tho ie . o assento do casamento rte ASSOBIO BTJABQuT_jB 
T.TM A .TTfaTnn. x . *  •••  f f f t BTA BBTÁl fTA f AfTTm. rTr  DE 
CARVALHO S&WTOS contraído perante Padre ; LJuiz ,) TittiglPO Canal 
x - : ~ ; - ; - ; - . j s - e as testemunhas Euc l ides . Ba -
ay^wa r i » T.-iinn watt , , l e i M T^.arqnf» de L ima. T i l l i » Ttarrf l tn S i l v a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— e _ 
L i i o l a i«n-t«avia-te» Manaaa» •bras i le i ros , maiorca» caparas. 

Ele. nascido »™ Wnvn T . i i tn r gatadn dfl Alag-ons r w - i - t ~ ; - < - ; - • aos_2Q_ 

Í j £ i ! j ± s V* i__d a ^ Ê i a h r P _ _de 1 ^ r t t ^ i ^ ^ ^ ^ ^ T ^ ? ? P h l ' i , l f í f I r - 8 - , 
domiciliado pm n e a t e CidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i - i - z- z e residente em niftsta Cidade 1=1=1=1= 
filho de Anton io ^""TlVrg *T ÜÉBa t - z- t - i - í - z- z- z- z- z- z- s- z- nascido 

e r e s i f i w . t p ; - i - i - r - . - - : - ; - i - : - t - : - : - ; - e de D V a l d e ç i g q r l f r fK? ftnffiffO. 
. ' . ! - i - t . . ' - ! - t - : - : . ; - ; - ; - ; - ; » nasricteern s - t - : - : - ; - : - t - : - « • - ! -

domiciliada p m ! - ; - ; - ; - ; - i - i - ! - : . : - : - f i residente em 
Ela, nascida em P o r t o Calvo, Rgtndn rle Alagqas aos_13 

( t r f t M ) ^ da membro rta 1 Q68. p r o f ã f e K B t p f l a T i t B 

domiciliada em n e s t a Cidade ; - ; - : - a e residente°™ nes ta Cidade. 

filha de I t e n r i o l n-ftaSrlfi r i n s S a n t o s y - 1 r y > : - 1 - t j - y - r - 1 • > - 1 8 --»-rnascido 

em » - ; - ; - ; - ; ^ » - 2 - d o m i c i l i a d o em t - : - : " - ; - ; - : - ? - ; - 8 - * - 8 - * -
e residente » - ; - r - ? . - i - i . - i - : - : - : - r . - : - ; eden Josenaara Wanderley de Çar 
v a l h o Rantoa. g » ; n a s c i d a em ; - : - ; - 8 - ; - ? - ? - s - » - i - s - » - s - * -
domiciliada em 1 — i - i - ! - ; - ; - : - : e residente em : 

A contraente passa a ass i ra re jgg l » "R ETÃW TA W A W TJEH L B Y TE CARVALHO SAHTOS BüABQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"rgP&à&l &t i Bnt aÚl SSU5Ü^ii«ftltg6gigi7Jospeloart. 180Nps* Ti T I t I I I e I V 1- z- z- z-

do Código Cm.-Obsenoffia: Casamento y*nn*aiin no d i a 23 de dezembro 
'da lQ8Qf na I g r e j a de São Jose em Campestre - J q n d i á - A lagoas , 
sob o Hegime de COMTJWHlO PARCIAL DE BENS. s ~ s ~ » - s ~ s ~ s - - 8 ~ 8 - g - £ ~ 

0 referido é verdade e dou fé. 
Wf-iró T.-Jnr. _ Alagoas , 10 de jairtelTO de_i9_9Q.. 

/ ~ , -
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República Federativa do Brasil 

Estado de Alagoas 

R E G I S T R O C I V I L 

COMARCA DE_ 

MUNICÍP IO DE_ 

DISTRITO DE 

C E R T I D Ã O DE CASAM ENTO N.° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 32Aki 

Certifico que. às fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S_j  6 _, do livro n.° 5-f _de registro 

de Casamentos foi feito hoje, o assento do casamento de^ko4-c 

contraído perante o Juiz 

e as testemunhas \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW\ Ç^ J I A£ : ^ \ \ ^ ^ dx^&üy C c i - i i i ^ . ^ 

Ele, nascido ^Q\\l< -A^- f O -

aos 

profissão C jo \ AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,v£4 o i 1̂  

dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $4' Jj ?L~\ h\ j Q> de 19 f } 

domiciliado e residente V U I ^ C J E - V X :  ß% 

filho de^W'vvu,vc^ ^ / ^ X - t X o cdc-, À&\ .~'k~~, 

Ela , nascida. M e i n e l u . IA/ O 

aos O i de 

profissão vC-oS. y\^g\^\t^ 
T\ 

domiciliada e residente^ UA- 'C i ÇiA>C 

_de 19 f HP 

filha de ®'^CX ^ ^ A ^ O ^ t ^ A ^ 

A contraente passa a assinar-se | Â . ( \ A H H9k ^jCX^fiSiy QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ-^KS^ f * ^ ^ ' ft-U-t-vCx r ^ ^ l c i ^ 

O regime que adotam os nubentes é o de Ç A~~) LA I ASI '  A > 

Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 de N.J «- W do CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 

Observações: ~"~ ~ 

O referido é verdade e dou fé. 

IA< u.t /uo _de 1 9 ^ 
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Bljoduii B j U u i i R U enb ojd 

.I *• ir.íiacairtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u pnnía 830A 

NORTE LESTE 8/A 
i.iimi.l 10/0013 02 • INSC. ESTADUAL: 24.053.360-0 
.'Itr.niNO RO0ft]GUES,2O7 • MACEIÓ - AL CEP: 57030-080 

itRtf CNPJ: 33.000.110/0001-79 

* 
I 

l . l . l . l . n l l . l . . . l l . . l . . l . l l . . . l l . . . l l . . . . l . l . l 

CTC SANTO AMARO SPM PL57 
JOSE CLEBER DE CARVALHO SANTOS 
AV TANCREDO NEVES.240 
CENTRO 
5 7 9 6 8 -0 0 0 CAMPESTRE-AL 

laded 3P eiuoa e 

snb op opidçjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SJ BUI  

PAG.: 1/5 

7 2 1 3 5 1 2 8 2 0 4 5 1 3 5 0 0 0 0 0 0 8 0 6 3 8 3 0 2 4 0 2 1 4 

R e f e r ê n c i a 

F E V E R E I R O / 2 0 1 4 

SEQUENCIAL 000150337-07 

T e l e f o n e } 
( 8 2 ) 3 2 5 7 - 3 2 5 5 

mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • W..Wyill>W!,!'J*FH M 

• 

V e n c i m e n t o 

r 

0 5 / 0 3 / 2 0 1 4 

T o t a l a p a g a r 

R $ 3 9 , 7 1 
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- r ' 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REPUBLI CA FEDERATI VA DO BRASI L 

%S "  REGI STROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i \ f [ [  
E S T A D O Dt...PerjABl||UÇ« 

M U N I C Í P I O D E A g u a m H , - l 8 D I S T R I T O 

ê 

C E R T I D Ã O D E N A S C I M E N T O 

B » r GT?* i<a A ^ i t a ( k ü Y t i t V a n d e r l e i . _ O f i c i a l d o R e g i s t r e 

C n r i L y mm v i r t u t e i a l e i « t e , v ~* • 
X o 2 3 « 2 » € "* F L S . 

C E R T I F I C O q u e n o l i v r o N.®. A*....29„..... d e a s s e n t a m e n t o s , d e n a s c i m e n t o s f o i f e i t e 

n o d i a 1 2 d o m ê s d e d o a n o d e OT2 

o r e g i s t r o d e E L I A N E F L O R I A N O B B C A R V A L H O 

d o sexo.... d e c o r » e r e n a 

n a s c i d . » n o t i a i e i s t e a g e s f , * e m i l a t v c t a t t s « s e s s e n t a g « j f 

" ( 0 2 . 0 8 ^ 9 » l | . . _ . ... 

à s U t O Q h o r a s • • N t vt L i » » f A l a g a s 

x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x — ^ 

i i l h a t e A j r t e a i e F l e r i a m e t e C a r v a J E & r 

..• L u z i t t e t e L u e t a t a C a r r a l f r e _ „ 

S ã o a v ó s p a t e r n o s J f _ g f F l e r t a m » B l g j n j g 

e A i a J f e r l * , j a C a » c » i ç » » t f a i x e i f B 

a v ó s m a t e m o s . A 3 r t a a i a . . S ^ 

e H i r M » . i a . . L u z i * . . . t A . . . S i l A r a . _ 

f o i d e c l a r a n t e ....•....^tajuiíür 

( A — y » M w r a i r à ' t a , O l i v e i r a 

T e s t e m u n h a s 

( B t i e m e L i m s B a r r e t e 

O ieieiickr-é" v c i ü u d p g ü u U l#,™..'.r. : " . . r r r r r . : - —v:..-.....:..:. 

Agua Pr e t a 
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000864098 
Av. Fernandes Lima, n" 3349 - Grutas de Lourdes - CEP: 57057-900 u° da Nota Fiscal 
MACFJÓ/Al-CNPI 12.272.084/0001-O0-IE: 24007177-6 
REGIME ESPECIAL OE IMPRESSÃO AUTOfaZAOO PELA StC 0A FAZENDA A Tarifa SociaL de Energia Elétrica - TSEE foi criada 
Wlf* TW* KBe!^B£m(XfiBM&Stiaí.Utr> pela Lei n° 10.438 de 26 de abril de 2002. 

m s m r mi ML JBL 
ELIANE FLORIANO DE CARVALHO 
R DO COMERCIO 153 NAO CADASTRADO 

Atuai: 

Anterior: 

Constante de Mufttpficaçãoc 
Consumo Medido: 

Consumo Faturado: 

5400 

4776 

1,000 

62-1 

25/03/2014 

24/02/2014 
Próxima Leitura; 24/04/20 I 

Emissão: 25/03/211 
Apresentação: T.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  p u 

Forma de Faturamento: Fator de Potência: Dias oe Consumo: 

Classe/St 

RESID.BX RENDA 

Mes/ano consumo 

FEV/14 669 
JAN/14 930 
DEZ/13 510 
NOV/13 656 
OUT/13 556 
SET/13 597 
AGO/13 489 
JUL/13 369 
JUN/13 486 
MAI/13 553 
ABR/13 658 
MAR/13 490 

MONO 

CodigoF 
E2152654 S 2 43363 1.4.1.1 

0.158755 
0,272136 
0,408212 
0*453571 

CONSUMO 30 krVh a R: 
70 B E a R; 

120 B E • £ 
404 kWh a R! 

DIFERENÇA DE TARIFA 
SUBVENÇÃO BAIXA RENDA 
CONTRIB. DE ILUMINAÇÃO PUBLICA(COSIP) 
CORREÇÃO MONETÁRIA IG 01/14-00 
MULTA POR ATRASO 01/14-00 
JUROS DE MORA DE IMPO 01/14-00 
FECOEP = 1.55 

580 

4,76 
19,04 
48,98 

183,24 
32,41 
21.52-
41'74 

...,«*»*.*.*«** REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA «*««««*««»««**»« 
Em 24/03/2014, apuramos o debito abaixo. O, nao, pagamento s u j e i -
tara a suspensão do fornecimento a p a r t i r de 09/04/2014. 
02/14 312,52 : . 
Caso o pagamento ]a tenha sido efetuado, favor desconsiderar este 

*«**i l S************************************************«******»»*» 
BANDEIRAS TARIFARIAS: A VERDE NAO TEM ACRÉSCIMO. AMARELA E VERMEL 
HA TEM ACRÉSCIMO. ESTAMOS COM A BANDEIRA VERMELHA. EM 2015 VIGOR 
ARA ACRÉSCIMO DE Ri. 0,030 POR KKVH. DUVIDAS: WNW.ANEEL.GOV.BR. 
LIGUE 0800 082 019Í E FACA OPCAO VENCIMENTO 2 7 12 17 22 27 

RESERVADO AO FISCO 

Distribuição: 
Energia: 
Transmissão: 
Encargos: 
Tributos: 

85,79 
91,99 
4,80 
8,84 

9 / . 0 1 

Base de Cálculo: 

Alíquota ICMS: 

Valor do rCMS 

Valor do PIS: 

Valor do CORNS: 

288,43 

27,00» 

77,87 

3.40 

15.74 

OIC FIC 

;f.6,15 12,30 24,60 3,73 

* ^ 0 , 0 0 . , y :0,00. 

SE CAMPESTRE "> V-

7,47 14,95 3,63 

........ . 0,00 

01/ 2014;  159. 04 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

6 8 0 0 5 0 6 Ä o 0 5 . 0 2 . 2 0 0 1 
NOME 

A N E R B I a M A E I A D O S S A N T O S " 

FILIAÇÃO w 

J o s e J o ã o d o s S a n t o s 

L e n i r a M a r i a d o s S a n t o s 

NATURALIDADE OATA DF NASCIMENTO 

N o v o L i n o - A L 

DOC ORIGEM ii 

Q . N . 3 . 7 8 7 L . 0 5  2 . 4 4 ö - . 0 a - r t . 

O a m p e s t r e - A L . 
coe 

3 O . O 4 . I 9 8 3 

*  ; ti » - . *  ,.1  t] 

fl:ll I li'!.* ' í i i Jl l K ' :• >!.. Vl í . :• -'•! l : ' ». á :*  l:il I 

ASSINATURA DO DIRETOR 

; LEI N° y, 116 DE 29/ 08/ 83  *  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

t l V r © 

ESTADO Dl 

MUNICÍPIO 

DISTRITO DE 

E: 

C I V I L 
; MIRA DE LIMA GONÇALO 

.ãgsteiéi ««a * *  
w f lJM a JfflíA UE LIMA 

e s t r e 
SXR£  a l ô S 

C E R T I D Ã O D E C A S 

im azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —zr 

ï ' s f ro Ci vi ! 
1J* -Ai 

N° 443 

Eu, E l i u d e M i r a de Lima Gonçalo oficial do 

REGISTRO CIVIL, em virtude da lei, etc. 

Certifico que às fls. 222 do livro "B" 03_ 
do registro de casamentos, consta o termo de casamento, realizado no dia (31) 

(maio) t r i n t a e um de maio de do is m i l e se ia 

(2006) 

de J030 ELOIMÁRTO GOMES 

com dona ANDREIA MARIA DOS SANTOS 

Ele,contraente,nascido em J u n d i á - A L . no d i a quatro de folho de mi l 

novecentos e o i t e n t a e quatro -(04/07/1984) 

filho de Antonio I z i d i o Gomes 

e L indaura Luoas da S i l v a Gomes 

Ela,contraente,nascida em Novo L ino -AL . no d i a t r i n t a de a b r i l de mi l 

novecentos e o i t e n t a e t r ê s (30/04/1983) 

filha de José João dos Santos e L e n i r a Mar ia dos Santos 

A contraente após o casamento passará a usar o nome de __x x_ 

0 mesmo nome' 

Foram testemunhas a s constantes no termo 

OBSERVAÇÕES: 0 regime adotado é o de Comunhão P a r c i a l de Bens. 

Soo 

O Referido é verdade e dou fé. 

Campestre 31 de maio de 20 0 6 . 

m no Reo,»stto j 
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TgCREDI CARD 

I MPORTANTE:  A FATURA DO SEU CARTÃO ESTÁ AQUI .  

CTC SANTO AMARO 8PM PL57 

ANDREIA MARIA DOS SANTOS 
RUA GETÚLIO VARGAS 298 CENTRO 
57966-000 CAMPESTRE-AL 

Emla»ão:2903/2O14 Data de Poítagem: 31/03/2014 Vencimento: 11/04/2014 

F A C 
9912275104 • ECT/DR/8PM 

ITAÚ UNIBANCO 
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vAi.iirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m mixi o íftmiifmiu NACIQNAI 
E;li ÇAiUU ( O l>IM''.'l'-MII l:OI/ PR0IW''!|Slll Dl KÍSCniÇÀd r.H l \ 'V'.li;'|  111. n. SIV.rl HVIC',5  i.HI r 
DF.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I »Ó DBlilltAlíihlfi JMI-; ev;'S USA'.Kri:il 1/ M'fcltWl.lAlltli, 

:PARA 0'.W1W!.. üRISNiACAií I T B . - l W . á IflilWfAMA. « W W . .- .;":«!<A"l IÜCAI UA SKW iÁM rt 
DA tê cf lW IFIJfirtAI 

-iiAHIMpi AI, I  i 

237/ 0611- 0 

02  /02  /87  
I R A 9 6 S C O 

j  40420/249* / . « , 
5MC. «ATOCHA C AElNiOUIU (IO l-»flCimiABl6  à f ' JKV 

AmovAufl mu lutiiuiçAii uiinMAiivA uo mu «:.< 

MVMMMIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «o i>,wjtw«ifci I ».WI N. I UI I I I V V ttòi uiwvwa anvui I VA f im 

VWQÍÍVMWV 

>t II1H1WI.WVM '/  ... ' . ' 
SO&IVÍJ 

oi nt ovo ser  mt auVi V.  vi râãu'  v i m 

, 1Í ~"
7
JZ9

 1
 '  »09 '  '  t»9 

9 I t/ 9* 0<* 1* <> . 
yttlfíW* ! til 

ar s. 

C "REPÚBLICA FEDERATIVA PÕ BRASIL 

ESTADO DE ALAGOAS 
SECHE1AI1IA DE ESTADO DA INFUSA SOCIAL 

CENTRO DE PERÍCIAS HORENUbb 
INÜTIT UTO DB IDENTIFICAÇÃO DEL. MARIO PEDRO DOS SANTOS 

ASSINATURA UO TITULAR 

CARTEIRA PÉ IDENTIDADE 

IV - ONU MON 
(i AH 99 su ou sv3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA or no 

waoiuo OOQ •MÍ/H/CI iv . oAivD oiaod m 

<unamim x vivu aovanvufljvN •  

S01NTS 0H1VAW3 90 A31830NVM VUnVN9S0r 1 

801NVS SOO OOiUTV 130NM  tf  
ovôviui 1M 

anüavng 
SOiNW 0H1VA8V3 30  A31S30NVM VIR| UI VIWH ^ I  

mm' m ° « , :  „ H; «I  
^^^^^I IVNOJOVN oiti'. 11 luüjlo^P^i«3^[ajTyÃ^|^H8ffl|^^KS. 
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f t 
" « o,  

tf 

ES TA D O DE 

COMARCA DE 

MUNICÍPIO DE_ 

R E G I S T R O C I V I L 

ALAGOAS. 

COLÔNIA LEOPOLDINA. ... i » 

0 0 ^ ^ o X ! * S % c ! í ^ * " JJJJâlHAItDQ PABLOS Tí R MORAES SILVA 

C A S A M E N T O N x L ^ L O 

\ ÇLO ^ Y I *  D I S T R I TO D E . 

H-OVOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T T N O . 

J40  V 

CERTIFICO que, à fls__55=Y_J_do Livro n?B - l-AuX^de Registro de Casamentos 
foi l a v r a d o ; - ; - ; h n j e o assento do casamento rte AiÉ±tHfIO BOABQTJB DE 

T.TM A . TÍ TH TOP . T X £  (L: MARTA TS&tink  TAWtíRBT.BT TÍE 

CARVALHO SANTOS contraído peranten P a d r e ; LJuiz ) L t t i g i n o Canal 
x - ; - . « - i - ; - . i ~ ; - ; - : - ; - : - t - : - : - ; - : - : - s - t : - « astwgtam nnin*  E u c l i d e s B a -

n r^n a  r i o T . - i i w » W e t r t , B I w i T f r i a T g n e r t e L i m a . Tif lig Tta rrf lto S i l v a —e _ 

T. i í f f in THi^g-ho-ha M endes, b r a s i l e i r o s , , ma io res , carazes . 

Ele. nascido ° ™ Nnvo T. i im , Ba t a n » de Ala goa s 8 - r - l - t - Í _ - 4 - 2 -.a os_2Q_ 
Ur An± ~\  Ho rW-ginbro . de 1 «? j ) f e i l Í B Í Í Í ^ ^ , 
domiciliadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M I n p a f a Cida de s - t -g -g e residente em n e s t a Cidade 
filho de Ant on io Btiarq^tT * f  fr"8 Tf***  - - nascido 

e r P ^ r i m t P - - ; - : - r - . - - : - t - : - : - ; - e de D VpJ.de C Í ffiqrift d^ÃQt t i f i t t f c 

; ~ r - : - i - ; ~ i ~ : - : - : - ; - ; - ; - : - : - nascida em s - t - : - » g - ; - 2 - t - s - : - ; - ; - ; - ; -

domici liada m ; - ; - » - ; - ; - * - ; - ; - r - ? - : - e residente em ; - ; - ; - ? - ? - ? - ? - ' - ' - ? - ? 

Ela. nascida em  P o r t n Ca lvo , g f l t n r t n d e A l a r g a aos^_1 3 

Lf crej saXde dezem bro de 1  9 6 8 . . p m f i #rT - g g t n à a B Í g 

domiciliada em n e s t a Cida de t - t - : - t e residente em , n e s t a Ci d a d e . 

filha de M »T »»»1 VHVSrtp Ann SantoH t . t > g - t - ^ l - : - : - X - l - t - : - 8 T n « c l d O 

em domiciliado em g - g - t - ? - } - ; - ; - t - » s - s - ? - ? -

e residente r - : - r - i - ; - ; e de D Jpsenaura Wanderley de Car 
v a l h o S a n t o s , s - ; - : - t - : - : - : nascida em - s - * - t -

domiciliada em 2 - ; - : - e residente e m , ; - ; - ; - ; - ; - : - : - ? - ' - j - ; r s 

A contraente passa a , M A P T A TOTXWTA WAPTrem.TgV TtS CARVALHO SANTOS BÜARQT 

^Bt^^te Bhia J(& Usducüii ie nioye ^giOospe loa rt . 1 8 0 N O S . I . n f T T T e TV ? - r - : - : -

do Código Civil. — Observações: Casamento r e a l i z a d o no d i a 23 de dezembro 
•de lQ8Q r n « I g r e j a de São Jose em Campestre - J o n d i á - A lagoas. 
sob o Regime de COMURHlO PARCIAL DE BENS. : - : - t - : - t - : - : - z- : - : -

0 referido é verdade e dou fé. 

Nnvn L i n o -» Alagoas TO rio janeiro de 1 9 _9 Q. 
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B r a d e s c o 

Capitalização 

MARIA BETÂNIA W C S BUARQUE 
R EDESIO A W F 116 CENTRO 
5 7 9 6 8 -0 0 0 CAMPESTRE - AL 

/209036S 390704 S0000000176930170113 

***************************** 

CAPP 1769 

T r a n s f o r m e s e u s s o n h o s 

e m r e a l i d a d e . 
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Car t ór i o do Regi st r o Ci vi l  
Eliúde Mira de Lima Gonçalo 

pficial do Registro Civil - Substituta 

n e M i r a d e L i m a 
Escrevente Juramentado 

^ Í P E S T R E % E A L A G O A S — A L 

Cer t i dão de Ca s a me nt o 
Ltvrss , B--03 Folhas, 54 Termo 275 

Certifico que do livro, folhas e termo supra citados, do Car 
'tório a meu cargo consta o C A S A M E N T O de: 

RAi agPNSO L S MQ-  m LI MA e_ 

JUOELI  MáSl A MONTEI RO *  

a qusík após © casamento passou a adotar o nome de: * 1 

JUCELI  MARI A MONTEI RO DE LI MA - »xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _x_ x x x x_ 

efetuado em data de: onz e de f ever ei r o de 1998. -
Eie é filho d©: João Lei t ão Fi l ho 

e <rle dona Ma r i a Josef a de Li ma'  

nascido em Car uar u- PE 

HO dÍ a. . . . apat ro de acost o de mi l  nÓTOnei r f eog a a a t e n t a a a o f azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍQA/ OQ/ lê) 

de profissão motorista domiciliado e residente 
Rua Mar i a das Dor es- Campest r e- AL 

El a é filha cie José Li ns Mont ei r o 

e de d o n a Ci  o er a Mar i a âe Li ma 

nasc i da e m Jundi á- AL ^ 

EL© dia, doi s de j anei r o de mi l  novecent os e set ent a e oi t o ( 02/ 01/ 78)  

de profissão est udant e ; _ „ domiciliada e resident« 
Rua Mar i a das Dor es- Campest r e- AL.  „  :  

. J3uat o. l oi  .celebrado pelo Dr a» Maxoli ^ i ma ^ e a ^ d e ^Ai^a^,^^ 

Se r v i r a m õe testemunhas Ad a ma m Loges Per e i r a 

e Amar a Lúci a "/ ander l ej - -  Bat i s t a Sant os 

O Casamento foi celebrado pelo regime da par c i a l  de ben; 
Observações?.. 

O referido é verdade e dou fé . 

. Campestre de Alagoas, 23 de f ever ei r o de 19 9JL 
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Distribuição Alagoas 

Para contato comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ü . V > 

^'etrebrar;. informe /  

e st e M ÛM ERO /  H 
Av. Ferna.--': . 

M ACEIÓ/ .. 

REGIM £ í5 Fla -: 

Nf/ FATL.V-CÍ£ . 

.rdes-CEP:S7 0 5 7 -O0 0 

~ .2 «0 7 | 7 7 -B 

DO PELA SEC DA FAZENDA A Tarifa 
:-3 ÉJB£ UN°  Sa bLrf . 

N°  do Nota r isca i 0 0 0 8 U J M 6 

3 - TScE foi criada 
: >0O2. 

RAIMUNDO LEITÃO DE LIMA 
R MARIA DAS DORES S/N NAO CADASTRADO 

57.968-000 - CAMPESTRE ROT: 069.08.009.00199 990 

*"* 26/03/2014 

Anterior J2/02/2014 

IWarnaUitira 2 4 / M / i 0 H 

26/03/2 

=£ lü/OJ 

RESIDENCIAL 

Mês/ ano consum o 

FEV/14 68 
JAN/14 87 
DEZ/13 92 
NOV/13 75 
OUT/13 7/ 

SET/13 80 
AGO/13 80 
JUL/13 70 
JUN/13 86 
MAI/13 83 
ABR/13 102 
MAR/13 83 

77 Wh a RJ 0.401702 = 30,93 
IB. OE ILUMINAÇÃO PUBLÍCA(COSIP) 4 34 

CORREÇÃO MONETÁRIA IG 01/14-00 0 14 
MUL1A POR ATRASO 01/14-Ob 0.69 
JUROS DE MORA DE IMPO 01/14-00 0.30 
FECOEP = 0,10 

»»»»»,.»,««„««»» REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA »*»*»*-— 
Em 24/03/2014, apuramos o debito abaixo. O nao pagamento s u j e i -
tara a suspensão do fornecimento a p a r t i r de 10/04/2014. 
02/14 31.63 
Caso o pagamento ia tenba sido efetuado, favor desconsiderar este 
reaviso. 

BANDEIRAS TARIFARIAS: A VERDE NAO TEM ACRÉSCIMO. AMARELA E VERMEL tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A
„

T
! ! 5„

AC
^5£

I MO
-  ESTAMOS COM A BANDEIRA VERMELHA. EM 2015 VIGOR 

AÇA ACRÉSCIMO DE Ri 0,030 POR KlW. DUVIDAS: MMN.ANEEL.GOV.BR. 
LIGUE 0800 082 0196 E FACA OPCAO VENCIMENTO 2 7 12 17 22 27 

8505.992A.A546.5E8F.0D4C.1721.EFB7.BEC9 

Distribuição: 

Energia: 

Transm issão: 

Encargos: 

Tributos: 

10,60 

11,36 

0,59 

1,09 

JJâ-

Base de Cálculo: 

Alíquota CMS: 

Valor do ICM5: 

Valor do PIS: 

VatordoCOFINS: 

30.93 

1 7 , 0 0 * 

5,25 
0,36 

D I C 

Mensal Trimestral 

FIC 

Mensal Trimestral 

D.V.IC 

Limite 

Rcalnado 

Conjunta 

6,15 12,30 24,60 3.73 

0,00 0,00 

SE CAMPESTRE 

7,47 14.95 

Período de 

apuração: 01/2014 

3.63 

0.00 

oicru 

Mensal 

16,39 
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n e p u o u c a F e d e r a t i v a a o orassi 

E S T A D O D E *  A L A G O A S 

Cartório do Registro Civi l 
úde Mira de Lima Gonçalo 

ci ai  do Regi st r o Ci vi l  -  Subst i t ut a 

n e M i r a d e L i 
Escr event e Jur ament ado 

E S T R E D E A L A G O A S —  A L 

Certidão de Casamento 
Li vr o B-03 Fol has 115 T e r mo 33§_ 

Cer t i f i co que do l i vr o,  f ol has e t er mo supr a ci t ados,  do Car -
t ór i o a me u car go const a o C A S A M E N T G de:  

EÜ33ES AHAÚJ O DE L I MA e ;  

.•MÁ3I^.SÍILVTAI,A SA S I L V A ALBUQÜSBQIJE . 

a qual  após o casament o passou a adot ar  o n o me de:  
DA SI LVA ALBUQUERQUE LI MA X - x X x 

MABTA SAT.VTATTA 

s , X X 

ef et uado e m dat a de:  doze de set embr o de 2003.  

El e é f i l ho de:  Geni val do José de Li ma 

e de dona Al banet e Ar aúj o de Li ma 

nasci do e m Pal mar es- PE 

no di a vi nt e e doi s de mar co de mi l  novecent os e! . . . setenta_e_. . s. ej . _s„.X2. 2/ 03/76)  
de pr of i ssão pr of essor  domi ci l i ado e r esi dent e 

nest a Ci dade de Campest r e— AL _ _ 

El a é f i l ha de Car l os Jose Cor r ei a de Al buquer que 

e de dona Ci cer a Li ar i a da Si l va Al buquer que 

nasci da e m Campes t r e- Jundi á- Al ago as 

no di a nove de set embr o de mi l  novecent os e set ent a e nove ( 09/ 09/ 79)  

de pr of i ssão pr of essor a _ domi ci l i ada e r esi dent e 

nest a Ci dade de Campest r e- AL 

O at o f oi  cel ebr ado pel o Br .  Manoel  Tenór i o de Ol i vei r a _  :-_ 

Ser vi r am de t est emunhas Mi a n azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oa-fca-rina Lemos de Souza 

e Ci cer a Fabi ana Onof r e Faust i no .  

O Casament o f oi  cel ebr ado pel o r egi me da ( f r mmnão Par ci al  de bens 

Obser vações:  

O r ef er i do é ver dade e dou f é.  

Campest r e de Al agoas.  12 de set embr o — de í ák 2001,  

Goron'nuns Grofica - Telefax -081  761-0580 -

Ot.ctoReojstTO Civil 
Campestre-AL 
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29/4/2014 Via de Pagamento para o mes/ano: 0472014 referente aUC: 7720203 

ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS 

Av. Fernandes Lima, n° 3349, Gruta de Lourdes - MACEIÓ-Eletrobras A L 

Distribuição Alagoas C NPJ : 12.272.084/0001-00 IE: 24007177-8 

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA 
Emitida Conforme Art. 123, Resolução 414/2010 da ANEEL NF: 819871 

EUDES ARAUJO DE LIMA 

R MARIA DAS DORES, S/N , 

NAO CADASTRADO 57968000 CAMPESTRE AL 

C Ó D I G O Ú N I C O M Ê S P E R Í O D O DE CONSUMO 

7720203 04/ 2014 26/ 03/ 14 a 22/ 04/ 14  

CONSUMO (kWh) VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

95 12/ 05/ 14  R$41 ,80  

O B S E R V A Ç Õ E S 
- A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada 
- Ligue Eletrobras: 0800 082 0196 

autenticação mecânica 

recorte aqui 

ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS 

ElBtXObrdS A V F e m a n d e s L i m a ' n ° 3 3 4 9 > Gruta de Lourdes - MACEIÓ-

DistribuiçãO Alagoas C N P J : - i2.272.084/0001-00 IE:24007177-8 

I  C Ó D I G O Ú N I C O M Ê S TOTAL A PAGAR 

I '7720203 04/ 2014 R$41 ,80  

836800000009.41800003000t.000000007724.020304140054 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - luipressão Página 1 de 1 

Recei t a Federal  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM ERO DE INSCRIÇÃO 

02.711.847/ 0001-00  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/019/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 

CÓD I GO E D ESCRI ÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔM ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓD I GO E D ESCRI ÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔM I CAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓD I GO E D ESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R EDESIO ACIOLY WANDERLEY FILHO 
NÚM ERO 

21 
COMPLEMENTO 

• • 

CEP 

57.968-000 
BAIRRO/ DISTRITO 

CENTRO 
M UNICÍPIO 

CAMPESTRE 
UF 

AL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SI TUAÇÃO CADASTRAL 

03/ 11/ 2005 

MOTIVO DE SI TUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SI TUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/ 05/ 2014  às 10:28:25  (data e hora de Brasília). 

" 
Voltar 

/ 

Página: 1/1  

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/05/2014 

file:///C:/Users/Buarque/AppDate/LocaiyTemp/Low/2DB6fflPK.hto 04/05/2014 
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12/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02711847000100 

         Emitida às 10:16:26 do dia 12/02/2016 (hora e data de Brasília). 

        
 

Retornar a Consulta    Impressão de Boletos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 5137/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057231/2011-12

Processo de Outorga nº: 53610.000261/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Radio Comunitária Campestre FM, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Campestre/AL.

 

ANÁLISE

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:
 
                              I.   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel;
                             

II.)   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

III.)   Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-
MC) de todos os diretores da entidade, para fins de comprovação de
nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

 

3.                     No que se refere à composição da diretoria, informamos que a
entidade deverá observar as restrições impostas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II" e "132-III" da Portaria nº 4334, que, se
desrespeitadas, ocasionarão o indeferimento da renovação da outorga:

 

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998
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"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou
manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer
outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação
que subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus
dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outrem, em especial mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer
natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998, a entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o
Ministério das Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º,
inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e
Legislativo, nas esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a
nível municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou
Secretário Municipal, independentemente da denominação que
recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente
por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, incluídos os cônjuge ou companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

CONCLUSÃO
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4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 10/03/2016, às 13:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 10/03/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1012017 e o código CRC E0914173.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 7551/2016/SEI-MC

São Paulo, 09 de março de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Radio Comunitária Campestre FM 
Rua Edésio Acioly Wanderley Filho nº 21 - Centro
57968-000 /Campestre/AL

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057231/2011-12.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 5137/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.057231/2011-12 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 10/03/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1012104 e o código CRC 16499B62.
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CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE-DE DESTINO 

BU} E4UQE0ESRINA?/ON 

23 MAR 2O6 

114 x 186 mm 

PREENr,, .... 
	 AR 

TO l DF-RTlNA.TAIRE 

NOMÍ 	Ofício n2 7551/2016/SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação Radio Comunitária Campestre FM 	 1_1 

ENDL 	Rua Edésio Acioly Wanderley Filho n2 21 - Centro 
57968-000 /Campestre/AL 

	

I 	I 	I 
CEP / c 	Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 	

AIS / PAUS 

53000.057231/2011-12. 

L= -i

DE,  

:' 

ME Ali' 1 )O1 E YBEDOR NOMLISIBLEDUREGEPTEUR 

A 	 ' 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E I Ai  

'-'i-CEBEDOR l ÓRGAO EXPEDIDOR 	 S/GNA,  (' SE )E I 	l 
- -. van Antonio de Oliveira 

S7 2 	 Mat. 8.027.520-6 
Agente de Correios 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADR 	Cà:rteiro 

75110203-O 	 Fr,- 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 
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A, NM 	CE fM 

Oficio n° 020/2016 

Campestre, 20 de abril de 2016 

Da Associação Rádio Comunitária Campestre FM 
A Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Assunto: Resposta ao processo 53000.057231/2011-12 

Em atendimento ao oficio n° 7551/2016/SEI-MC encaminhamos em anexo a vossa senhoria: 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administrativas pela Anatel; 

II. Ata de Eleição da Diretoria em exercício e ata de substituição do Diretor de 
inclusão digital devidamente registradas no registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

III. Cópias do CPF e cédula de identidade de todos os diretores da entidade, para fins 
de comprovação de nacionalidade e maioridade. 

Havido cumprido as solitações acima mencionadas aproveitamos o ensejo para agradecer pela 
atenção dispensada. 

Atenciosamente; 

~%`Ml yCy CC~~.iiYlci,. 5 	LL  
mara Mariana Buarque 	nderley 

Presidente 

CNPJ: 02.711.847.0001-00 Contato: (82) 3257 — 3359 
Rua Edesio Acioly Wanderley Filho, 21- CEP: 57.968-000 - Centro Campestre — AL 

Sítio: Jlvb' -cc't_~ es reftn.com.b F.-mail:'Cc`mcestrefm Cmcestrefm@.gmaiI.com 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CAMPESTRE - FM 

CNP]: 	02.711.847/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:09:21 do dia 19/04/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/05/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

terça-feira, 19 de abril de 2016 
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Ata da Reunião da Assembleia Geral da ARCCFM ( Associação Rádio Comunitária Campestre 
FM)realizada em sua sede as oito horas do dia vinte e dois de Fevereiro de dois mil e dezesseis 
inscrita no CNPJ 02.711.847/0001-00 e estabelecida a rua Edésio Acíoly Wanderley Filho, 21, 
centro, CEP 57968-000 Campestre Alagoas, de acordo com Edital de Convocação de Assembleia 
Geral Edital N9001/2016 desta entidade em conformidade com as Normas Estatutárias para 
realização de Eleição e Posse do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva para um mandado de 
três anos. Havendo Número Regimental, em Nome de Deus a Senhora Presidente abriu os 

trabalhos, convidando o Conselheiro Antonio Buarque de Lima Júnior para secretariar os 
trabalhos. Composta a mesa e não havendo matéria para Pequenos e Grande Expediente, a 
Senhora Presidente passou para a ordem do dia, quando apresentou a Chapa Única para 
Composição da Mesa Diretora para um mandato de três anos em conformidade com o estatuto 
da entidade em vigor: Presidente Amara Mariana Buarqúe Wanderley, Vice-Presidente 
Rosenilda Marques da Silva, Diretor Administrativo Eliane Floriano de Carvalho, Diretor de 
Patrimônio Andreia Maria dos Santos, Diretor de Eventos e Comunicação Maria Betânia 
Wanderley de Carvalho Santos Buarque, Diretor de Operações Técnicas Emerson Simpliano da 
Silva, Diretor de Inclusão Digital Eudes Araújo de Lima. A Senhora Presidente explicou que as 
eleições serão por votos abertos e designou as Conselheiras Ivone Maria do Nascimento e 
Minerva Rosaly Buarque de Lima para atuarem como fiscal das eleições da Diretoria Executiva e 
do Conselho Fiscal. A Presidente em conformidade com as normas do Estatuto vigente fez a 
Leitura da Chapa única do Conselho Fiscal Membros Titulares e Respectivos Suplentes para um 
mandato de três anos: Titulares Yardley Araújo de Uma (Presidente) Elza Buarque de Lima 
(Secretária) e Joaz Eduardo de Carvalho santos (membros) Suplentes: Raimundo Leitão de Lima 
e Manoel Alfredo dos Santos. Posto em votação a Chapa para Conselheiros Titulares e 
respectivos Suplentes foram eleitos pela maioria absoluta dos Conselheiros presentes sem 
contestação ou debates e empossados pela Senhora Presidente para o mandado de três anos 
no período de 22/02/2016 a 22/02/2019. Dando início a Eleição da Nova Diretoria para um 
mandato de três anos, os Conselheiros presentes foram chamados a votar e registrou-se a vitória 
da Chapa Única por 30 (trinta votos) maioria absoluta dos presentes. A presidente Declarou 
eleita e empossada a Nova Diretoria para um mandato de três anos no período de 22/02/2016 
a 22/02/2019 com a seguinte composição: Presidente Amara Mariana Buarque Wanderley, 
educomunicadora CPF 105.649.404-29, Vice-Presidente Rosenilda Marques da Silva, do Lar, CPF 
048.037.354-09, Diretor Administrativo Eliane Floriano de Carvalho, Escriturária, CPF 
658.460.104-82, Diretor de Patrimônio Andreia Maria dos Santos, do Lar, CPF 062.369.654-12, 
Diretor de Eventos e Comunicação Maria Betânia Wanderley de Carvalho Santos Buarque 
Psicopedagoga, CPF 641.604.674-15, Diretor de Operações Técnicas Emerson Simpliano da Silva, 
radialista CPF 092.824.994-80, Diretor de Inclusão Digital Eudes Araújo de Lima, professor CPF 
026.995.094-00. A presidente reeleita agradeceu aos presentes e pela confiança depositada pra 
mais uma jornada afrente deste conceituada instituição do Terceiro Setor no Sentido de ampliar 
as parcerias existentes coni a Fundação Banco do Brasil, Instituto Oi Futuro, Petrobras, 
Ministério da Cultura, Planejamento e das Comunicações, Secretaria Estadual de Cultura, 
Programa Federal Gesac, CMDCA (Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescentes) 
CAS (Conselho Assistência Social) e CEDCA (Conselho Estadual da Criança e do Adolescentes) e 
articular novos parceiros no Setor Público, Privado e no Terceiro Setor. Doravante, a Diretoria 
tomará as providências cabíveis no sentido providenciar atualizações cadastral dos Membros da 
Nova Diretoria Junto ao Cartório no Serviço Notarial e Registro no livro "A" de Pessoal Jurídica, 
no Banco do Brasil agência 2361-2 Novo Lino-AL, Fazenda Municipal, Secretaria da Fazenda 
Estadual, Receita Federal, Siconv, Detran-AL, Previdência Social, Caixa Econômica /FGTS, nos 
Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente e da Assistência Social e no Conselho Estadual 
da Criança e do Adolescentes. Nada mais havendo a ser tratado a Senhora Presidente deu por 
encerrado os trabalhos desta Asmlt 	ral e autori 	o Senhor secretario a fazer a 
Lavratura da Ata. Eu Antonio B9a 	im`à t@ 	Pre ente ata e depois de Lida e achada 
conforme e aprovada. Vai as 	a or 	 ,j 	 e ela n 	 hi 

rco haver autenticado a prese te 

go Lour ;ro ' 
go Jrópia, uma vez que e ~rigina1 m o 

~/ _ . ~il e~ei ais 

'dniary0 	/ 	" 	1 	c , 

4~ 	 RECONHECINE~IQI
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Presidente pela Diretoria Executiva e demais Membros Presentes. Campestre, Alagoas 22 de 
• Fevereiro de 2016. 

Amara Mariana BuarquelanderIey 

Presidente CPF 105.649.404-29 

AA 
U0 	 Rosenfida Marquei daSAliva 

OS C 

Vice-Presidente CPF 048.037.354-09 

ministrativoCPDr 	A  	F  658.460.104-82 

Andreia Maria dos Santos 

• Diretor de Patrimón CPF 062.369.654-12 

Maria e - i anderley de Ca 	o Santos Buarque 

Diretor de Eventos e. Comunicação CPF 	604.674-15 

2e 
	iano Emerson Sim 	da Silva 

Diretor de Operações Técnicas CPF 092.824.994-80 

Diretor de Inclusão Digital CPF 026.995.094-00 
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMARCA DE COLÔNIA DE LEOPOLDINA - AL 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
NOTÁRIO: KLEBER REGO LOUREIRO 

SUBSTITUTO: ANTONIO CARLOS PAIVA LASALVIA 
ESCREVENTE AUTORIZADA: THAÍSY PASSOS DA SILVA SANTANA 

CNPJ: 12.488.342/0001-81 
E-MAIL: cartorio_colonia@bol.com.br 	 ~~~t.~ 

FONE/FAX: (82) 3255-1328 	 c~  
FONE: (82) 998131'77 

PRAÇA DOM PEDRO 11,46- CENTRO  
R 	dL 

CEP: 57975-000 R+;90 Loureiro  

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIFICO, que foi registrado no Livro de Pessoa Jurídica A/3, fls. 147V, n°. c 
ordem 3.611, em data de 22/02/2016, Protocolo 9.258. O Registro da Ata ( 
Reunião da Assembleia Geral da ARCCFM (Associação Rádio Comunitária Campest 
FM), realizada em sua sede as 8:00hrs do dia 22/02/2016, Inscrita no CNI 
02.711.847/0001-00 e estabelecida a Rua Edésio Acioly Wanderley Filho, 21 - Cent 
- Campestre AL, tendo por fmalidade a realização de eleição e posse do Consell 
Fiscal e da Diretoria Executiva para um mandato de Três anos, tendo como Eleitas 
Empossadas as Senhoras: Presidente Amara Mariana Buarque Wanderley e Vice 
Presidente Rosenilda. Marques da Silva é como Diretora Administrativo Elias 
Floriano de Carvalho e demais membros. Ficando uma cópia registrada neste Ri 
para os devidos fms. O referido é verdade e dou fé. 

Colônia Leopoldina, 22 Fevereirp de 2016. 

- 	 i 

K 
-Notário Público -  

+r sente u 
nUCddo a 

£. 	 ;co haver auUe 	i me fo. 
• IÉ~Fuma vez que c ';rigina 

RECONHECIN ,~1$SRI~.~~p6 	{)7a,  
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!J 
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aC `" 	e lal~ 	Autórizad~J 
Fscreys U 
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Ata da Reunião da Reunião Ordinária da ARCCFM (Associação Rádio Comunitária Campestre FM) 
realizada em sua sede, as dez horas do dia onze de abril de dois mil dezesseis, inscrita no CNPJ 
02.711.847/0001-00 e estabelecida a rua Edésio Acioly Wanderley Filho, 21, Centro, CEP 57968-
000 Campestre Alagoas, havendo número regimental, em nome de Deus a Senhora Presidente 
abriu os trabalhos, convidando o Conselheiro Antonio Buarque de Lima Júnior para secretariar 
os trabalhos. No Pequeno Expediente foi feito a leituras do oficio n07551/2016/SEl-MC e do 

requerimento n° 01/2016 assinado pelo associado desta entidade Eudes Araújo de lima para 
conhecimento dos presentes. Passando para o Grande Expediente houve um debate entre os 
presentes sobre as ações da Associação juntos a parceiros no sentido de conseguir recursos para 
sustentabilidade da mesma. Já na Ordem do Dia a Senhora Presidente apresentou o nome da 
Senhora Pâmela Priscila da Silva, inscrita no CPF sob o número 102.235.264.44 para substituir o 
Diretor de inclusão Digital Eudes Araújo de Lima que solicitou desligamento por ter assumido 
este mês o cargo de Secretário Municipal de Educação; não havendo concorrente a vaga de 
Diretor acima mencionada a Senhora Presidente colocou para apreciação o nome Senhora 
Pâmela Priscila da Silva, inscrita no CPF sob o número 102.235.264.44 para substituir o Diretor 
de inclusão Digital Eudes Araújo de lima junto aos Conselheiros presentes. Sem contestação ou 
debates pelos Conselheiros presentes foi eleita e empossada para o cargo de Diretor de Inclusão 
Digital desta associação a Senhora Pâmela Priscila da silva. A Presidente comunicou aos 
presentes que a partir desta data e até ulterior deliberação fica assim composta a Diretoria da 
Associação Rádio Comunitária Campestre FM para o período de 11/04/2016 a 22/02/2019 com 
seguinte composição: Presidente Amara Mariana Buarque Wanderley Educomunicadora CPF 
105.649.404.29, Vice-Presidente Rosenilda Marques da Silva, do lar, CPF 048.037.354.09, 
Diretor de Patrimônio Andreia Maria dos Santos, do Lar, CPF 062.369.654.12 Diretor de Eventos 
e Comunicação Maria Betânia Wanderley de Carvalho Santos Buarque, Psicopedagoga 
CPF641.604.674.15, Diretor de Operação Técnica Emerson Simpliano da Silva, Radialista CPF 
092.824.994.80 e Diretor de Inclusão Digital Pâmela Priscila da Silva 102.235.264.44, Assistente 
Social. A Diretoria tomará as providencias cabíveis no sentido providenciar atualizações 
cadastral dos membros da nova Diretoria junto ao Cartório no Serviço Notarial e registro no livro 
"A" de Pessoal Jurídica, Secretária de Fazenda Estadual, Receita Federal, Siconv, Detran-AL, 
Previdência Social, Banco do Brasil, Ministério das Comunicações, Caixa Econômica/FGTS, nos 
Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente e Assistência Social. Nada, mas havendo a 
ser tratada A Senhora Presidente deu por encerrado os trabalhos desta assembleia Geral e 
autorizou o Senhor secretario a fazer lavratura da ata. Eu Antonio Buarque de Lima Junior lavrei 

a presente ata, que depois de lida \e achada conforme e aprovada. Vai assinada por mim e pela 

Presidente, pel Dir t ria Executiva e demais 	enbr presentes. Campestre, Alagoas 11 de 

	

abril de 2016. 	_ 	
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMARCA DE COLÔNIA DE LEOPOLDINA 

- AL -' 

 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRM& 

,'NO 
KLEBER REGO LOUREIRO 

SUBSTITUTO: ANTONTE
O CARLOS PAIVA LASALVIA 

- 	 ATT1'rPT7.A1DA: 
AISY PASSOS DA SILVA SANTANA 

ESCRVI 24SS342/00O1-31' 
1 	 1k 

-E-MAIL: cartorio_c01 	b0L com. vi 

F0NEIFAx: 
(82) 3255-1328  

FONE: (82) 99813177 

1 	 pÇA DOM PEDRO I1-46 - CENTRO 
CEP: 57975-000 	 1: 

CA PESSO  

CERTIFICO, que foi registrado no Livro de Pessoa jurídicaa 
crdem 3 618 em data de 15 04 P0162—==111

Protocolo 9.275. O Registro da Ata c. 

eutiiãO Ordinária da AARCCFM (Associação 
	

wampestre FM'

realizada no dia 11/04/ 2016, em sa sede, sifo ama EdésiO AciOanderleY, n° 2 
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pâmela Prscila da Silva, inscrit 	
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Diretor de Inclusão Digital Eudes Araujo de Lima, /que 
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assumido este mês o cargo de Secretário Municipal de dcaÇã0, Manana  
 partir desta da 

a Diretoria passou a ser, 
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WanderleY, Vice Presidente Rosenilda Marques da Silva, Diretor de Patrimâ 
Andreia Maria dos antos, Diretor de EventOS e 

Comunicação  Maria Betâ 

Wanderley de Carv1ho Santos Buiàrqi.Ïé, Diretor de Operação Técnica EmerS - 
Sitxïpliano da Silva, Ijiretor de Inclusão Digital pâmela Priscila da Silva-ficando ur.:- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1595/2016/SEI-MC

 

São Paulo, 04 de maio de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Radio Comunitária Campestre FM (CNPJ
02.711.847/0001-00), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campestre/AL, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:49, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1110265 e o código CRC B52ED81E.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AL Distrito:
Município: Campestre Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CAMPESTRE - FM CNPJ: 02.711.847/0001-00

Nome Fantasia: 'CAMPESTRE FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PEDRO DOS SANTOS MARAVILHA Número: 163

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02711847000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CAMPESTRE - FM

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 57968000 Logradouro: RUA PEDRO DOS SANTOS MARAVILHA

Número: 163 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AL

Município: Campestre Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 57968000 Logradouro: RUA PEDRO DOS SANTOS MARAVILHA

Número: 163 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AL

Município: Campestre Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/11/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536100002611998 Fistel: 50011510587

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

207 PortariaPortaria  MCMC  31/05/2000 16/06/2000 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

447 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/11/2001 12/11/2001 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

21777 ATOATO  SCMSCM  03/01/2002 09/01/2002
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CAMPESTRE - FM - CNPJ/CPF(02.711.847/0001-

00)
Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CAMPESTRE/AL Canal: 200

Indicativo: ZYS244

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo – DRMC/SP

Processo n°: 53000.057231/2011-12

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM
(RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM)

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM, entidade executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campestre, Estado de Alagoas.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
17/05/2016, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136690 e o código CRC D6EAFA39.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10489/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.057231/2011-12

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Radio Comunitária Campestre FM,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Campestre/AL, por meio da Portaria nº 207, publicada no DOU de 16/06/2000, e
Decreto Legislativo nº 447, publicado no DOU de 12/11/2001.

 
 

ANÁLISE

 

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 12/11/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 06/01/2012, paginas nºs.  04 e 45, evento SEI
(0019720), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM
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QUADRO DIRETIVO

           

AMARA MARIANA BUARQUE WANDERLEY - Presidente

ROSENILDA MARQUES DA SILVA - Vice Presidente

ELIANE FLORIANO DE CARVALHO - Diretora Administrativa

MARIA BETANIA WANDERLEY DE CARVALHO SANTOS
BUARQUE - Diretora de Eventos e Comunicação Social

PAMELA PRISCILA DA SILVA - Diretora de Inclusão Digital

EMERSON SIMPLIANO DA SILVA - Diretor de Operações

ANDREIA MARIA DOS SANTOS - Diretora Patrimonial
                                                 

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

Ok, páginas 03 a 10
do evento SEI
(0006656).
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 03 a 07
do evento SEI
(1101402) do
documento
53900.027335/2016-
63.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 08 a 14
do evento SEI
(1101402) do
documento
53900.027335/2016-
63.

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 14 do
evento SEI
(0019720).    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 02 do
evento SEI
(1101402) do
documento
53900.027335/2016-
63.    
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6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 61 do
evento SEI
(0019720).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 111 a
114 do evento SEI
(0019720).

            

 

4.                                         Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (1136690).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 22/06/2016, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 22/06/2016, às 17:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
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em 28/06/2016, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/06/2016, às 14:44,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
04/07/2016, às 16:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1109780 e o código CRC BA1DE917.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057231/2011-12, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12/11/2011, a autorização outorgada à Associação Radio
Comunitária Campestre FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campestre/AL.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC
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de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.057231/2011-12 e nº
53610.000261/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/11/2011, a
autorização outorgada à Associação Radio Comunitária Campestre FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Campestre/AL.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer Jurídico Referencial 475/2015 (1141472)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 236



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 7

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.057231/2011-12

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 1141472), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página  45 do evento SEI (0019720).  
 

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 14 do evento SEI (0019720).    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 02 do evento SEI (1101402) do
documento 53900.027335/2016-63.    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 61 do evento SEI (0019720).  
  

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  Ok, páginas 03 a 10 do evento SEI
(0006656).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  
Ok, páginas 03 a 07 do evento SEI
(1101402) do documento
53900.027335/2016-63.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  
Ok, páginas 08 a 14 do evento SEI
(1101402) do documento
53900.027335/2016-63.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 111 a 114 do evento SEI
(0019720).
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI (1136690).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1141486 e o código CRC DB6C9FD1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057231/2011-12

Entidade: Associação Radio Comunitária Campestre Fm (Radio Comunitária
Campestre Fm)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753401 e o código CRC 8F9F0778.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 1753401
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057231/2011-12

Entidade: Associação Radio Comunitária Campestre Fm (Radio Comunitária
Campestre Fm)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753403 e o código CRC 1965C537.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 1753403
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.057231/2011-12

Entidade: Associação Radio Comunitária Campestre Fm (Radio Comunitária
Campestre Fm)

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 10489/2016 ( 1109780) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (1141472), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753414 e o código CRC 165FA5E3.

Minutas e Anexos

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057231/2011-12, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 12 de Novembro de 2011, a autorização outorgada
à Associação Radio Comunitária Campestre FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Campestre/AL.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.057231/2011-12 e nº
53610.000261/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Radio Comunitária Campestre FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Campestre/AL.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 1753414
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PORTARIA Nº 1961/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.057231/2011-12 e nº 53610.000261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Radio Comunitária
Campestre FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campestre/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797082 e o código CRC C5647EC2.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 1797082
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057231/2011-12, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Novembro de 2011, a
autorização outorgada à Associação Radio Comunitária Campestre FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Campestre/AL.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797076 e o código CRC 21EC21F4.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 1797076
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.057231/2011-12

Entidade: Associação Radio Comunitária Campestre Fm (Radio Comunitária
Campestre Fm)

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1961/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978484 e o código CRC 35805AF5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 1978484
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.463-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de In-
tegração Comunitária Cidade Esperança, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Brasilândia / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.465-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051842/2012-38 e nº
53770.001262/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária e Escola de Radio São José do Vale do Rio Preto, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São José do Vale do Rio Preto/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.466-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060442/2012-13 e nº
53760.000607/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de União/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.822-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53630.000344/1998 e nº
53000.017094/2013-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS CO-
MUNICADORES NOVOLINDENSES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Olinda do Norte / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.959-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056223/2011-59 e nº
53820.000698/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Sociedade Radio Co-
munitária A Voz do Contestado - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Irani/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.960-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.067714/2013-97 e nº
53780.000318/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.961-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057231/2011-12 e nº
53610.000261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Radio
Comunitária Campestre FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Campestre/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.962-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036560/2012-19 e nº
53760.000705/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Desen-
volvimento Comunitário de Cabeceiras, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cabeceiras do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.963-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060392/2012-74 e nº
53830.001706/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente Cultural e Social Borboremense, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Borborema/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.964-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058143/2011-38 e nº
53830.001775/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Dona Maria Vergentina, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaíra/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.965-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.001487/2014-74 e nº 53720.000022/2000,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural das
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Belém/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.966-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015818/2013-16 e nº
53710.000733/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Jacutinguense de Radio Difusão, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jacutinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939746 e o código CRC 465F145B.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 1939746
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28693/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE FM 
Rua Edésio Acioly Wanderley Filho nº 21 - Bairro: Centro
57968-000 /Campestre – AL
CNPJ n° 02.711.847/0001-00
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.057231/2011-12.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPESTRE
FM, sediada em Campestre /AL, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
12/11/2011, conforme Portaria nº 1961, de 07/06/2017, publicada no DOU de
27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1997468 e o código CRC 7685DFCA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 28693/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057231/2011-12 - Nº SEI: 1997468
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Correspondência Eletrônica - 2056655

Data de Envio: 
  20/07/2017 09:48:36

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    campestrefm@ig.com.br
    campestrefm@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1997468.html
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EM nº 00923/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.057231/2011-12, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 12 de Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Campestre 
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Campestre/AL. 

2.                 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 
Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057231/2011-12
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354530 e o código CRC 6F5E001D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 2354530
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326088)         SEI 53000.057231/2011-12 / pg. 270



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057231/2011-12.

Entidade: Associação Radio Comunitária Campestre FM​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/07/2019, às 20:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4345979 e o código CRC 4DA4F2D9.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057231/2011-12,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Radio Comunitária Campestre FM,
inscrita no CNPJ nº 02.711.847/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de
12 de Novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campestre, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10489/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1961, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 4345979
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EM nº 00886/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.057231/2011-12,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Radio Comunitária Campestre FM, inscrita no CNPJ nº 02.711.847/0001-00, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 12 de Novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Campestre, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art.  
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10489/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1961, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36714/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057231/2011-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694552 e o código CRC A4844126.

Referência: Processo nº 53000.057231/2011-12 SEI nº 4694552
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